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'N." .I. 

AS ·Cort~s Ce_r'~'es . é Extram-dina.rias da .Naç~o Port~gtieza becre_ütó 
que a JuNta ProvlSlonal do Governo Suprema do Remo oontml!e nó exerc1cio 
de SlJ.!!S Ftmç~s até á nomea~ão. , e _installaç~o -dP. !l~vo Gov:erno. · 
. . A f Authorrdades, a: quem competir, .o tenhão assi.m en.tendtdo, e o exe• 
cn.tem pela parte que lhes toca. Paço das Cortes em 26 de Janeiro de 1821 

r _ Arcebispo da Bahia, Presidente - João Baptista Felgueiras - José.Joa-
-· quim Rodrigues de Bastos. 

·' N.'U 2. 

AS Cortes .Geraes e E~traordinarias dit Nação Portugueza bec.retão ó se-
guinte: 1- • . • • . . • 

1." Haverá .huma Regencm, que, . em Nome de ElRet o Senhor Dem 
João · Vf.·, e!Xerça em seu Real Neme o Poder Executivo. · 

2." . A Regencia constará de cinco Membros, entre os .t),uaes será Presi- , 
dente o que par-a isso for designa-do pela Lei, 01:1 costume. do Reino ; e de . 
cinco Secretarios Encarregados dos diver;sos Negocios ;::::: do Heino :::::= F-a';. 
zénda' ::::::: Guerra -::::::: Estrangeiros ==· e' Marinha, com vot.o nas m""~t>",.r,ias _de 
suas re~pectivas ReJ>.artições, As Authoridades, a quem. competi.r, / O tenhãa 
~ssim , entendido, e exeoutem pela parte · que lhes toca. Paço das Cortes em . 
trinta de J a;neire de mil oitocentos vinte e hum. - , Arcebispo da Bahia, Pre
sidente - João Baptista Felgueiras - Lui~ A<ntonio Rebello da Silva. 
... .., ; "" . ~ · .. " r : .r , .. 1 

- J- l,;s ,·· LJ .., N,o 3. 'r 
: ' ) AS · Cor~es Geraes e Extâord•inarias da N àç~q Portuguez~, tendo em_ dáta 

de hoj~ Decretado hurna Reg,encia, cemposta de. cinco Membros, ·e cinco 
Secretarios para, em Nome de ElRei o Senhor D. João VI, exercitar o Pq
der Executivo, nomeãp para Membros ·da. Regencia o Marquez de Castello 
l\1elhor; o Conde de Sampayo; Frei Francisco de São Luiz; José da Silva 
de CaFvalho; e João dá Cunha S'ottomaior; e ·para Secretarias o Desembar• 
gador Fernando Luiz Pereira de ,Sousa Barr.adas pará os Neg.ocio~ do Rei
no; o Desembargador Francisco Du3;rte Ceelho p.ara ·'\11? da Fazenda; Ansel
mo. J0sé Braamcamp de Almeida Castel1o .Branco para· os Negocios Estran
geiros; -·o Marechál de Campo Antonio Teixeira RebeJlo para os da Guex:- ' 
.~;a ; ·e o Chefe de Di'visão .Francisco Maximil iJ. n@ ·de Sousa para ()S da Mari
nha; os quaes todos, prestando juramento -frêrante as Cortes, segundo a 

. _Formula prescripta, serão immediatamente investidos no exercido de suas 
:funções; fi.cando ~xtincta ·por sua installaçã:o a Junta Provisioh;àl do Go
v:erno Supremo do Reino , que -até esse momento havia -sido prorogada por 
Deç:teto de vinte e seis do corrente mez e .anno. · 

.As Authoridades,_ a ·quem comp.etir, o tenhão assim entendido , e execu~ 
-tem peJa:- ,parte que lhes toca . . Paço das Cortes em.30 deJaueiro de 182·1.-.. 
,Arcehis.po da Bahia, Presidente. - João Baptista Felgueiras .. ,..; Luiz An-
tonio Rebeflo da Silva. . ' · · : 

' : ' .. ·:N . ~ 4. r; { . . -

· Á ·S C?rtes ·~e~aes é ExtràorJ inarias -da NaÇão Portugue~a ~c~et~o qu~ ~~ 
Regencla do Remo na Expedição das Portaria-s ·e Ordens tocantes ao Exer .. 
cicio do Poder Executivo, que lhe está c<>nfiado, use da, seguint'é FQrnmla 
:::: A Rege:ncia db Reino em Nome de EIR~i o Senhor D. João VI. 

•. I . . A ' 
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·:tro sim Decretã:o que os Tribtínaes e 'mais Rep'ãrtíçõ~s do Reino, qu'e tem 
Authoridade _ pára expedir .Provisões , . Diplomas, ou Sentenças , 'em No~e 

~-de- ElR•ú, continuem sem · alt~raÇito algmma as Forml!!las até agora pTaticadas. 
A Regencia do Reino o · tenha <a!Ssim, entendido, e faça executar. Pác@ das 
-Cortes efn 3} de JaaeiFO de Í'82·f. -- Ar~eb<ispo da Bahia' ·-P&sidente-· João 

:':Baptista FeJgtieitas - }tms•·A;n~oqio ~R.ebel"!o•.da, .Silv~ .. 
' r I l J. ' • 

· N·~ · 5 1 , · ' . ' ~ ,)J .t ~ i.:. ' 

~ AS Cortes Geraes ' e Extraordinarias ·da Nação Portugueza, ··tendo em vis
.. ta a simpJ.ificação ~ f unidade de systema, de qae esseric.i'almente depende a 
boa Arrecadação e Administração. da Fazt;mda Publica, Decretão que fique 
abolida: a Commis§lão do Tthesouro Pu'blic0. Nae•ional, creada por Portaria ao 

':··primeiro de Dezembro de mil oitocentos e vinte, e que o Secretário da Re-
;gf?.ncia do Reino, Enca~regad(!) : d0s Negaeios •da; Fazenda~ seja. o )i'roprio Acl- · 

·.- minístrador , e Presi<de.Qte do. Thesoufl'o· ·l?l'lblico Nacionoa:l•. A :Regencia do 
Reino o tenha assim entend·id~, e faça executar. Paç(!) das Cortes ···em .8 de 

, ., Fevereiro de Hl21. - Are€bis~ : da ' Ballia , Presidente - · João Baptista 
· Felgueiras -=- José Joaquim 'Rodrign€s d'e Bastos. - · Cumpra-se ·registe
se' e SP passeliil · o~ Des-pachos riece·ssarios. -Lisboa· 9 de F€vere'iro '-d-e 4·821. 
- Co'm·· a :.ftubr.ica do Excellentissim€1 Oonde 'de Bampayo . . 

· .• • 'f't •• ,·.· N.• :t if> . . ,,, I., 
. ..... 

~,.,;;. ZU:/ A Regêíicia do Reino, :·em. No\.ííe d; ElR~~ · o ··s~nhor D. João VL, ·Faz sa-
r. ad" ~()JH-1 ber que ·as Cortes Geraes Extraordinàrias e Constituintes da Nãção Por-
&tul4~h~~ tugueza tem Decretaq.o o sêguinte: .. 

~ ~ 1,--3.~~ Ag ,C?.vtes Geraes·. E'litra!lirgiriarias e~ <pG>ns!ituintes ~a Nação Portngue· 
~ . za, consider~n?o . os males~ ~e> •• da • ~nservaçél:o das Couta_d~s •para a caça 
'.ty77.1 · result:ão .á. Agncultura , ads d1reltos, ie Propnedade d@S' nzmhos dellas, á 

tranquillidade, ~. segurançaJ.deHes .. ;:::: De.Gretão . ::::: 
. I. Todas · as Coutadas. abertas, e dest4nadas pàra :·'a caça , . ~onstituidas 

'' .. .em terremos de qual.q'l:ler .natureza .que· sejão , .. ficão inteiramente ·abolidas 
8 devassa~ a~, fic_ando .. ·· sal~os aos Donos· os 8i~eítos _gél'aes ~e Propri~clade~ . . 

n.. FICao exünctos todos os Empregos' e ··Qfficws relativos á Guarda' . 
' e • A'dministração das mesmas Contadas. Os ·tfue occupão os Empreg·os·, e 
Offic~~s aqui designados, ficf o p,etcebendo sêus Ordenados em quanto .por 

· outr0 Decreto se não regulão eus destinos rilte.rjores . 
.J UI. Na .disposição d& prebe!nte Deci'eto1:não sãorca,mprehé.ndidas as Con-

tadas murarilas. · .. . . . i · . · 
IV. Todos'-' ós Reg-imentos, ·Leis· , · e ·Ordeps. relativas ás ditas CotUa

. das ápertas ficã9 q~sde já revog~das, 'e' seril effeito. 
1... A. Regencia do Reino assim· ,o tenlol,a entel)dido-., e faça executar. Paço 

· das CoJ'ltes 8 de Fevereiro, de 182 L = Areebispo da ·Bahia, Presidente. ·:::: 
· iJoào :8aptista . Felgueiras. :::: Jdsé Joaquim , Roârigues .de Bastos. :: Pot 
.. tanto Manda a todas as Autihoridades , a quem · competlf o conhecimento , 
,, e execução do presente Decreto, que assim o · tenhão ·entendido, e o cum
.prão, e fação ·climprir ,' 'a executar ':como nelle se _contêm; e ao Chanc_eller 
'Mór do Reino qué o faça publicar· na·. Chancellana·, e t·registar nos L1vros 
'l·espectiv?s, remettendo o Original an A:chivo da Torre do T0mbo, e C.~ 
pías a todas as .Estaç?.es do est~lo. ParaCJo· cla Re .. gencia em .12 de F~verel
ro de 1~21. :: Com cmco Rubncas dos Mernhros 'da Regencta do ~emo :::: 
Man.oel Nicoláo Esteves Negvão , = :fi, oi pa·blicado este Decreto .na Chancel-
1-aria M6t ·da Càrte· e Reino. Lisboa --H> de Fevereire de 1821 ;:;::: Como V e-
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dor_ ........ Fran_ciséo José ~ravo ....... Regista~o nà Chanfellaria ~ór da Corte e. 
Remo no L1vr0 das Leis a· folha-s 121. L1sboa 15 de Fevereiro de 1821 -
Francisco JoséBravo. · ' -

... ~ 1 ,, .. , N.0 7. . .; r 

A R~gencia ~lo Reino, em Nome de ElRei o Senhor D. joão VI, Faz saber r;/ut-~~ .../~ 
que as f'ortes Geraes ~xtraordinarias e Constituintes da -Nação Portugue- ?7/r/Í'j . ~ 
za tem Decretado o segtnnte: ·. ~~ "7$ ~ 
· .As Cortes Geraes .Extraordinárias e- Constituintes. da Nação l'ortu- ~' ,:-~~/ 
gu.~za, ~end_o· feito as \nais .profund~s considerações sobFe ?s \r.::npfevjs{os, e r.'.../j/ 
extraoréhnanos acon,tecimlmto_s ,. que desde-o anno de J80,7 1mp~hrão ~lgun~ ;:::'.7:''/uo#-J 
Cidadãos Portug[ó].ezes' a. destinosr forçad'os ~ a opiníões <lidadas pela combi- rr~f Á..#} 
nação das circumstaocias occurreat~s, e a darem passos ordenados pela ·coac- /. ~ 17f· '-" 
çào: Tendo as mesmas C?rtes oons1dera.do · ~o..-no. hum de'VeJ: diotado pelaRe-
ligíão· Cl~ristã; pela J usti<}a ~ e pel~ humamdade, resütuir estes Cidadãos á 
sua ,patna, e framquea~-lhe& os rnews de se · l!est~'Qe lplcerern na Qjpinião pu-
blica: Decr€!tào @ segumte ·: 

1." Todos os Cidadãos Portugdezes, que_ por ~eu compoftaiD~nto ou 
opiniões politicas, ~orão perseguidos., ou o temê~ão ser, e por _isso estãd au
~entes da sua Patna; sem terem sido proc~ssadqs , e sen.te.q,C)qdos, podem 
·voltar a esté Reino para go:larem 0 livre exercício de seys direitos. · 

2." O Artigo antecedente cbmpr~hende todas as pesso&s sem distinção 
(e sexo' e de classe' que desde o anno de 1807 peJos motivos ' e nas c ir- . 
cumstancias declaradas no mesmo Artigo, se tiverem au.s~utado de ~ua Pa-
tria. ' · 1 • 

3." Os que tiverem sido processado~ . , é condemnad6>s a ·Degtedo; qu~ 
estP.jão ·cumprindo em alguma paute (do Reino U.1;1ido ·' p~los n1otivo~ d~cla
rados no primeüo Artigo , ficão habilitâdes para poderem voJt~r á sua. Pa:.. 
tria ~ e ao liyre ex~rcicio de seus dü:eitos, como · se ti;vess,em. conclui do sem~ 
DP-gredos. . . • . · ·, . , __ 

4. 0 Os que tiverem sido condemnados,, mas não execqtad~s as Sentén-
ças, ficão perdoados para o mesmo fim de voltarem á sua Patl'ia, e ao exer
·cicio de seus direitos. A estes, e aos comprehend'idos no Artigo 3·.

0 f1ca li
vre .o direito de embargarem pelos meios :j.udicjaes as Sentenças , .que os 
condemnão, par~ p~derem mo~trar, .sem embargo do lapso do tempo, que 
o Perdão não recabw sobre crrme.· . 

5." As Viuvas, Ascendentes, Descendentes • ou Transversaes dentro 
do q'u"'àrto gráo daquelles, que pelas Iilesma .::ausas soffr.ê~ã9 a pena ultima_, 
p0derã·o, sem emba.rgo d0 lapso da 'tempo , requerer Re.vistas das mesmas 
Sente11ça:s, para reclamarem _a honra, boa fama, e me?Joria de seus Mari-
dos, ou Parentes dentro do ·dito gráo. 

6." O presente Decreto a.ssegura os ,direitos de terceiro adquiridos por 
titulo oneroso sobre os bens, que tivessem sido de algum dós comprehendi

-dos ·no mesmo Decreto, de quátquer natureza que sejão os mesmos bens. 
A Regencia do Reino assim o tenha entendidp, e faça exécutar. Pàco 

das Cortes a 9 de Fevereiro de 1821. - Arcebispo da Bahia, Presi4ente. 
~João Baptista Felgueü·as. -José Joaquim Rodrigues d • B2stos. 

Por tanto Manda a todas· as Authorid-ades, a quem competir o conheci~ 
· rnento, e execução do presente Decreto·; que assim o tenhão entendido·,. e 
o cumprão, e fação cumprir, e executar coino nelle ,se contêm; e ao Chan
celler l\tlór d_o Reino que o faça pu.hl.icar na Cba~cellaria, e registar no~ Li
vros respectivos, remettendo o Ongmal ao Arcb1vo da. Torre do Tp.ml:io, e 
Cópias a todas as .Estações do estilu.- Palacio .da Regencia ,€}11 12 de F e~ 
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ver-eiro dé ISÚ. - · Com as Rubricas dos Membros âa Regencia do Rei~ 
tfo. - Manoel Nicoláo · Esteves Negrão -. Foi puôlicado este Decreto na 
Cbancellaria Mór da Corte e JR~ino. Lisboa 15 de Fevereiro de 1821 - Co- -
mo Vedor, Francisco José Bravo - Registado na Cbancellaria Mór da Cor
te e Reino no Livro das Leis a f. J.-2o. Lisboa 15 de Fevereiro_ de 18.21 _ 
Francisco ·José -Bravo.-

'N.• a. 

AS Cortes Geraes e Extra~rdinarias da -Nação Portuguezà, tendo presen
te o Officio do Secretario 'dos Negocias ·da ·F~zenda, datado de irove · de Fe
vérei,ro corrente, tem Detetm.inado o· Seguinte ·~ Quanto ao que o dito Secre
trario óbserva sobre não hiivet no Tffesouro Nàcional Inventario ~u Relacão 
dos direitos óu rendiméntd's publj:cos; Contas correntes <.."'m os Exactorés, 
Crédbi·es, ~ D'evedores 'do' mesmo Thesouro; ·nem Contas liquidas· das· enormís
simas désp·ezas tocantes á Repartição da Guerra· e Marinha, confião as Cor
t es rio zelo e sabedoria da Regencia âo Reino, que sobre estes, e outros irn
portantissünos objectos se ha de proceder para -Q futuro com aqaella ener-gia, 
e .. ~rme~a que _pede a justiça, ~ ~ presente urgencia publica, estranhando-se 
m·m severamente aos Contadores · Geraes, e a· outros quaesquer Empregados 
P'uõliéos tão p'erniciosa omissão, · e fen10v~n:do de seus Cargos, e punindo 
com outras penas ãqii'elles; que forem negligentes ·-em. cumprir as suas obri
g'a.Ções; . e que a mesinà Re·gerici'a assim o fará· executa~ ir-remissivelmeJ.lte, 
e puoHçar DO Diario para exemplo' de outros: pois não póde-pôr·se -em sua_ de· 
vtd~ actividade o andamento da maquínai ·.politica sem justa, ·e firmissima dis
tribuiçã:o dos premias e das penas. A respeito da · necessidade que ha de se 
âiÍÍíinuirem -as ditas despezas ··~a· Guerra e -Marinha, e· as do Convento de 
Máfra, bem .. cõmo sobre a' ' àrtellf~taç~o otr ·administraç·ão dos 'provi~entos · ~e 
b'oça; está a· com·petenl'e Commissã_? das·' Cortes presentemente deliberando 
sobre · estas ·e outras urgentes· watenas, ·a fim ·de darem as mesmas Cortes · 
o primeiro que for, possível·, as providencias que excederem as faculda.des d~ 
Regencia, ·confiando quanto ás que as não excedem, _que a mesma Regen
cia proverá com muita acüvid'ãde !tudo o que ·c<:l'nvier. · ::rambem se -está lor.

.mando o Re'gim'ento ~la .Rtlge'ncia, é das S.ecretarias de Est-ado-, e em quan~ 
to se não ultfma , : será" esta' falta supprida pela sabedoria, e çooperacão da 
Regencia, e dos ditos Secretarios, · tendentes ao unico fim do bem . pqblico. 
A Regencia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor Dom João Sexto_, as
sim o Manda _parLicipar ás Aothoridades, a quem competir, para sua intelligen-
áa ;' 1e devida·· execução. 

1 

·. Pá:Jàcio da Reg:encia em - dezoito de Fevereiro de mil oitoc'entos ··vinte 
··e ·hum- C~m ·as Jf ubricas do'S M-efnbros -da ·Regencia -do Reino-. 

·N." .., 9 . 

. i\.-S Cóites .Geraes· ·e ExtraotdiriaHa-s -da Nação ~Portngueza , tendo toma
'(lo em consideração ·a Supplica "dos Estudantes da Universidade de Coim
bra para se lhes dar ·o imno por acabado , ·e os Actos· por feitos: E at~en
dendo ao motivo pla:usivel da· sua· in.stallàção: Determinárão que os ditos Es
tudantes sejão dispensados' da frequencia' deste anrrq lectivo, fechanào-se des
ce já as Aulas Màiofes da Universidade; ficando porém obrigados os mes-

·mos Es~uda.ntes a fazerem os . -seus Actos ·no· principio do anno seguinte, ~s 
· quaes deyem comeÇar no primeiro rle Outubro, abrindo-ie as Aulas no ·pri-

, meiro de ·.Dezem'bro. . 
:E i-como h e 'difficil por divedas -'causas 'a instrucção domestica das Dis-

/ 
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ciplinas, que se explicão em algu~s ~o.s a unes , Ac~à~micos : Deier·ri:li~l:\rão o~"' / 
tro sim que os Estudantes do pnmenro anno J undtco , os de Matena Medi-
ca os de Anatomia, e os da Faculdade ,de Filosofia, . poderão matricular-se 
no~ .. annos seg·ui'ntes das suas respectivas Faculdades ., com tanto que antes 
do Acto deílsses annos fação os precedentes, começando para estes a matri-
cula .no primeiro dia de Out·ubro, á qllal se sig'ão immediatamente as Aulas. 
E que os Estudantes...,, que fiz~rem ~ctos no .Primeiro bim.estre , se irão ma'
triclllando á proporçao que os tenhao .conclmdo, de maneira que a abertura 
das Aulas se apresse quanto seja possiVel, não passando do primeiro ·de De
zembro: e que a respeit~ dQs outros o Reformad?r Reitor procederá a huma 
nova distribuicão das horas das Aulas, de maneira que os Estudantes, que 
frequentarem bs annos seguintes antes de· faze.rem AcLo , possão ouvir as 
prelecções dos annos antPcedentes. Que os Estudantes do ultimo anno das 
respectivas Faculdades possão, querendo , fazer Acto de Formatura no fim 
do presente anno, com tanto que os A.ctos corpecem no priJ:l!.eiro de Junho, 
e .que se apresentem ~om seus Requenm_entos na Congregação, que se ha 
de fazer a 15 de Ma10: e que desde Já os Lent~s do, quinto anno . das 
Faculdades Positivas annunciem aos seus Discipulos qaaes são os Textos., 
q u~ elles devem analisar , e que depois hão de fazer ~ objecto dos seus 
A c tos. 

A Regencia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor Dom João VI. , assim 
0 Manda participar ás Autboridades , a -quem competir, para sua jntelligen
cia e devida e~ecuçã'O. Palacio da Regencia .em 19 d~ Fevereiro de 132~ , 

· - Com as Rubricas dos Membros · da Regenc1a do Remo, 
I • 

.N. o lQ. 

A S Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugu~.za · , tomando ent 
consideração a . Representação de Ferna·ndo L·uiz Perei-ra de Sousa Barra::.. 
das, escusando-se por suas actuaes impossibilidades fisicas do Cargo de Se
cretario da Regencia em os Negocias do Reino, para que fQi nomeado p~r 
Decreto de 30 de Janeiro do presente anno : Houverão por bem acceitar 
a sua ~scusa ; e nomeão para Secretàrio da Regenci·a na dita Repartiç-ão 
a Joaqmm Pedro Gomes de Oliveira, DeSPmbargador doi Aggravos da Ca
sa . da S.upplicação, o qual prestará juramente segundo a Formula ·oprescri. .. 
pta, e será investido no exercício de suas Funções. A Regencia do Reino o 
tenha assim entencliclo, e faça execút.ar: Paço· das Corles em 19 de Feve
reiro de 1821. - Arcebispo da Bahia , Presidente - João Baptista Fel
gueiras - José Joaquim Rodrigues · de Bastos - Cumpra-se, ·e R~giste
se, e se passem os Despachos necessarios. Palacio da Regencia 21 de Fe· 
vereiro de 1821. - Com a Rubrica; do Presidente da Regencia. 

N.q 11. 

A·s Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza ·, attendendo à 
haverem cess~~o as extraordinári~s ~ urgentes circums~ancias; que movêrão 
a Junta ProvlSlonal do Govf'rnO Supremo, erecta na C1dade do Porto, a es
tabel~cer n·aquell? Cid?de huma Commissão de Administração de Fazenda 
Publ1ca , creada pela. I~ortaria de 25 de Agosto do anno passado: Decretàa 
que fique extinc.ta a mesma Commissão , e reconcentradas as. suas at.tribui
çõ'es no Thesouro ·Nacional, para ond~ serão remettidà~ os documentos que 
legalizão as suas Contas. E desejando as Cortes honrar os .Membros da dita 
Commissão pelo zelo e desinteresse, com que ~e prestárão a servir naquellas 
apertadas circumstancias , e 9 continuárão a fazer g-ratuitamente até agora ; ·· 

B 
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"·ICorrespondendo perfeitamente á confiança, q_ue nelJes se poz, lhes clflo este pu
blico testemunho do bom e relevante serv1ço , que .fizerão á Causa da Pa
tria. A Regencia do Reino ~ssim o tenha entendi~o, e faça executar. Paço 
das Cortes em 21 de Fevereiro de 1821.- Arceb1 po <la Bahia, Presidente. 
-João Baptista Felgueiras. - José Joaquim Rodrigues de Bastos.- Cum .. 
pra-se, e registe-se. ~al~cio da Regencia 21 de Fevereiro de 1821. - Com a 
Rubrica do Excellentlss1mo Sr. Conde de Samp)lyo. 

N. 0 

12 . 

. '#_/:~. t"-1'Z':J\ S Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portu_g~eza, se!ldo-!hP pTe-
-wr.~ -{::Vt sente que algumas pessoas , e Corporações, que admmtstrão Dmhe1ros Pu-

;,p• .._, blicos não tem até agora dado Contas , senão a EIRei , como he o Inten .. 
rtfi? ~~--h dente Geral da Pol~cia , e o Prov~dor da Casa das Obras , e Paços Reaes; 
u.7<7'~f,, ~ -~- • e que outros tem sido a~sol~ta~ente izentos de as rlar , c~mo he o lnspe-. 
t-,~tid'T'-' ctor das Obras do Palacto d AJ llda, o das Reaes Cavalhancas , o Thesou

reiro do Bolsinho , e a Junta do Commercio: Decrelào que· torlas as referi:. 
das pessNoas e Corporações dê1~ Conta~ no Thesouro _Nacion~l '. onde Jogo 
lhes serao tomadas. A RegEmcia do Remo o tenha assun entend1do, e faça 
exec~tar. Paço das Cortes em 21 de Fevereiro de 1821.- Arcebispo da Ba
hia, Presidente - Jo~o B3:ptista Felgueiras -José Joaquim Rodrigues de 
Bastos - Cumpra-se, reg~ste-se, e se passem as Ordens necessarias. Pala
cio da Regencia 23 de Fevereiro de I 821. - Com a Rubrica do IUustrissi.,. 
mo e ExceJlentissimo Sr. Conde de Sampayo. 

N,0 

13. 

'TEndo as Cortes Geraes e Extra?rdinarias da Naç~o Portugueza Determi
·nado que ·se recommertde os Bispos , e Prelades o instruirem os Povos 
por meio de Pastoraes , e Discursos Sagrados sob1·e o espirito das presentes 
reformas, que em nada são contrarias aos princípios da Santa Religião, que 
professamos : A Regencia do Reino , em Nome de ElRei o Senhor D . 
. João VI. -, assim o Manda participar ás ·Authoridades, a quem competir para 
sua intelligencia, e devida execução. Palacio da Regencia em 28 de Feve-

. reiro de 1821. - Com as Rubricas dos Membros da Regencia do Reino. 

TEndo as Cortes Gex:aes e Extraordinarias da Nação Portugue~a Determi
nado que se publique com Beneplacito, e se faça executar o Ind~~o. Apos
tolico de 7 de Janeiro de 1820 sobre o uso de Carnes , e Lacticimos nos 
.dias prohibidos : A Regencia do Reino, em Nome de E! Rei o Senhor Dom 
João VI.;assim oManda participar ás Authoridades, a que~ competir, para 
sua intelligencia , e devida execução. PaJacio da Regenc1a em 28 de Fe
vereiro de 18~ 1. - Com as Rubricas dos Membros da ·Regencia do Reino. 

N. 0 
15. 

TEndo as Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza tomarlo 
em consideração o que allegárão os Estudantes Ultramarinos, quE' flequenUio 
na Umversidade o quarto anno de qualquer das seis Faculrlaclt>s, em razão 
do gráo de Bacbarel que hfío de receber : Mandárão que a Faculdade . já 
pelas -mesmas Cortes concedlda aos ~sludan1es do ultimo anno , de fa'Ze
rem Formatura €m Outubro , ou no bimestre de Junho e Julho , se ·estenJa 
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nos mesmos_ ter~ os a ·todos- o$ Eatud1àht~s i -~.á Un.iver~i'?'~~é it~bi)ita:dos ~~ii''à 
no presente ;·anno fazerem Acto, -a ·qlie se s1ga ,o gtao 'êle' B.a.Eharel; d quál 
tomarão sém prejuízo da antiguiçlade dos que , · s~gundo 'á Legislaç:ão J\ca
dernica , a teri.ão melhor , se os Actos se fizessem com a ':regQlari·dade· do 
costume: A· Regencia do R~ino, etn N"me de EIRei. o Senhor Dotn :Toã:o 
VI., assim o Manda participar ás ·Authoridad'P.s, , a quem rotnr~lit; para '~Úa 
inteJJigencia, e devida. ex~çução. · Palacio ·da R-~genç.ia em 2,8' '~e FeV'~r~iro 
de 1821. - · Com as Rubncas dos Membros da Reg·encia dd Remo. ' 

'· · N." 1ô. 

H A v~ndo sido . pr~sente 'ás Cortes G~r~es ~ E~ttaordinarias da . NaÇão .., . G.'/#- ~.ui ':1 
Portugueza h uma .H.epr~senta1ão de v a rios :Cidadão,s, . e Pais :de fami!'i<~s, , lrY'• 7i' ~- • 
q ueixando.,.se da tol~ranc1a de JO_go~ ~def~zo~ J.á. nos ~ ~eatros , J~ em rl1 v:~r-:- J.. J:í~~ 
sas Ruas desta Capital, DetermJnaran as Cortes · que a Regencia. ~o Rt->mó ' 
fizesse observar as Leis estahélecidas ·sopre este objecto , dando as provi.., 
dencias competentes : A Regencia do R.eino, em Nome de EIReí o Senhor 
J?om João V~., as~irn o. Manda· particip~r .. ás Autho!idades, a qu~m éompe~ 
t 1r, para sua mtellrgenc1a, e devida execuçao. Palacw da Rt::gencia em .ft de. 
Nlarço de 1 821.- Com as RuiJrieas dos Memhros rla Regencia do ·.Reino. 

N. 0 

17. 

TEndo as Cortes Geraes e ,Extraordinarias da Naçã-o Portugueza Declara.! 
·a o incluídos no Decreto de 9 de Fevereiro proxilno preterito os Sentencia
dos e executados em Outubro de 1817 -: -A Regencia do Reinó, em Nome 
de ElRei o Se.nhor Dom João VI., assim o Manda participar ás AutboTi.; 
dades, a quem competir, para. sua 'Üi(elligeneia, ·e devida execução. · Palacio. 
da Regencia em 4 de Março de 1821 • .~...- · Oom as Rubricas tios Membros 
da Regencia do Reino. · 

N.0 ~8. 1 

AS Cortes Geraes e E:xtraordinari~s da ~aç~o· Pottugueza, ten·do tomado f~),-i.. V:Í~ 
em co~sideração a urgen~e necessida~e de providencias imme~iatas ácerca ~...?;~~ve-
da FeJra da presente noVIdade dos Vmhos do Douro ; conformando-si:> con1 1 ~ ~ . 
úS pareceres das Commissões de Agricultura e Comt:nercio :· Delerminárão Ví ' J /. 
que das 66$194 pipas de Vinho de émbarque ·da primeira e segunda qua- r .. ~.'fírrnt'' 
Iidade sejão . separada~ quantitatj.vamente 30~'ooo para_ o. Commercio de In- ~· .... ?'~
glaterra , ·e Ilhas · adJacentes , â preço de 46.$000 réis : Que o resto des- rth--/, /'"' 
sa primeira e segunda qual~dade1 tehha os. usos de ramo da primeir-a quali- u ,; 1 ;,t. 
~ade, ist~ he, de exportaçao para o Braz1l, e quaesquer out~os pór~os fó- ;.vr

1 
v~T1 

ra do Re10o de Port~gal , exceptt:) a Inglaterra, e Ilhas adJac·entes , ca- _, ..,,~. 
bendo á primeira ·quahdade o preço de 2S/OOO rs., e á segunda o preco de f -1 
20$000 rs., com declaração de que para o Brazil sómente seja carreg;do o 
Vinho em navios Portuguezes .: Que neste numero de pipas oa primeira 
qualidade de embarque para Inglaterr_a. se nà'O comprehe:qde o Vinho branco, 
que he de su~ natureza separ-ada: Qúe os Vinh-os clesiiná:dos para os usoS' 
de ramo na forma, exposta sejão ·armaz·enados do- lado da .Cidade do Porto , 
e~ 9uanto houverem Armazen~, e que só na· falta absoluta delles seja per-
mJttida a armazenagem do lado de Villa Nova : Que em hum e outro 
c~so· os Arrnazens tenhã~ chaves duplicadas, hmna em poder da IJiustns-
sima Junta da Gompanh1a , outra na mão d0 Proprietario, sendo obrigada 
a mesma J nnta a franquear-lhe a chave com assistencia de hum Fiel, q uan-

B 2 

. I 
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do o Proprietario . queira tratar- de seus Vinhos: Que a Illustriss~ma Junta 
.-sej_a _obrigada ~ vender a ~goardente necessaria_: Que o P~oprietari? fique 
sujeito ·ao mamfesto, vareJO , e penas estabelecidas a respeito do Vmho de 
embarque: Que estes Vinhos paguem os direitos do Vinho de ramo por en
trada na Cidade , ~ sabida do Porto : Que o Exportador deste Vinho dê 
~anÇa a a:presentar dentro do tempo proporcional á distanci;:~. ao porto do 
destino Certidão da Alfan~~.ega respectiva da descarga, e pagamento dos 
oireitos alli: Que a Illustrissima J u.nta seja adstricta a franquear.:lhes as 
<Guias , e Despachos competentes: Que a mesma Illustrissima Junta deve, 
apenas receber a Resolução, apromptar-se , e partir para o Douro na fór
ma costumada dentro de tres dias , procedendo. á publicação do Edital _ e 
mais Disposições do costume , e Lei: Que em fim fique interinamente !i'vre 
a qualquer pessoa ~as tres Províncias . do Norte o distillar seus Vinhos em 
Agoardente desde já ; porém não a poderão vender até 31 de Dezembro 
do presente anno : .ser-lhe-ha todavia permittido o offerecella á Junta a 
avença das partes , ou expqrtalla pagando em todo o caso os dueitos estabe
lecidos ; e fican~o desde já pr~venidos de qu_e o exclusivo das Ag·oasarden
tes da Companhia ficará abol~do desde o d1to. dia 31 de Dezembro, por 
Decreto que tem de se expedir sobre este objecto : E que isto mesmo se 
publique no Edital da Feira: A Regencia dà Reino, em Nome de EIRei o 
Senhor _Dom João V!- , a~sim ~ Manda ~articipar á~ Authori~ades, a quem 
competir, para sua mtelhgenc1a , e devida execuçao. Palac10 da Regencia 
·em 7 de Março de 1821. - Com as Rubricas dos Membros da Regencia 
do Reino. · · 

N. 0 

}9, 

TEndo -as Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza .])e ter
minado que a Regencia do Rei~o. tome a~ mais energicas provid-;mcias para 

· occorrer aos excessos de salanos , e mais abusos que se tem rntroduzido 
na Administração de Justiça, e faça prover os lugares vagos, muito espe
cialmente nas Relações do Porto e Lisboa: A mesma Rege':ncia, em Nome 
de ElRei o Senhor D. João VI. , assim o Manda participar ás Authoridades 
a quem competir, para sua intellige·ncia, e devida execuçã<;>. Palacio da R~-

.gencia em 9 deMarço de 1821.- Com as Rubricas dos Membros da Regen
'cia do Reino. 

N.0 20. 

TEndo .as .Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza Deter
minado que .a Regencia clo Reino mande sustar a Causa Civel, que no Jui
zo Geral da Villa de Cea se promove contra o Deputado de Cortes Agos
tinho de M.endonça Falcão, assim como quaesquer outras penden.tes , ou 
que se moverem, pois que nenhum Deputado de Cortes póde ser civilmen
te demandado, durante o P-xercicio da ~ua Deputação ,. A_ mesma Regencia 
do Reino, em Nome de .ElRei o Senhor D. João VI., asstm o Manda par
t icipar á~ A utho~idades, a quem cqmpetir, para sua intelligencia; e devida 
ex€cução. Pa1acJO da Regencia em 11 de Março de 1821. - Com as Ru
bricas dos Membros da Regencia do Reino. 
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N. 0 

21. 

AS Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza Ordenão que 
ao Corpo da Marinha, e .Marinheiros se paguem os seus respectivos venci
mentos ao mesmo tempo, que se paguem os do Exercito, expedindo-se pa
ra isso as Ordens necessarias: A Regencia do Reino ,

1

em Nome de EIKei 
o Senhor D. João VI. assim o ManJa participar_ ás Authoridades, a quem. 
competir, para sua intelligencia, e devida execução. Palacio da Regencia 
em 1l de M arco de 1821. - Çom as Rubricas dos Membros da Regencia 
do Reino. , 

A S Cortes Geraes e Extra?rdinarias da Nação P'ortugueza, tendo tomá
do em consideração a expos1çào da Regencia do Reino ácerca ele nossas· 
relações com as Pote~cias Barbarescas , o informe, e parecer do Secretario 
de Estado na Reparti ção da Marinha, e o relatori9, e op1nião da Commis
são especial sobre este objecto: Attendendo por hurna parte a que a .Ma-· 
rinha se perde em tudo des;umada , e por outra a que ainda mesmo pa.ra 
fazer huma p az honrosa he preciso armar para a guerra: Determinio que á 
Regencia do Reino faça immediatamente armar a Esquadra, a qual será 
empregada pela mesma Regencia aonde, como, e quando o julgar a propo
sit.o, com atlenção aos muitos des tinoa, para que he applicavef , se1n exce-· 
ptuar o bloque!o de algum porto inim igo,, conforme o .I?ireito das Gentes : 
Que a Regenc1a possa commetter Trataaos de paz ,. ou tre'goas· , e· mesmo 
offerecer indemnizações justas , ou racionaveis ; procurando que s~jão ent 
especies, ou generos ; ficando porém estes Tratados depe ndenf~s da ratifi
cação das Cmtes: E que igualme.nte fiqtJe authorizada a R.egen<~·ia do Reino 
para augmentar hum terço aps,Soldos da Marinhagem , st1bindo os de seis 
mil réis a oito mil réis, e assim os mais, com tanto que desde log·o se cui
d.8 em exercitar as Tripulações, a ponto de se poder diminuir a quarta par· 
te do seu numero us ual. A Regencia do Reino·, em Nome· cfe ElRei o ~e
nhor D . J oào VI., assirr} o Manda participar ás Authoridades, a quem éompé._ 
t ir, para sua intelligencia, e devida execução. Palacio da RegeiJcia em 1.1 de 
M arço de 1821. - Com as Rubricas dos Membros da Regencia do Reino. 

N.~ 23 . 

..Lt\ Régencia do Reino, e.m Nome de E!Rei o Senhor Ú. João VI., Faz. fJtk~ 
saber que as Cortes Geraes Extraordinar.ias e Constituintes da Nação Por:. l.-1'7'11f,1u ~ · 
tugueza tem Decretado o seguinte: 

As Cortes Geraes Extraordinaúas e Constítuintes da Nação Portugue-.~)':11~ ~ 
:t.a, antes de procederem a. formar a sua Constituiçã-o Política, teconheGem ~ !f,ç4.'7 
e Decretão como Bases della os seguintes princípios, por serem ós mais ade- .., 
quados para asseg urar os direitos individuaes do Cidadão , e estabelecer a 
organização e limites dos poderes politioos do Estadp, 

' sECCÃO i. 
:> 

Dos d~'reitos individuaes iio O{dadii.o. 

1_\. ConsW.ui6(ão Poiiti~a da Na~ão -Portugu~za deve inanter a Ji~erdade, 
segurança e propó€4ade de todo o Cidadão. . 

e 
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2 A liberdade consiste na faculdadé_, que compete a cada hum de fazer 
tudo o que a lei não prohibe. A conservação desta _liberdade depende da ex-
acta observancia das leis. _ 

3 A segurança pessoal consiste na protecção, que o Governo deve dar a 
todos para poderem conservar os seus direitos pessoaes. ' 

4 Nenhum individuo deve jámais ser prezo sem culpa formada. 
5 Exceptuão-se os easos determinados pela Constituição, e ainda nestes o 

Juiz lhe dará em vi~te e qoatro horas e por escrito a razão da prizão. 
6 A lei designará as penas com que devem ser castigados, não só o Juiz 

qne ordenai' a prizão arbitraria , nas a pessoa que a requerer, e os Offi
ciaes que a executarem. 

7 A propriedade he hUtn direito sagrado, e inviolavel que tem todo o Ci
dadão de dispôr á sua vontade de todos os seus bens, segundo a lei. Quando 
por alguma circumstancia de necessidade publica e urgente for preciso que 
hum Cidadão sej;I privado deste direito, deve ser primeiro indemnizado pela 
maneira que as leis estabelecerem. · · 

8 A livre communicacão dos pensamentos he hum dos mais preciosos 
direitos do homem. Todo b Ciclad~o póde conseguintemenle, sem dependen
cia de censura previa, manifestar suas opiniões em qualquer materia ; com 
tanto que haja de responder pelo abuso desta liberdade nos cases, e na fôr-
ma que a lei determinar. ' 

9 As Cortes farão logo esta lei, e nomearão hum Tribunal Especial pâra 
proteger a liberdade da imprensa , e cohibir os 'clelictos resultantes do seu 
abuso. 

lO Quanto porém~ áquelle · abuso, que se pó.de fazer desta liberdade em 
materias religiosas , :fica salva aos Bispos a censura dcrs escritos publicados 
s.obre dogma e moral, e o Governo auxiliará os mesmos Bispos para serem 
castigados os culpaclbs. _ • , 

I I A lei he igual para todos. Não 'se devem por tanto t0lerar 'nem os pri
vilegias do foro nas causas cíveis ou crimes , nem Oornmissões especiaes. 
Esta disposição não comprehende as causas, que pela sua natureza perten
cerem a Juizos particulares, na conformidade das leis que marcarem essa 
natureza. l r 

12 Nenhuma Jei, e muito m""enos a penal, ser a estabelecida sem absoluta 
neces.sidade. Toda a pena deve ser propoJ·cinacla ao delicto , e nenhuma ele
ve pàssar da pessoa do delinquente. A confiscação de bens, a infamia, os açou
tes , o bar aço e pregão , a marca ~e ferro quente , a _ tortura , e todas as 
inais penas crueis e infamantes ficão em cpnsequencia abolidas. 

13 Todos os Cicladãos podem ser admittidos aos cargos publicas sem ou-
tra distinção, que rião seja a dos seus talentos e das sllas virtudes. . 

14 Todo o Cidadão poderá apresentar por escrito ás Cortes e ao_ Poder 
Executivo reclamações , queixas, ou petições, qt1e devera.o ser exammadas. 

15 O segredo das cartas será inviolavel. A . Administração _do Correio fi
cará rigorosamente tesponsavel por' qualquer infracção desta lei. 

v SE C CÃO li. , 

Da .Naçao PoTtuqueza , s~w Reb:giao , Governo , e Dynastia. 

16 A Nação Portug·ueza he a união de· to_d~s os Porlug·uezes de ambos 
os hemisferios. 

17. A ,sua Religião he a Catholica Apostolica Romana. 
' 3 18 ' ~0 11sê·u 1 Governo he a Monarchia Constitucional hereditaria; com leis 
fundamentaes que reg·ulem o exer.cicio dos tres poderes politicos. 
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19 A sua· Dy1Íasüa re]inant~ · he a da Setenissima Casa~ cle Bragançá. tJ 
nosso Hei actual h e o · Senhor Dom João VI. , a quem succeclerão ira <S'o
roa os seus legitim0s d'escênaentes, segundo · a ordem regular da priuíoge- . 
ni t ura. · , . [ · · . : · ' ' . 

20' A sober'ania 1~eside ess·e~cialmeilte ' em a Nação. Esta h~ _livre ê in-
dependeu te , é não póde sei' patrimoriio cle ninguem. . · , 1 

21 Sómen-te á Nação pertence fazer a sua ConstituiÇão, ou , lei funda
mental, por meio · de seus 'Reptesenta:nte~· legitimamente' eleitos. Esta Jei 
fundamental obrig·ará por ora sóm~nte aos 'Portuguezes residentes nos Rei
nos de Portugal e Algarves, que estã'ó Iégalment.e representa9-os- nas :pre
seríles Cortes. Quanto àos que residem :tHis- outras ti-es partes do mundo, el
la se lhes tornará commum, logo que pelds :;;eus legí timos Representantes· 
declarem ser esta a sua vontade. . ~· r. - . ( 

2z Bsta Constituição,, ou lei fundamen!tal, h uma vez ~feita' pelas présen
tes Cortes .Extraordinarias ,' sómen'te pdderá ser reformáda ou alter3:da! em 
algum ou · alguns _de seus artigos depois de haverem passado quatro annos 
contados desde a sua pubheaç.ão, de':'·endo porém concorc!ar doris terços dos 
Deputados J'l'~es;-ntes em a ne~essidade ~a)preteildid~ aHeração, a qual· ~á
mente se podera fazer n·a Leg-Islatt)ra segmn te aos dltos quatro annos, tra-
zendo os Deputados poderes especiaes para isso mesmo._ . , . . 
' z:.J Guéllrdar-se-ha na Constituicão_ hum a bem deteorirnnada 1divísão '' dos 
tres poderes ; Iegjs]aLi v o , ex e cu tÍvo , e j udiciario. O legisla ti v o fesicfe; nas 
€®'Ftés-; c0m â · depe~âencia 'ria sanção· do Rei, que nunca: teráhuin v~to ab
soÍ·uto, mas suspensivo, pelo modo que determinar a Gonstituiçi'o. Está 
disposição porém não comprehe't1de as leis feitas nas presentes Cortí:s.s , as , 
q uaes leis não :ficar~o sujei~as a ~e~o alg-.u:m. . . . , _ , , . , . . 

-· O poder executivo esta no Re1 e seus Mm1stros, que o ex~rcem de;bal-
:s:o da authoridade do mesmo Rei. t 

O poder j udiciario está nos Juizes. Cada _hum destes poderes será res
pectivamente regt'll-ado de ' modo , quer nenhum possa} à.iTogar a1 si f a~ a'ttri-
buicões do outro: '. - i ·-. · c ... l'. _.,. l ' l 

z4 A lei he ~ vo:p.tade ªos Cidadãos :decl-arada · p~los· seu~ Represen
tantes junlos e1rt Ctn·te~ . ·Tódos 0s Cidádães devem cóncôner pará a far'ma
ç;>to da lei, elegendo estes Rep>resentanl:es··pelo methoâo 8_·ue a Cmistituiçãd 
estabelecer. N e lia se h a de tam bem deternünar· quaes de'vão_- s~r ei-cl uidos· 
destas eleições. As leis se farãc: peJa unfinimicláde ou pluralidade de votos, 
pf.eceden(h discussão 'publliéa. · 1 

, :n -. • · : IJ ,ri ·... . 

25 A iniciativa clirecta das ]eis sómente coinpete· aos Rêpresenta_!lte~ 
da Naçfíb jontos em Cortes. · · , , '' · · · 1 ~ ~ 

26 O Rei não poderá assistir ás _ delibera.ções, das Cortes ; porém só-
mente á sua abertura e t%>nclusão. ' r- • . 

21 As Cortes se reunirão huma V'ez ~adà anpo em ã 'Capital ffo R_eino 
de Portugal . em cletermióado dia, q üe h a: \de ser pr~:fi.xo nà Con-stituiçã9; e 
se conservarão .reunidas pe1b tempo de tres meies, o 'qual poderá .prorogar..: 
se por mais h um mez, pc.rece'Hélq_· assifl}. l'Jécéssario aos ·aous terço$ )d'Os De
putados. O Rei não poderá· prorogar riem ~lfss'dN-~er ' as . Cortes ~~ t · 

28 Os De'pQtadas clas' Cortes "são 5 Gomo R'epr'esentaütes d,a N'ação ,C in-. 
vioJaveis nas suas pfssoas, e _nunca responsaveis pelas rst!las opiniões. · 

29 A's Cortes pêrtence 1nomear a Regen~ia:):fo' Rerno ., quando assim for 
p r.eciso; prescrever o modo', pi:>r que então se ha de exercitar a sanção . das 
le1s ;. e.- declár:.ir as attribuições da mesma Re-gen'cia. Sómente á's Cortes 
pertence tambem approvar· os trataatDs . de alliança offensiva e defensiva, 
de subs.idios, e de cornmercio ; conceder 0u negar a a~missã0 de Tropas 
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l%tr:tngei.ras dentro do Reino; determinar o valor, pezo, lei, e typo das moe~ 
das; e terã0 as .demais attrihLlições, que a Constituiçilo designar. 

:3o Hum a Junta composta · de sete indivíduos eleitos pelas Corles d'en
t re os seus Membros permanecerá na Capital , onde ellas se reunirem~ pà
:ra fazerem .convocar Cortes Extraordinarias nos casos que sertlo expressos 
na Constituição, e cumprirem as outras aUribuições que ella lhes assignaJar. 

3l O Rei he ·inv.iolavel na sua pessoa. Os seus Ministros são responsa
v.eis pela falta .de observancia das leis, especial.f!~ente pelo que obrarem 
conLra a liberdade , segurança , e propriedade dos Cidadãos, e por qual
quer dissipaçt1o ou máo uso dos bens publicos. 

32 As Cortes ass]g~n arão .ao Rei e á Família Real no principio de cada 
Reinado huma dotaÇão conveniente , que ser<Í. ent regue em cada anno ao 
A dmini strador que o mesmo Rei tiver nomeado. 

33 Haverá hum Conselho de Estado composto de l\1embros propostos pe-
la.s Cortes na fórma, que .a ConsÜt'llição ·tleterminar. 1 

34 A jmposição d.e tributos, re a fórma da sua repartição será determi
nada exclusivamen te pelas Corles. A repartição dos impostos direclos será 
proporcionada ás faculdades dos contribuintes, e delles não será izenta pes-
soa ou ~~orporaçã.o alguma. : 

35 A Constituiç~o reconbeced a divida publica. ~ e as Cortes esrabele
cerão todos os meios adequados para o seu pagamento, ao passo que eJfa. 
se for liquidando. . . 

3-3 Haverá huma Força mlliLar permanente de terra e mar, determiná
tia pelas Cortes. Q seu destino he manter a segurança interna e externa do 
1 .eino, com sujeição ao Governo, ao qual sómente compete empregalla pelo. 
modo que lhe parecer conveniente . 

.:37 As Cories f~rão, e dotarão Estabelecimentos de caridade e insirucçã(). 
publica . 

' J • , ~ J J ~ • • .. • 

M.ano~l l~'ernandes .Thomaz, President e 1 Deputado pela Beira. 
Agostinho José 1~ reire, Deputado pela Extrema.dura. 
Agostinho ele lVIendonça Falcão, .D ep. pela B err:a. 
Agostinho Teixeira Pereira de 1\'Iagalhães , Dep. pelo Minho. 
Alexandre Thomaz; de Moraes Sarmento, Dep pela Beira. 1 
Antonio Camello ;Fortes de Pina, Dep. pela Bára. 
~ntonio José Ferreira de Sousa , /)ep. pela B eira. 
Antonio Lobo de Barbosa Ferrei.ra Teixeira Girão, Dep. por Trás-os-Múnles. 
Antonio Pereira, Dep. pelo Mi1?.ho. · 
Antonio Pereira Carneiro Cana varro, Dep. por Trás-os-Montes. 
Antonio Pinheiro d'Azevedo e Silva, Dep. pela Beira. 
Antonio Ribeiro da Costa, D ep. pelo Minho. 
Arcebjspo da· Bahia, Dep. pelo Minho. 
J3arã.o de Molellos , Dep. pela Beim. 
:Basilio Alberto ele Sousa Pinto, Dep. p êlo Minha. 
:Bento Pereira do Carmo , D ep. pela E:r:trernadura. 
Bernardo Antonio de F igueiredo, D ep. pela Beira. 
Bernardo Corrêa de Castro Sepulveda, Dep. por Trás-os-Montes. 
Luiz, Bispo de Beja, Dep. pela Beira. 
Caetano Rodrigues de Macedo , Dep. pela Beira. 
Carlos Honorio de Gouvêa Durão, Dep. pelo .lilemteJo. 
Francisco Antonio d' Almeida Moraes Pessanha, Dep. por Trás-os-Montes. . 
. rancisco Antonio de Rezende, Dep. pela Extremadura. 

F rancisco Antonio dos Santos , Dep. pela Extremadura. 
FranGisco Barrozo Pereira, Dep. pelo Minho. 



' 
Frandsct> 'Cie Lemos H.ettemcoü.rt , Dep. pela: Extr.em'lulultck !1 r :J <J l.J!' 
Francisco Magalhã~s d' Araujo ·fl·i.IÍ1entel ;· Dep. pelo·MinH:o . . !·,._.',-· .i. 
Francisco Manoel 'Tbg;o'so d' Aragãe> Me>Fato~ , FJep. pela Re'ltrd,_ · 

~,.., Francisco de M•ello BrayneF; Dep: rpelo Alemtefo. ' •·. •· · 1 · 

Francisco de Paula Trav'ássos , Dep. pela. Extremeulnra. 
Francisco Simões Margiochi , Dep, pela E.xtremadura,>r_, · ·· • 
Francisco Soares Franco , .Dep. pela Extr:emadura. · : · .J t 1-

'Fra:p.cisco W anzeller, Dep. pelo Minho. . . · 
Fra11cisco Xa;yier Calheir:os , Dep. pelo Miriho~ J · ~ .. 

Francico XavierrMonteiro, Dep. pela Extremadura, . _ u(. 1 • , 

Henrique Xavier Baeta; Dep. fela Bxtre·rn"'a:d!ctra: '· _ ;· : '· : , 
Herman_o .José ·Braal1Jcamp do Sobra], ·Dep., pela Extremad'?t1'fJ , 
Jer;eni.mo José Carneir0 '~ Derp .. pelo Alg,arv.~·· . , \ 
Ignaçw da Costa Brandao , Dep:' pelo Alemt~o : ·· , 
João A lexandrino d€ Sousa Que1roga ?• Dep· .. pela· Extremadura, 
João Baptis.ta F.elg·ueiras , Dep: pelo iJ!linho. o • ' · ', 

,João, de Figueiredo , Dep. pela ' Bo/z.ra. J • r i .. · , .,·' 

João Maâa Soares de Castello ~wanc(i) , Dep. ·pela Extrrem;adura. 
João ~ereira da Silva e Sousa e Menezes , Bep. ' pelo MJnho., 
Joã.o Rodrigues de Brito, Dep pelo Alemtejv, · ·· · 
João de So1:1sa Pinto de Magalhães ,,· Dep. -.pelo ·Minho. ,., . 
João· Vicen,te Pimentel 1\flaldc:mado, 7-.J)ep. pela-Extr:em:adur:a. · 
João Vicente ôa Silva, Dep: pelo Alemt~o . .., ; · '' - . 
Joaquím Pereira Annes de Carv.alh0, Dep. pelo AlemteJo. 
Joaq_uim José mos ,Santos Pinhéj.rb ·, .lJrtp. pelo :/Jtiiit~(:). I • 1 ! 

Jo!'é Anton.i~. de Fari~ de Oarva.l•ho , pep: pelo !J''bn;ho. .. . 
Jos(l AntoniO Gueneuo ,- Dep. pelo ·:Mznho. · f1 i.' "· · .J _ 

.José Antonio da Rosa,, .D.ep. p.eto Ale.m~ejo. :, o '·p v •1 ,•, 1. 

J0s6 ' Carlos Cõelno CarJleiro ~Pacheó0 , ; De,p. p[;:Z.a ~ tEa;i!f'ema;dv:ta; 
Jos~:-Ferrão de M'endonÇa é S.ousá, lJep: p._e.la. E'tJJtPemit:dúr,a, · 
J"osé Ferreira . _ _:m0IJges ,. D-ep. pelo JVJ1-nhxY. ·r". • ., '·. .! · . '~ 
José de Gouvê1a Osori<D :, Dep .. -pela Beira. - · · t)"'· ~ • 0_, ;., 

Jos~ HomeJ? Conêa :relles, Dep. pela Bâta. ~ ~· i wil ) · 
Jm:e ~J.oaqu.~m de Far1a, ·Dep. pe[a ,Beira. f .• • "., J . 'rr · 
José J oaq mm Ferreira de Moura 5 · Dep. pela B~zra; 
José Joaq'uim Ro~rigQes de :Bas~os ·, 1J.ep; ·pelo'.Minho. 
José Manoel Affonso Freire, Dep. por Trás-os-itfontes.· 
Jos~ Maria d~ •Sffi;Jsa ' e· Almeida, Dep. pela Bár_a. ·· 
José Maria Xavi~r d'Araujo, Depl· pe,lo Minho. -
José de Mello e ·Castro d'Abreu, Dep. pela~ Búra. · 

~·~ 1 ~ 
• I 

• I.' ~ • 

-. 

\I 
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José Pedro à;;t .Casta Ribeiro ]'ei*eir:i!-., Dep-. p!Jla #eiM;·.: 
J.osé Peixoto Sarmento de Queiroz ; Dep. pelo Minha. · . 

L • < 

José Ribeiro Saraiva, D-ep. pela Bei.rd .. : _ 
José .Vaz Corrêa ·.de Seahra da Silva Pereira, Dep. pela 'Beira, 
Jos~ V~z V:.ell-i.o, .'Dep. pet~ ;.Al.fJ{1!f'Ve. · .., ~ ··~- ~ .:-J·:. T..._ .' ~:~ P~ r. n.· 
Jo~e VI<;:t<:>_rmo~ .Barreto~ Ee10, · D~p, ·pe.lo.: Alemif[JtJ. l., r LI ... ~:.>rí9~.':i ,i .c .r· , 
!sid<ilro. Jos(d0s .Santos. , ;;.Dep. ,p~laJJ.Be~ra .. ~·' ·· ;' ·}·:_.B. ~ t.'·cH:rw<'fi')'l:',• .·. ~· 
~-~\z)~if(j)rrteu:o ~ Dep.·pelà E_q;t'l'e.m'Gd'Uriff . . - ·a!··{ 2.,h ok8r.ff'11i 1 'J'J ! ~~ 
:n~?p.o~I A~v!_=).S .do .. .B,Io ;<D.e;p. pela. Ex~remrzdun(J,! Dn c:J ( s,'qrrro1q· · ·: 1 • 

lVI."~~oel Al;lt~plQ , de ,C~r;valho.:, ttJ.ep .. pela . .E.!1ftr;e'fi'!J''tl'fih.t7ja~ 'if J.'IT·~'-~lH • :\ :: 

.M ~;Ii.lpe~ Borges .Ca~rn~IllO , J)efJ!, pe,la E!J:Jtr.er.rtaditra/ -~·~ • L '1<[ .. J ;. '\ r; 

Mapoel .. Çions(!.lves.~ ~€ l!iir~nd.â_,; ·rDep~ pon T!fll;ís;;O.s,JV{f~nte~J ui.'Jld;, .. 4· · 
Manoel José Plac.tdo da 81-lv::t Negrã.0··,-d )epl;"J p..êlo,r:4lg.arv,é; ->tncí,1 " ' 
lY.lanoel Martins do C<:mto, Dep. pelo Minho. . 

. D 
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1we.--' . ·Manoel Paes de· Sande e· Cast:r.o , D.ep. Pela Beú·(J):. 
Manoel de Serpa Machado, De.p. pela Beira. · 
lHanoel de Vas:conseUos Pereira de MelJo, Dep. pelr.v; Bára. 
Pedro José Lopes d' Alq:~eidá, Dep pela Beir-a. ·• 
Rodrig-o Ribeuo Telles da Sil~·a, Dep. pelo Min-ho. 

· Tbomé Rodrigues Sobral, · Dep. _p.ela Beir-a. ' 
Vicente Ailionie da Silva Corrêa, Dep. pelo .AlemteJo. 

,• 

O pre•ente Decreto se publiq.ue, registe, guarde no Archivo NacÍo.nal 
. da Torre do Tombo, e por duphca.do no das Cortes, e se remetta p0 r ex
emplares impressos a todas as Estações, a quem competir, para ter desde 
l0g-o prompto cumprimento, ficando as :Bases, que Eelle se ·co·ntém, ser
vindo provisoriamente de Constit-uição: com declaração porém que os easos 
exceptuados de que trata o a.cti~o 5 ser-ão üaterinamente os mesmos ·da le
gislação actual, e que a execução dos a•rtigós 8 9 10 e 11 ficará suspensa por 
qepender de novas Jeis, que serão feitas immed.iatamente. A Regencia do 
Reino jure as referidas bases , e faça expedir as Ordens necessé;lrias , para 
que ~m delennrnado dia sejão .tambem jmadas por todas as Al!l•tl:J-oridades 
Ecclesiasticas, Civis, e MiJi.tares. 

A mesma Regencia o tenha assim entendido, e faça promptamente ex
ecutar. Paço das Cortes em 9 de Março de·:I82J. -Manoel Fer.nandes Tho
maz, Presidente. -José Ferreira Borg·es, Deputado Secretario,- joão Ba
ptista Fe-lg-ueiras, Deputado Secretario. - Agostinho Jos@ Fréir~, Depuéa:. 
do Secretario. - Riahcisco Barr.e>~o :P.ereira, De.putacl0 Sectétati0. 

Por tanto Manda'.a todas as Authorid·ades, aquém competir 0 dmheei
mento e execução do pres.en.te De&reto, que assim o tebMo eniendidê , e 
o cumprão, e fação cumprir e e..xooutàr é01;no nelle se ~ontém ; e a<:! C:fiarr
celler Mór do Reino que o fa~a' Ji>hlblioar Ra . Ohane%llariá, e teg-i&tar n'os 
livros lrespectiYos, remetten.dÇ> q Orig~nal ao .Arohivo N aci0nal lia Torre 
do Tombo, e Copias a todas as ~sta40es do estilo. Palacio da Rege11.-ci~ 10 
de M arço de 1821. - Conde de Samp.ayo.. - J0ão d-a Ci.:l'])ha -$outo Maior 
- Frei Francisco de ·São Luiz - José da Silya de Carvalho - J0aqnim 
Pedro Gomes de Oliveira - Francisco Oúarte Coelho - · ·Alõiselrho José 
Braamcamp- Antonio Teixeira Rebe1lo- Fran cisco Maximiha.Iio de .Sê usa 

' ' . 
ManÕel .. Nic~láo Estéves Negrão. ' 

. --...... .. . ' . 
Foi publicado .este D.ex~:réto •lia Chaneellari·à M@r da G~rte e Rei·no. Lis"' 

boa 13 de Março de 1821. - .. Dom Miguçi .da ( áitl ara Maldona'do. . 
Regis.tado na Chanceiluià .Mór (Ja CoJfte e Reino no ~ivro clas ~~s a 

foi. 122. Lisboa 13 .d.e.'JY.fa,}·oo cl~ 182 ik · ~· FrafloiMo ~.José Ika·vó. ' 
I • • ~'. .\. -r' 4.' i .... l 1 . ; ~ ~ 

N.0 

24~ 
• j, ..: I ; , 2 

TEndo as. Cort;s Geraes· e Extraordinarías daNação. Pol'Ll:lgueza ~ eí'mí
nado que a Regencia do Rei~ó fac;a ,proo.~d.er ,eóm a rBa.ior énergià 1 tohlra 
qaaesque'r Tribunaes, Magistrados 1 o:!il :A 1~ bhtJ,Ti~-ades, qéé se a'eh-atehr 6mís
sos no cumprimento das Orden~, .qcre lh-es s~ · dirjg,~das; ã-:~!Jifi'-.d-e~~ 
tenhão a mais prompta, e ~ctiva e>tecu~, ~e.IJl :~ ~Bt:l~dJà cl~ sere.m 1i·e'i
teradas: A lTIP.Sma Reg€nC1á~ /e\'líl~011)€ (~ El:R~.t_, <r&n.lwr D. J •Jão. V.JY~ as
sim o manda participar. á'S·· ~ut'holtirl.ades. >ll\ ~l'eJ~~ - e0rÍí·)S.é~ir, pfi·rá. • s·u ':l ffi•tel 
ligen~ia. Palàcio cl'a ,}j{a_~'~n~~::eirt 14 ~(le M<a!:~);)' tie· 18.ZL --lGo~0 '3.:s ~ ubr.i-
cas dos Membros oo Regemna ® R.eHJ.O, d! ~· .,. 

\: I t lS '"l ' I; 

I 
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. . . . ' . 
T:r~nr€h:Y"as-CóJites G.era~s é. ~IDxtria<!Ji·cl1Íll'Ja'l'jas· da~,Na~ão -F~rttl-gníi,~Za Deter
minado que a Regencia ·élü' Jjle.ino· faça ]i>'Õ:r · na·~ mais es.Cràpuiosa observancia 
as Leis deste Reino, que defendem a importação , e contrabando de bebi
das Pspirituosas: 4- mesma -._{egencia etn Nome de EIRei o Senhor D. João 
VI. , assim o Manda particjp c..:.r ás Authorjdades, a quem competir, para sua 
in'lltelligenaia.,. e dê'v.'i'clra e1xeoa.çlio: P.~üanib da Rlegeneia ern t 5 de 1\'Ilár.ço de 
l8,2lt; . - · ·o0m as ]1t~br~€as cl0s Memhrds @,a Regelir€'Ía rcle Reino. · • 

I 

·S Encl·~ pr-ese~:té· áJs 8(l)~ú&~ 6 :e.;áds e ,EJ:xrt~ao~el·ilil'a)rias d~: ~ a9iilio Portu:gm~za 
·o Rêqrn<eri•menrtO-~(Ol.IF~ta~.rr(i:-.Fsco . Bapwsta Ohveua 'de.~NL?squJít!a,. ; Menc·~uhr cl~ 
LivFtls·, n@G q-#ál'I ·e~~õ~ ~et l~F~.ui<to utiJ a eNtrega d.e dois 6!.x.empla.FHS de to
das as Obras _, é ~-a.pms l~FnpTeS•S0S n0 Reino a.:a ilih~fl•iot€e,ario Maiolf da Bi
bli<E>teiJa F~u.Micra _dté: Lisboa·, a fl.m de seveljlll :gua·rdados DJa m.esm.a :B;iblio•te
ea; à pezar dé ·~'l:Íe e ta -~eim:es9a 'd€ todos· os Liwros lieenGiados pelo ,Í)es~m
bar@li> 4ó Paço §íá. e-fl1t:ià~ a e.uJ fH'a!lliga.; :quandô .pe;~o A·l-v:ânf:d~ qcr.eié·; cilre Sete·m.: 
'b.~o ele_ -mil 0t.t0c'eifll~13 ;e ci:Heo_ -sé' -at~-p~i~ri .a todos, •0's· ly)àpeis )~a-es ,. ~~onclu• 
soes, JOrnaes, gazetas, e .. tllà)ís p€litiO(Ibo€1s, f0.Ihetos; ·J@1JIIi!a§\ v.o:l.arrt6l·s.,.. .e a1 t'@'"' 
do, e qualquer impresso ·, ainda SeJI_l Jic:e:nça daquelle Tribunal; e a pezar 
de ser em conseqnencia desneces~a il]ilina nova Determinacão a este res
peito;_ constan~o t?davia. gue as -~~is existentes não~ s~o exactamente o_bs,er1 
vall!a;s p~l.os :fV.J ·hte'to~ ;, . .e ~dm>J.lliiS.tradur.às Bas :.F~Ji>'.<il .g'll'aii:Bts. 'l"" D.eterlDíjí.a ,'o· 

· SôB~IÍ&'H0 ~Oti.grréssô .. dais 0@rt~ {!jfl[~1 · a,dReg~11u~iar do ~:eia'C.l.:as fu'ça ·PIDlllJÜa! 
1'ílt?1.nte l€x~fíu.T-ar :'tA ·~Reg~nai'a·,dó'· ~léirr-o., .em Nome d.'€ Bffi:~ o SmiliÓ>!IÍ<ft1Ji@;ão 
VI., ~ssihf : t> .Maf:l.<lfa 'j)laf fiir€i>pralí ás Au-th:or~dhl!des; f~ qtllem o<ilmpe'bilt ',- ]!lj:haJ s'111a. 1 
inte]ll~g.end~~.,.~ e :dlêvq'l<J],a~~:o.mç·~Q) .. • \Ba:laeio da Regencúa, eh:D 1~ ; .ne Mm:.qo ·lil~ 
1 •821'~ Gtln1 :as~· R..ubtie~s dos Membros daRe:g:Bn:aira ·dlo _Reiho: .·-~··., ·('1 :: 

1 , • • f ' _,L r 1 ::_ · • .. - . ' · "'·> Jd}l J /, 

' .N. 0 
• 2'7~. 1 J 

AS Cort.es Geraes Extraordina:rias . 'e , Constituintes da Nação P~rtugue
za, querendo assignalar o fanstissimo dia do Juramento das Decretadas B.a
ses da Consifíi>ttiüqã:o _pot á€tos ã-e ifuene·fic·erlll<e~à, . cwm.paJti:v.:-éirs 1 colil: 'R':j:~s~tàç_k,, 
c:r 'eq Noiâa:d'é , DMtetã<ii 5 - ' • ' · , · · · , · . , ·'' ' ? G ~> 

1
1 ·r ·-' 

1 ." Todos os Officiaes . Inferiores'\ Anspessl~l<iliaS • ; $Qhcl.adàtí1, re-sTatnlh.DJFaS 
do .Exercito• dé Porttigal-; ' e I~-has a:lil,i:H'H=mtas'~ qfu:e· e,stiv:frr~em 'atns'ftn&€s, ou 

hnmizi:adas -pele's 'c·riif.Des ,«fte pdmei'ra, se~·rinda l ' e · te11oeira deserqJi<E> sJlrn•p:llft~ 
fi cão · -perdeatles ; âf>re'Setãtandó~se- aos .(Jt:)JJíD nra n(cl <!lJ:i,te.s ~l'Gs j ~a~e&ped.ti"Yl!DS CQ.t
pos, ou ao GovernadO.r daYrovincia, ou da PraXjà ~ - a gabet;,-:cHihq'ue ~stiJiV.k
ref.ll ,.H~t~ Reffio; íenilr.b.kle dGYtil:s I~éies; ié os~l:lé estiVlellétn .illo:ra,'Iii!ille ;:flren--. 
trti1 de seis r.h1eê:es , <!ijontáà:0re; tlá' poh~ãba<?,d. ól:@. pl>€senJtie .J1)eoreta. ,.·(: t: . . 

"'.'
112!." _E~~é .P~r~ã:Ó ~o!f]préheri~e .~s .4uel· e-~t~uere~ 'pue~.~$ · {~ertOSI xiue ~strJ:~: 

fu_filí••ctimpr.mà0 ·~t:nrtool}ás ·pelaS' •tlJte~s - (leserçqes . srrnples. fiila~,; co~1}J1I:€.hend~l·'" 
dos na disposição do presente, Decreto as m,esmas Praças d-ar ·BlÍÍgad!l'R.e.al 
dà lVJ:afu:uh<â-, e ós ~Miarinhê'>iros da 'Aif1macl' ,_,~ .,,f,, .. .'.c· · ., ,,;:j' li ~ · ••. 

3 :~ f0s 'éJ:ile ie§1tiv'.et.em éufiJp'Findà'JSe'lJ.11tenÇ~ars) p·gr Ollil'Í1r..os ;émirpes ,' $€·mãb 
sejã<9 ;a-s si.mpl~s ,(}~set1ões r' ~floã0alli1biad'01 _~aiq~al'lt-a parte :@:0'teinp0J; ~in 9n-e 
:otã-?1 ·oÉi·.tillem.na!il.ô'S. , - , :.. 'J ,, ' ··r, ; (' ~' • · _, r '·· 

_A Regefite~lá' Íl'ó' .B;êine't:e -t~hltí:ã~1lssi.ru ~-~n~d.id.<;>, e .:mfag3)}€J.:ieoN;fía:r: Ra-~ 
, ' ,.. • ~ J 'J • ~ c.: ~ 9 r ·;; ~ r ; , , • 

- • ,) ...... ) l ... 1. - _. .. ... ._ -
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·-ço à as Cortes em 14 de Março de 18'l, L Manoel Fernandes Thomaz. 
Presid~nte - José Ferreira B?rges, D .. !putado Secretario - João Baptista 
Fe1g·ueiras, Deputado Secretano. ,. 

Cumpra..:se - Palacio~· da Regencia 17 de Març0 de I82J. - r-Com a Ru..: 
brica do ~Kcellentissimo Senhor Conde de Sampay0. . .: , 

11 

. ;: l '. 
' J.tt". 

AS Cortes Geraes e Extraord.inarias da Nação Por~u~gueza ·, \~mand~ em. 
consideração o Requerimento) dos Officiaes das Camaras, e Moradores· dos 
Conc~Ihos de. S. Martinho . de ~ouros, Rezende, Aregos, Sinfaens , e S. 
Christovão, da Comarca de .Lamego; e. de Ferreiros de Tendaes , da Co
marca de Barcellos, em que se queixão \la Companhia dos Vinhos do Alto 
Douro lhes ter indevidamente imposto a ·C0ntribui~ão de dous _r.eis em cada. 
quartilho de vinho atavernado, e cdli!zentos ,reis por pipa,. pois que seus dilg
t.Fictos não pertencem aos }Íll)Ü;es, que pelas, Leis tem 1 sido ·~postos á dem-ar
caçãq ela mesma Companhia :;Determinárão que se julgue ahus.iva 'a exigen
cia dacpiellas Contribuições , , e que· deJ.las fiq1ue.m izentos os Requerentes: 
A Regencia çlo ~eino, em N0me de EIRei, o Senqo1· D: J0ão VL, assim ,o 

. Manda participar ás Authoddades, a quem c0nrpetir, para sua intelli!gencia , 
e .devída execução. Palacio da Reg~n.~iá e)ll _,J8_ .de Mar~o de 182J -· - ·. Cpna 
as· Rubricas- dos, Membro13 da RegenCia. do Remo • ... . ' 

N.• . 29. ) 

1:\E,~do, as. é~~te~ .Ger~e·s <. .e Extraord'Í~ar,ias da -Nação Portugu~za De.ter~ 
minado · que se . faqa rigomsa·men:~e obser_vaF o. A viso ~e 18 de 1\'l_arço de 11820 , 
que prohihio árirnportáção dfe Generos·rCeteaes tanto por .mar como por ter
ra 1 e. d(i),Triigo ' d JJJ11rO 1, cómprehem.dendb-se ig·ua_hnénte o Pão ·cozido : A Re
gencia do Rein·o, em Nome _de;E-lReí: o: Senb0.r Dom)-,9,ã.0vVI. ,Jassim o lWan~ 
da participat.r ás.:- Authoridad~:;;, a:-quemJcom,petü: ,,-·p:ara suac. intelligencia e 
devida execução -- Palacio da Regencia em 19 de Março de 1821. - Com 
as Rubricas · dos Membros da Regencia . do Reino. 

f 
I 

~' c ··pl/i B> "":. \r;u ft ... ..,i·. 'N !0 3o . .~··rc.n·tJ" ... r; .,, 
~ I ) .J..I •• } f• <, ) .:J r j \.:.r f r I ~. i f' (. . . l • '• ) , :. -. ( , I, I 

A Regericáa.: do 'Rein@ _; ., em N:<i>meJ· de El&ei cO Senhor. n~ i.Jióão VI. i l F>a;. 
saber que as Cortes Geraes Extraordinarias e Const~tuintes r&a Naçã-0 Porr-
tugu.éza tem ;I}eáré~ado o,.-ség·uinte: ' . . !1·;' ·· .r, · ~ ·. -. , J , ' • 

u J . As .€artes Geraes Extra0rdinarios ·e Cprtsti,tu•iht~s J da,;Nação Poxtu, 
gueZ'aJ ~ qri~rendo· manifestaD ~ espirito • de' oeoe.fice@CÍoa, q.ue as ·, à,irig;e em iu- . 
do b q•Utl lhe• pompativeL com . a' J as(iça' . e· ttom .a- seguJia.ljlç~ da Ordem Pu-
·bliGa; estabelecida r,; Decretão·: ;:'l' ,) ' ,. ·; , "' ,,,: •1, .. ~. 
·. JL · I. ~ Flica. amplirudo, e de€larado: o, Decre.to -de ·9: de. Fevereir..o d~), . ~·"-rrer ~ 
te anno para oomprljb.ender,- na sw:~; . <disp.os \çãq Jodas· as :Pe,~;;sça~; , q u · or 

·s-e.U .~cornp@rta1nente>, er opiniões ,·poliúe;as.9. -at] ,<IW.:~ dia dÇt J,-lí.lSttiilJrçã.o:. çlas me.- · 
-nias •Cortes ,>se achãe pr,ezas ;..~ e>u'"'a.'dst•rictJlS· Çt ·rfe§i~i.r;~m det~:rF.(.l'inaclam te 
en.~ alghn~ •luga!f';, r · ~- C.'->frld ,', r ; I 

0

:? 'J '! ' '1 ;') '!f1 \', oi iw " j 

2." , As Pessoas comprehendjdais " lll<i>~ A.rfigo antecede(). te·, fic~,a p,or ·. ~ 
DecT-e~o, e.,po.r. a:.queHe, a qme .es,te 'se.Eref~pe ·,·.:re~tit.uida~ á s-ua l:ih>ert}a 
e Jaw Ji,vre' ,:!KemiieioJ de seus .. r~ite.it.os· ., ,e tá fg;Çtl}dade J~.e '-pqd.e~~tn jústificar..:s, 
em Juizo, mas não ~o exerdcio dos Pbstos, ou dos Carga§: :~ que occ.upa ; 
aiitesulos . facto~· ; .que derão ,.t!;ausa a. sereJiO! r p.re~o~, . pu· retiracl:GS. , _ 

A Regeneia do Reino assim o tenha entendido, e faça executar. P a"ço 

• J 

,, 

( 

\ 

\ 
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àas Corfes em .J 2 de Març.o de 1821. ........ ManoE>I Fernandes Thomaz, Presi
<lente - José Ferreira Borges, Reputado Sec.reta~io - Francisco Barrozo 
Pereira, Heputaclo Secretario. . . 

Por tanto Manda a todas as . Autboridades, a quem competir o conheci .. 
mento, e !O!x:eaução do presente Recreto , qwe assim o tenbão entendido. e 
o cumprà.o, e fáçild cumprir, e exec.nt~r como nell~ se_ contém;, e ao Cha~
celler Mór do Reino que o faça pu biicar na Ghancellana, e reg1star nos li
vros respeetivos, remetlendo o Original ao Archivo da Torre do Ton1bo, e 
.Copias a todas ;1s hst açot-'!-' do eE:t ilo. Palacio da Regencia em 16 dt> .Ma.rço 
de 1821. - Com as Rubric~s dos Membros da Regencia do Reino. 

~anoel NicoJág Est.eves Negrão.- Fui ,publicado estP Decreto na .Chan- J 

cellaria Mór daCorte eReino. Lisboa 22 deMarço de1821-Corno Vedor·, 
Francisco José Bravo - Registado na Chancellaria Mór da Corte e Rei
no no Livro das 'Leis a f. 129. Lisboa 22 de 1Vlarço de 1821 - Francisco 
José BrJvo. · 

N: 3r. 

A Regencia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor ,D. João VI., Faz saber 
que ' as Cgrtes ?eraes ~xtraordinanas e Constituint~s da Na~ão Portugue
za tem de~retauo o seg,pu:'l te: 

As Cortes Geraes E:xtraordinarias e Constituintes ·da Nação Portugue-, 
za, sendo informadas de que se pagão pela Fazenda ·Publica algumas despe-
zas , que não forão leg-almente constituídas , Decretão o seg·um te: · 

· I." Ficão· extinctos todos os Ordenadós, Pensões, Gratificações, Propi-
nRs , e quaesquer outras despezas ,. que não se acharem I estabelecidas por 
Lei, ou Decreto. Esta disposição cornprehende tarnbem a Universidade. ele 
Coimbra. 

2." A Reget!cia ~o Reino p(!rá particular cuidado em restringi.r as d'es-
pe2.as publicas, fazendo observar em tudo h uma rigorosa economia. . 

A mesma Regencia o tenha ·assim entend_ido, e faça executar. - Pa<(O 
das Cortes em 12. de Março de 1821 - Manoel Femandes Thornàz, Pre
sidente - José Ferr-eira Borges, Deputado Secretario - Francisco Barro
zo Pereira~ Deputado Secretario. 

. Por tanlGl Manda a ·{odas as Au.thorirlades, a quem co'mpetir o conhe-
Cimento, e execução do presente Decreto, que assim o tenhão entendido 
e o álmprão , e fação cllmprir , e executar como nelle se contém; e a~ 
Chanceller Mór do Reino q-ue o faça publicar na Chancell<i!ria ~ e registar 
nos livros respectivos, remettendo o Original ao Archivo da Torre do Tom
bo , e Copias a -todas as Estações do estilo.' Palacio-da Regencia em 16 de 
Mau;o de 1821. .:.__ ·Com ·as Rubricas dos Membros, e Secretarias da Re

.. gencia do Reino 
Manoel Nicoláo Estevrs Negrã.o. - Foi pu·blicado este Decreto na 

Chàncelliuia .lVlór da Corte .e Reino. Lisboa 22 de lVIarço d.e 1821. - Como 
Vedot, Fraucisco José Bravo. - Registado Na Chancellaria Mór da Corte 
e Reino no Livro das Leis a folh. 127 vers. Lisboa 22 de Março de l82Í.
Ji'rancisco José Bravo. 

N.0 32. 
i . _, f;j ' 

A Regencia do Reino, em Nome de EIRei o Senhor D. Joã'o VI., Faz sa- ~v7l f· ~Y ·~j 
ber que as Cortes Geraes Extraordinarias , e Constituintes da Naçã,o Po:r- ~ tApik',~ 
tugueza tem decretado g segmnte: . . ~,.9.r'Y .. ~. 

As ·corte-s Geraes Extraordinar!as e Constituintes da Nação Portugue- V1'~r~~ L-.r ~ 
·ZU , tendo, conhecido que da conserva«tão das Caudel~ri;1s , no estado em · ~ 

B 

< 
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qul1;e ::aé1iã0:; ·énã: _Dt•g1siaçã1ó ~ Ji:m · qt::1e h se 'f(ln<Oãa ~ . séi rêsuH.i!o :g·hvês ('fd.l, 
mn'Os -ao 'élireitc} 1 d-e ·Proprie~la:de ; atl Comme-rcio do·s bens immoveis, e ao p ·o..J 
g-re~so da Agricultura, em q ~:re muito pezão estes enca·rgos, Oecretão :'• .. 
· 1.0 Toaas as Caude'larias Publicas deste Reino ficão -ex6nctas e aboíi-

~ das. Os Oavallos, q o e ' p'ertenceril · i{ Fazenda Publicá, serão entregues 'nós 
·Depositas, ou Corpos de ·'Cavallai:ia; que a Regencia desig-nar. Os Caval
. los ·, 1e · Ego às ali'stadas, que são propriedade particular, . fi cão livres a seus 
' donos, para dellàs pod·etem ôispôr a seu arbitrio. . ' . •. 
( . 2." Todos. os Regimentos; Leis, e Ordens a este respéito, ficão revoga
dos_; e extinc-tos todos . os· Empregos, e Officios respectivos. Os· Livros, e 
Processos ·passarã? por Inve,ntarios para os Oartorios das • respectivas Carpa
ras, ern quanto ' se não fa~em novos Estabe·lecimentos, e Le-is, que con:si'
·gão os' fins' pa.ra . que fo~ão ·estab/O!lecidas as ditas 9audelarias. . . 
' A Regenc1a do Remo assnn, o tenha entenchdo, e faça executar. Pa
ço das Cortes em 12 de Março ···de J 821. p·- Manoel Fernándes Thoma·z, 
PresidP-nte - José Ferreira Borges, ·~Deputado Secretario. -Francisco Bar-
rozo Pereira, Deputado Secretario. · 
. ' Po~_tan~o M~n9a a todas às Aulhor~dades, a quem competir o _?On_heci

·rnento-, e execução do presente Dec·reto, que assim- o tenhão entendido, e 
-o curnprão, e fa:ção' cumprir, e executar como nelle se contém; e ao Chart
celler M6r do Reino que o faça publicar f!a ChanceHaria; e registar nos Li ... 
·vros respeétivos', I'emetteJ]dO o Original ao Archivo da Tor're . do Tombo ' 
·e Copias ·a "todas as . "Estações do esti.Io. - Palacio da R egenc1'a em 16 de 
Iy.IarÇo de 1821..-· Com 'as Rubricas dos Membros,. ·e 'Secretarios -da Reg-en
·oia do Reino. 

Manoel Nicoláo Esteves Negrão: - F ai pu blica~ó ·este Decreto na: 
C hancellaria M6r da Corte e Reino. Lisb0>a 22 cle Março de 1821 .· ._, Corno 
Ve;dor; Fra!lcisco José_ .Bravo. - ~egistado na CJ:tancellaria M6r tla Corte 
'é· Reifio no' Livro> tias J~eis: a follr. , 128. Lisboa 22· de Marco de · l82l . -
Francis-co J0sé Bl'avo. , 

N." · 3'3 . 

P ~~. '::. ~A-Rege~cia · d·o--Reino -, em Nome · de' ~IRei o Senhor D. João VI., Faz 
r'tA1-'__, , , ~ .. sa.9er que. as ,Cortes ~er~e~ . E~tr:;tor~inarias e . Cónstituin~es da N3:ção· 
~._,J ... J"'• P" • ~qr~ug·ueza tem Decretado ·o seg-mnte: 1 

'f117 ~ e.~~':&. · As Cortes ' Geraes Extraordinarias e Co·nstituinte~ da· Nação Portu:.. 
/~J. il- ~f,/ ·gueza, qu~iendo assignalar o Faustiss;imo dia do Juramento clas decretadas· 

_Jo#o ~ 'Bàses da ~onstituiç.ão r~or a:ctos . de benefi.cénCÍ!a cbmpativeis com a J usti-
ca: e ~eq Lúdade:r Decretao o segumte: ' . . 
/ it Todos os'· Réos; que ào tempo da publica·ç'ão do presente -Decreto se· 

. acharem -,· nas Cadêas des-te Reino , e das· Il-has adjacentes, não tendo :ín ài-s· 
accusador do que a. J ustiç~, fjção perdoadq~ ,. e s~j~o soltos, depois ~]e jut
·g-ádó este peí·dão conformé as culpa·s, pelos 'Juizes competentes , ex o:flic10; 
'e 1sém 11ecessidade de· outro perqão de q1:1 ál€!_tter 'parte óffe'ndi'cl<:t. • - ~ 
c._ 2." Sã<;> exceptuados deste petdão os Rées de · criínes de blasfemia ~ de · 
'De6s ~ e dos .seus· Santos; moedá f;:dsa' ;· ralsidade; tes-temunho· falso; matar1; 

ou ferir com ª-rrna de fogo , e de proposito ; propinação · -cl~ :veneilo, ·ain'd·a 
que se não seguisse morte;- fogo p6sto actntemeBte; morte comrnettida atrai
çoadamenl~; aJrQmQ.a:mep.tq _ de Caçl~as; forçar .. mulheres ; __ sol_tar prezos, nor 
vó'ntade ·, ;-ou péita; sendo Carcerei-ro; enfiar em MGlsteifo -de ' FI;êii'as'_, -para 

I . J . • ,... d . r fim ~desnonesto; ..:fe:nr, 0UI espancai' a qualquer mz 1 ·post.o qm·e pé aWeo ;·ou-
·vinte~arig fC?sScL, por causa de seu o:ffi·Gio; .impedit e:aec~ivameaté. r a:~1 d.üi~ 
liênêias da J usf'i~a ,J usando . de força para Jssó; furto fei-tO coní' viOlenCJa; 
làelrã-o- fül'mi-g1:1eire·;· 1se1:1do peJa· terceüa véz· pre~,o; f.erü11e.ato no F®st0', t oli.· 
de que se seguio aleijão, ou aiilputação de membro. · 
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3." Os Réos, que se acharem à_usentes ~ ou homiziados, seguros, ou afi..: 
ançadotl por crimes não exceptuados , gozarão deste Indulto , apresenian.
do-se aos Juizes 9as suas culpas . dentro de .seis rnezes, contados da publi
cacão do presente Decreto. 

4." To1dos os ,crimes, de q ualq'uer naturez~a, e qualidade que sejão ,' com,
meUidos ba ínais de vinte annos, em que nãq naja ainda Sentença passa
da em julg·ado, ou em que bave:odo-a, não ,est_eja ainda posta em execução, 
são tambem· perdoados , ficando salv-a a satisfação da parte accusadora, 
quando a haja , em Juizo. ·· ' ' 

5." Os .J nizes dos Réos, que se achãb prezos ,pelos <:rimes' 'éxceptuados; 
expedirão seus li vrarnentos? e Sentel?ças com toda a possível brevidade, de 
que darão conta á Rege~cra do Rem? no_ tempo, e pelos meios que ella 
ordenar para fazer effecLlva esta providencia, e a responsabilidade das Jus
tiç.a~ ~espectiyas . As visitfls das .Ca~êas serã~ feitas precisamente no primei
r<:>" dia util 'de cada mez. A Regenera do Remo o tenha assim ente·ndido ·e 
faca executai·. Paço das CoTtes em 14 de Março de 1821. - 1\'fanoel 'F~r
na~Jdes Thoma~, Presidente .. -· Joã? Báptista Felg~eiras ,1 J?eputado Secre-
tario. - Agostmho José Fre1re, Deputado SecretatJO. 1 

Por tanto Manda a todas as Autboiidàcles, a quem competir ' o ·c~onheci
mento. , e execução do presente Decreto, que assim o tenhão éntendido . 
e o cumprão , e fação cumprir, e _executar corno nelle se contém; e aÓ 
Chanceller Mór do Reino que o faça publicar na ChancelJaria, e registar. 
nos livros respectivos, remettendo o Original ao A~·chivo da Torre do Tom
bo, e Copias a todas as Estações do estilo. Palabo da Regencià. em 20 de 
l\1arço de 1821. - Com as Rubricas dos Membros, e Secretarias da Regen
cia do Reino. 

Manoel Nicol~o Esteve~ Negrão. -·· Foi phblicado este Decreto na 
Chancellaria Mór da Cor'te ·e- Reino. t.isb0a b ·cPe Março de· Ú21.- <Domo 
Vedor ·, Francisce> JosÉ! Bra o.--· Registádo na ·C.B:anceltar·ia Mór da é~ór
ie e Reino, no Livro das Leis a folh. 1.29. Lisboa 22 de Marco de 182!. 
- Francisco iosé Bravo.· >v ,. 

qu n : ~[ 

AS Coi·tes Geraes Extráordillarias ~ é Cçnístiti:ltnies. da N~ç_ão _PorLugue·
gueza, in formadas do bom ~ervi'ço, que á n1e'sma 'N açâd tem feito o Capi-
1:ão 'do Regimento de Infanteriá >N.0 

23·, ,J.os~ 'Maria dã Silveira, e o Alfe
res do mesmo Regimento José JaaqU,im Ha M<:>ita, prezas': e càndE;plnados· 
pelo c·rirne de desafio : E considerando _.1s Í;!Jesmas· Cortes que., ~ força Ra 
opinião das idéas recebidas, e da e'ducá'ção· h'fiiitar jnspiróu o desafio seni 
premedital(ão , e sem intervallo entre .elle_, e a execução; _e que esta cir
cumstancia; combinada com o tempo, e mcommodos da pnzão, tem puni
do soÇejamepLe huma inconside.r.ação momentanea : Decretão q_ue os refê
ridos Officiaes ffcão perdoados, que sejão soltos ,, e restituidos áo respectivo 
Regimento com as Patentes, sem embargo das Se~ tenças, que" os Jcóndemná
rão, e .das L,ei~ etn córitrario, qu~ ·p~r~ ·este e~e~to~ fip§:o revqg~da,s: 

1 
' A :Regenc1a ·do Reino o tenha: assim" ~ntenl:hdo l ·e iaca e·xecutat. , P co 

das Cortes em 15 a Maico de' 1821.' J_ He rn·ano tos~· B. aamcln11p ~o sõ:: 
bral , Vice-Presidente. -~· ·João Baptista Feig;ueira's ~ ~:eepütã:db Seeretario7 
- Ag-osti.nho José' Teixeira, .Qéputadif Secreta io. ' J 

1 
- • 

Cumpra-se, " e, registe-'s~. 'P.a1ac:ió dó 'Gb'\rerno 22' de 'Ma' ço aé lS2l. ~ 
R J p · .d L< .R ~~ 1 · - ' ' .l" .. J''l" ·r. Com a ubrica ttO -resl en e da egen'c1a~ " · · '·' ' 

~· '111. _ •• 1 :11 

-'! r I.' - - l . ) 
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N." 35. 

1 .... Endo as Cortes Geraes e Extraordin~rias da Nãção Portugueza Deter
minadÇ> que a Regencia do Reino faça logo suspender as admissões , e en
tradas de Noviços para as Ordens Religiosas e Militares, exce ptoando •uni- 1 

came~te os Conventos dos Freire~ de Çhristo, Sant-Iago, e A~iz, estabe• 
lecidos em Coimbra: A mesm~ Regencia do Reino, em Nome de E!Rei o 
·s enhor D. João VI., assim o Manda participar ás Authoridades , a quem 
competir ~ para sua intelligencia , e devida execução. , Palacio da Regencia 
errí 23 de Março de -1821. - Com as Rubrfcas dos lVIen~bros da Regencia. 
d.o Reino. 

L N." 36. 

TEndo as Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação P.ortt:1gueza Deter· 
minado que pas Alfandegas , e Casas FiscaP.s sómente sejão Jenados os 
Domingos, e Di às, Santos de Guarda ' A Regencia do Reino, em Nome dn· 
ElRei o Senhor D. João VI., assim o manda participar ás Authoridades, a 
quem competir, para sua intelligencia, e deviçla execução. ' Palacio da Re
gencia em 23 de Marco de 1821. f- Com as Rubricas dos Membros da Re-
gen~ia do Reino. ~ · · 

N.o 37. 

As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes dat' Naçãu' Portug·ue~ 
za ,. ,tomando em consideração a F e tição 'de Antonio de lVIello da Si! v a Cas
co , prezo nas Cad.êas do Limoeiro; e constando pela Informaçã'.o da Rcgen
cia do Reino 1 e por ~quellas , a que esta se refere , que o referido prezo 
t,em oit~nta e seis annos de idaqe, padece ~nol.estias, e conta n~ais de sete 
annos de prizão, Jila qual tem IflOstrado· a refórma da .sua çonducta, Decre-
tão o seguinte: ' . 

1.0 O pTezo Antonio de Mello da Silva Casco fica perdoado dos crimes, 
por que se acha prezo, e condemnadp; e seja solto, para poder regressar á 
Hespanha, como supplíca, sem en:rbarg<!> das Sentenças, que o condemn~i
rão, e das Leis em cpntrario, que pará este fim se revogão . . 

A Regencia do Reino ·assim o tenha entendido, e faça executar. Paço 
das 'Cortes em 28 de Março de J 821. - Hermano José Braamcamp doSo
bral , Presidente: - Agos'tinho ~osé. Freire; Deputado Secretario. - João 
Baptista Felgueiras , . J?epu~ado SecretaFio. . . . 
. ~ Cumpra-se, -e reg1ste-se. P.'alacio d~ Regenc1a · 28 de Março de Hl4I.
Ü;>m a Rubrica . do Presidente da Regencia . . 

I I ' 

A " ) . ' ! 
r~ s 'cortes Gel·aes e .Extraordinarias da Nação PorLugueza , havendo . to-· 
mfdo em consi~Y.r?ção as. Repr~sentações das Camaras de Lam~go , S~nta 
Martba, Mezfi.o fno ~ God1m; e C:anellas, ,nas quaes se pede quas1 unannm~
me.nt.e .qtre , Çt Companhia Geral da Agricultura das Vinhas' do A_lto Pouro 
~eja ql:;>rig'ada a comprar, e o.s Lavradores a vender ~a- presente Feira os V.i~ 
:qhos separados a pagamentos de seis , doze, e dezoito mezes, e que a mes
ma· Companhia depois os venda aos Commerciantes para os poderem expor,_ 
tar para qualquer pttrte, á excep~ão qos Pórtos da Grã-Bret.a.nha , e Ilhas 
adjacentes, a fim de se remover. tp~a a suspeita de Contrabando, e de Se• 
conseguir melhor . segurança das vendas ; conformando-se as Cortes com o 
parecer das Commissões reunidas de Agncultura , , e Commercio, por quan-

' ' 
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to por hu,ma parte não he justo compellir a Companhia a fazer compras ex•. 
traord .narias de todo o Vinlw separado quando do Juizo do anno const.ão' 
seus a-randes empates , que as mesmas Camaras reconhecem , e são noto
rios , 

0

e por outra parte não póde haver receio de Contrabando, attentas as 
cautelas · pelo Soberano Congresso ordenadas em data de 7 do presente 
, ez , con o as melhores, e màis · justas, ·que podião adoptar-se nas actuaes 
circumst~ncias, sendo até mais providentes· do que as indicadas pelas mes
mas Ca,.; aras: Determinárão que fique plenamente subsistindo a menciona
da Orde . deste Soberano Congresso _expedida na mesma data de 7 do cor
rente, "' que a Regencia do · Reino_ faça, effecliva a estricta responsabilida
de da Companhia dos :Vinhos do .Alto Do?to por sua prompta, exacta·, e 
impre terível execução: A ~egenc1~ _do Remo, em ~orne de ~IRei o Senhor 
D. João VI., ass im o Manda parL1c1par ás Authondades, a quem competir, 
para sua intelligencia , P. devida ~xecução. Palacio da Regencia em 30 de 
M arço de 1821. -Com as Rubrrcas dos Membro~ da Regencia do Reino. 

N:0 

39. 

A Regencia do Reino, em Nome ele EiRei o Senhor D. joão V_I., Faz sa
ber que as Cortes G eraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Por·· 
tu-;·ueza tem Decretado o , seguintE': . 

~· As Cortes ·Geraes. Extraordinarias . e Constituintes da Nação Por
tugueza Declarão, e DecrPtão o seguinte: 

1.0 Os gloriosos .feitos; que tiverã_o lugar nbs dias -vinte e quatro de Agos
to, e quinze de Setembro de mH 01toce1_1tos . e vinte forilo legítimos, e ne
C t ~ar: os, como unico remedio para. a Salvação, e Regeneração polit.ica da 
l.' ~;,.o Portugueza. . 

2." Os Illustres Varões que os premE>di téÍrão, e eff(lctuárão , e d·e·senvol
lerào, são benemeritos da Patrta, e crédores da sua gratidão. Por outro De
creto serão declarados seus nomes, e gradqados rseus Setviços, e re,compensas. 

A Regencia do Reino o tPnha assim entendido , e· faça public,ar nas 
E ''tações competentes. Paço ,das Cor1es em 22 de Março de 1821- Her
mano José B.raamcamp do Sobral , Viçe Pr~sidente. -José Ferreira Eor
g s , Deputado Secretario. -João Baptista Felgueiras, Deputado Secre-
tario. · 

Por tanto Manrla a todas as ÁYthotidades, a quem competir o conheci
mento , e execuçã.o do pre~ente Decreto· , que assim o tenhão entendido 
~ o purnprã·o , , ·e fação. cumprir , e Pxecuta~ como nelle se c?ntém ; ~ ao 
Chanceller Mor do Remo que o fa<ta pul?hcar na ChanePllarla, e reg1sta.r 
nos livros respectivos , remettendo ' o Original ao Archivo da Torre do 
Tombo , e Copias a todas as Estaçties do estilo. Palacio da Regencia ém 
2 4 de Marco de 1821. -Com as Rubricas dos Membros d.a Regencia do 
Reino.- . :1~- 1el Nicoláo Esteves Negrão. - Foi publicado este Decreto ·na 
Chancellari a :vfór cla. Corte e Reino. Lisl;>oa 31 de Marco de 1 82l. - Como 
Vedor , Francisco José. Bravo.- Registado na Chancellaria Mór da C8r
te e Reino n'o Livro das Leis a foi. 132. Lisboa 31 de Marco de 1821. 

... · ~isca José Bravo. . • 

N." 4o. . 
. . . . l"' {.6.J.7~ Reg·encia elo Remo , ,em Nome de E.!Rei o Senhor D. João VI. , Faz -1 ~~7. 

saber que e.s Cortes Geraes Extraordinatias e Constituintes da Nação Por~ ,,.. T' . / · 
I · 1- lhP,._,., .ou. 

tuguPila tem .Decn-'tac o <;> segt~lDtf: ~ . . . . , .... . ..., • .. tr. 
A s Cortes Geraes Extraordmanas e Conshtumte!:l da Nacao Portu~ ,_ .. , ... ,..,~ F Jo p,-,~ ,~ v6 

· eFr•- f.,h, 
;,_J, ,..,,·'!e~ 
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·-gu-ezat, co"ti~idera~~do quão ·ruinoso 1le1~ ·si'do p3!ra ··6s Lavradorês 1 ~·e -"·V:ic. 
'-''ilheH:Ias tr~s Pro v inci;:ts · septentrion:!Efs H'este Rei no -o privilegio e'X'elusi,vo 
·;das Agoasardentes ,_ que pelo Alvará: de 16 de Dezembro de 1'16~· foi ·con-

• '
1
cedido. á Compá'nhi'a da Agricultura d'a's Vi1nhas 4o Alto ,E)(:)uro., · Deeretão. 
o segt:'lmte ': · .. · . . . . . 

1.• -Fica desde já extirié't"O !b ·teferid(} privilegio ·exclush"(!):; e :perrníttide a 
, -· ·qua•lquer pessoa disti'llar, sem &~pendencia da nJen,cibnat!a·Companhilà, quaes
. ··qner Vinhos· , ou. sejão de ·sua piódlu'cçã'ó , ou comprados, qt1er pertenção 
, a Feitoria , ao· Ra.mo, ou ·· at .o'ntra .. ·àlguma classificação ; e estabelecer .Fa. 
· bricas para esse :fim em tod'à· a?' extensão ·das tres :. Províncias·; de rogado o 
· · ·~itado Alvài"á-, e teclas .: as· Leis ··e· Otde'ns ;posterio·res, · conc'ernen:tes' ao refe-
. rido pri v'ilegio. . · 

2. • · F•ica tam bem pern'.6'ttido · transporta~r , ·' e V"enéler '1às . 1\.geasa:rdentes 
.. em qualquer parte deste Réino ; ·v'endêHas á mes1i1'a Companhia por livre 
· ajuste; ou exportaN~s para quálq·uet' Paiz , pagos os direitos estab6!lecidos: 
·com dec'laração p(rrém , que esta .faculdade de as '\\ender ·na C' idade -do Por-

·~ to, e nas mais Terras do privilegio e:x;dusiv~:>, . fica suspensa até aq ultimo 
dia do ptesente anno de 1821 , para que a ·Comr>anhi:a --possa consumir ,:as 

. que tem efn depositp~ ·"ou q'ue aind'a .. fabriéar â~é ao ·.:di'fo· dia. · 
- A Regencia do' Reino o tenha ··assim entendido,, ~ e faça éxecutar . . Paço 

· q]as €ortes · em 17 ·(le Mar-ço de 182 I. .- · ij.errrHín'o A'esé Braamc·amp do So
:- bral , y,j·~e-Presidente . ... .._ ... João B~·ptis:t~· Felguejras ., ,Di:,>.putadG Secretario. 
· - ·Agostinho :,José Freire, Dept.itaélo Secretario. 

Por tanto ManJa a todas as Aútboridades, a que·m competir ·· o conhe
·. cimento, · e execução do p-resente D~cretb, ·qt1e : assim o tenhão entendido , 
··· e o éumprão ,., e fação cump.ri·r; é executar--como nellé ·se contém ; e ao Chan
'·' celler Mór do 'Reino que o faqa pQbl~car na · Chan<~e]laria, , ·: e rf'gistar nos li-

vros tesf)ectivos , remettendo ·o Qriginal ao A rch~vb .da Torre do T0m-
.. bo , e Copias a to~âs as Estações' ;do; estil~. '!f'als.cio·:.da. Reg·encia em 22 de 
Março d'e' 1821. __ , ·Com às Rn1brí'C:ás 'dos M·enthros ·da Regencia. - l\1a
noel NicoJáo Esteves N~grão. -Foi' púhliéadt> ' este Decreto rta Chancellaria 
Mór da Corte e Reip.o. ·-Lisb6a ·3t de 'Març0 de '1821.':-'ComoVedor, Fran
císco José Bravo. - Registado·. na Chancellaria .Mór da : Corte ' e Reino ·.no 

:.Livro "das ·-l.:eis 'a· foi.' 13·L Lisb-oa :Íl de Março de 1821. .,....., ·:Fr.arrcisco .José 
· .. Bravo. 

'.' 

A. Regencia do Re'rn'o, em '-No"me"dé El'Rei ' '9 ·Sén:t'1ór Dol11 João Y'l., Faz 
· saber que as Cortes Geraes E'-xtt-aórdihàtia:s é Co·iistituintes àa Nação Por- · 
- tugueza·tem Decretado o seguinVe': · > 

As Cort~s ·, Geraes Extraotll'iharias e Constitúíntes da Nação .il~ortugue
. za, attender:HJIO á difticuldadé ·· ~e haver quem se resol-va' a occ.upar o lugar 

·. de Len{e SuhstHuto da Aca,dê'mia Reál da .Marinha pelo t~nue Ordenado , 
'·que lhe compet~ .• están·no hahilit ado. com o G-rá:o de Lioenctado na Faculda
'-'de de Mathematica. -ida 'll'niv'ér.sidàd'e, como - se determina ··nos Estatutós da
·dos á mesma Academi·a 'por (;l:irtá de ·Lei cle 5 de Agosto de l-779; atten· 
dendo outro sim a que .. pouco ·- depois da sua creação forão Jogo admittidos 

/Bacbareis Forma~os na mesma :'Faculdad·e de Mathematica, Decretão: 
1. • ' Que o Gr:ío de Bacharel Formad~o na Faculdade de Mathematica he 

para o futuro habilitação sufficiente p·ara o provimento das -Cadeíras da Aca
demia Real da Marinha; fi~anclo -âérog3!dos .nesta parte sómente os seus Es~ 
tatu tos n0 tit·Mlo, que trata dos requisitos, qtre devem ter · os P.rofessor.es. 

2." Qu~ ninguem seja .admittido _a Professor (1a mesma- A c..ademia se1n 
:~ predicta habilita.ção. 
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A ltegencia d<?· Reino o tenha assim entendido, e faça . executar. Paço· 
das Cotles em 14 de Março de 1821. - Manoel Fernandes Th9maz, Presi• 
dente - ··· João Baptista: Felgueiras, Deputado Secretario - · · Agostinho. José 
Freire, Deputado Seeretario. . · . 

Por tanto Manda a todas as Áuthol'Idades, a quem competir o conheci
ment@, e execução do presente Decreto, que àssim o tenlião entendido, e 
0 cumprão, e fação cumpr"ir., e executar eomo ,nelle se contém;· e ao Chan
celler Mór do Reiil6> que .o faça: puhlicaF !lila Chancellatia, e \ ·egistar. nos li
vros respectivos, remetten:do o Original ào Archivo da · Torre de Tombo, 
e Copias a todas as Estaçõ~s do estilo. Palacio da Reg~ncia em 22 de M at
co de 18'21 _.... Com as RubriCas dos Membros da Re~enc1a dd Reino ........ Ma
noel Nic~Jáo Estevês Negrão. _..._Foi publicado e·ste Decreto na Chancellaria 
Mór da Corte e Reino. Lisboa 31 de Março de 1821 - · Como Védot; Fran-
cisco José Bra\'o. . . 

. Rc:>gistado n~ Chanceiiaria Mór da Corte e RP.ino_ nd Livto das Leis a, 
foi. 131. vers. Lisboa 31 de Março de 1821. ..._ Franc1sco José Bn;rvo. 

N. 42. 

A &Cortes Getaes· Exttaordinar1as e Constituintes da Naf(ã@ Portug-ueza 
considerando que C01'.lfv em á boa ordem , e ao meJh@r expe.di.ente de seus tra: 
baihos o regular o pagamento das ajudas de custo, salarids, e m·ais dt>spezas 
devidas aos Deputados, e aes Officiaes das ·mesmas Cortes, Decretão o. se· 
o·uinte: ~ . - . 

I." Haverá hum T.hesourei-to. dàs CottPs , que ·no ultimo filia de cada 
mez receberá do The.souro National a quantia . de J5.:i>OO_$ooo reis, arçada 
interinamente para o pagamento das despezas iileil.'Saes. · He Thesoureiro das 
Cortes o Depu_taclo Luiz Monteiro. ,_ . 
. · z.o O referido · 'f.hesoureito fará os_ pàgamentos aos Depúbtdos, e Em• 
pregados · das me~mas Cortes no primeiwo dia de cada· mez por tnP.zadas 
adiantaàas ; inteirando aos Deputados~os dias de di.fferença vencidos~ · para 
ficarem iguaes no pagamento do mez seguin'te; p@rqne aos Deputados das 
P~ovincias pertence o vencimento desde o dia, em que sahírãd dos seus dis
-tflctos , e aos residentes em Lisboa só compete o vencimento da sua res
pectiva ajuda de custo desd,e o dia 24 de JaneJr@ do presen.te anno. 

3 .0 Os vencimentos dos pagamehtos serão legalizados pelos Recibos dos 
mesmos Deputados, ·e peJas Folhas, e Recibos ·dos Empregados no -serviço , 
-e ofticinas das Cortes. 

4.0 As. dPpezas incertas , e indeterminadas serão p-agas pelp Thesc:>u• 
·reiro, e ·abonadas a este por Folhàs assig11adas por dous Deputados das 
-Cbmmissões a que pertencerem. 

5." Haverá no Thesouro Nacional hum livro ' · em que húm Official do 
mesmo Thesouro lançará a despeza feita com o Thesoureiro das Cortes, e 
este fará lancar em outro livro por hum Official clas mesmas Cortes a re-
ceita e desp~za que fizer. Esta dispesição comprehende a receita e despe:< 
za já feita pelo mesmo . Thesoureiro em virtude dos Avisos de 14 e de 20 
de Fevt>reiro do presente arino. 

6.0 Na ultimà Sessão, que a~ Cortes fizerem, o Thesoureiro de11as dará 
as suas contas; e se houverem sobejos passarã0 immediatamente para o The-
souro Nacional. _ -

A Regencia do Reino assim o tenha entendido~ e faça executar. Pa
co das Cortes fffi 3o 'de Março de I 821 - Hermano José Braarrí camJl; do 
Sobral , Presidente - Agostinho José Freire , Deputado Secretario r--- Joã@ . 
Baptista Felgueiras , Deputado Secretario. - Cumpra-se Palado da 
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Reg-enc'ia 21 de Abfi:l :.:de 1821-.Com a Rubd~::a do ExceJlentissimo Senhor 
Conde ,de Sam payo. 

-N:o :4·3. 

r End'o ·as ·cort'es Ge~aes ·e · .E~traordinarias .da 1\f ação Portugueza Deter
mma~o _q·ue ·a Regenc1a do Remo_ .. suspenda · o Beneplacito a todas as Re; 
nnnc1as 'Ln favorem, sem que todavta ·se comprehendão nesta Ordem as Bul~ 

·las, para ,as qu~es procedeo consentimento Regio: A Mesma Regenoia, em 
Nome de ~lRet · o Senhor Dom .João VL, assi~ oManda ·participar a todas 
as A ~Jt-hondades, a quem competir, para sua mtelligencia. Palaci6 da R.e
gencia em .2 de Abril -de -1:821. - -Com :as Rubricas d0s Membros -daRe
g·encia do Rejno. ' 

· N.~ ·· 4~. 

~/F, .,t,-, t .,.,.J.~ . . . . . ' 
,..~ cc..z-.r:A Regencta do Remo,_· ein · ~o.me ~e E.IRei oSenh.or _D. João VI.~ Faz sa

rf-. -w>"'r~ ber que as Cortes Geraes ~xtraordmanas e Qonstitlimtes da Naçao Portu-
,f,·c~ ~;~r."goe.z.~ tem _Decr~t~do o ~eg~m~e: ,. . . . . N • 

,,-,p;"f'l:,f!"'"'': · :As Cortes Gera·es Extraord111ar1as ·e ·Omsbtuu1tes da Naçao Portugue
:., ~c,_. ;L,'(,-.!~ za, querendo fazer ces-sa·r 'os graves damn·0s ~ · que recebem ·os Concelhos, os 
~-,!TTLL4r.,~-~ Ofticiaes destes, e· os P_ovos,. com o pagamen'to · clo custo dos· Exemplaresün~ 
'"'/'.J,y,"' # pressos das Leis·, Ordens, C1rcalares, e .outros papeis, que se remebtem pa
,., n ,~~1/-"•- ra as Terras d.o Reino; e bem assim das Cartas Precatorias , Ordens, e Edi
., .,~~#71ft. .1-á.es , . que ·.os 'Correge·dores , .P~oveclores , e· mais A uthoridades expedem para 
,._,,.,-trP> as V1Jlas de suas Comarcas ; ou Pistrü~'tos , ·e · os •Juizes de Fóra, e Ordina~ 
,., _,r7 .,..,~·-Tios para os Concelh.os, e Vintenas .de seus· Julgados·, Decretão o seguinte: 

L~,.,-.,., • . 1.° Fica abolida de hoje em diante a Incu.mbenóia,para remessas dos Exem-
.... ~ •• d"..Lu.k ... ]')láres· irnpress9s· dê ·Leis, · Decretos ,·Ordens•, Cill'culares, e Editaes par:.~ as " 
1'~ ... 1'7'-~.r.• ·Terras do -Reino, €reada· pela fnstrucção 1de 16 '·de Abril ·de 1806, e com-

7'•/t ,·~Jneltida ultimamente aos· Officiaes da -8-e.cretaria dos Negocios da Fazenda por 
~ :(;.:nu>r .. l.'Pecreto de 12 de. Fevereiro de·. :18! ~·. . , . . 
V> . · 2: Todas as Leis ·, Decretos, · Port~anas , ·Ordens, Ctrcu]ares ., P-rov.Isões, e 

..O u'Cros .. qmaesql!ler Dip-lomas, o'u .. pa•peis, ·cujo objecto for ger-al, -serão impres
sos por conta. da Rewa:rtição por ·onde se expelilirem, ou da Chancella·ria Mór, 
·quando por ella· haj'ão de passar ·, "€ rem.ettidos gratuitamente pela mesma Re
·:Partição , ou pela OhanceJlada ~ nos casos x;espectivos-, a todas as Terras do 
Reino p elo Correio , do qual receberão as Cautelas necessarias, ·para con-
-star que a~sim o· exec·utárão. · 

3." Para .as Terras, que não tiverem Correiq proprio, serél.feita ~aremes
sa por aquelle Correio, aonde costurnão ficar as Cartas, que para as mesmas: 
se dirigem, á :custa do e:x;pediente do mesmo .Ce>rreio, que ficará respol'lsave~ 
'pe la eB trega. . 

4.0 
· Todas -as C::it'tas P re'Cfttori'as , . Ordens, lVfandados·, ou E di Laes , que 

·os Correg~dor·és , ·Provedores, 8uperiritenuenies, Çonserv~dores, e quaesquer 
outras Aythoridàdes ·Civis, e Militares expedirem de Officio .para as Terras de 
.suas Comarcas , ou Districtos; e bem assim as que os Juizes de .Fóra, e 
·Ordinarios mandão'p'àra Qs Cm'lcelhos ; e Vintenas, serão em tod-o o ca.so gra-

, · tuitas, ·sei11 qú'e " ell~·s, nem seus Escrivães -possão .por .pretexto alg:um lev.a.r 
por ellas emolumentos, ·,ou salarios, sem embargo de qualqu.er Lei ~ Ordem , 
-ou pratica que os au thonze. . , . . .. . · . 

5.0 As Cartas•, Precatonas, Ordens, M·ancl!ádos, e Echf..aes, mencw~ 
nados no Arli·,g·o antecederite, , serão 'ien1ettidos ']Jelo Correjo ; -e aonde não 
houver 1Correio .de ·Conce-lho em Ooncelho, fioa~tdo abolido inteiramente o 
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l1SO de Caminhejros, que sõ poderá ter lugar 'por Ordem do Governo em 
f • 

,_. · c:?sos especwes. · . 
G ". Nenhum J üiz , Veread.or , Procurador .do Concelho, Juiz Vinte

neiro , ou Jurado, será obr~gado :, afóra os cas.os de responsabilidade culpo
sa, a pagar por seus bens despeza alguma dos Concelhos, ou Vintenas; e 
quando os· rendimentos dos mesrnos .Concelhos não bastem para as despezas 
indispensaveis, as Camaras respectivas o parti~:iparão ao Governo para ser
JHesenle ás Çortes, e se .,da.rem as próvídencias_ que o caso exigir. 

7". Os . Corregedores, .Pro>vedores, Supenntendentes, Conservadores, 
e quaesquér ou·tras A..u'thoridades, e bem assim os Escrivães, que )eyarem 
algum salario, ou emolumento pela expedição, assigna:tuta, ou rem,essa das 
Cartas Precatarias, Ordens', Mandados, ou Editaes, que expedem de Offi
cio , pagarão em· tresdobro o q_ne assim levarem, e sérão suspensos ,por hum 
anno· de seus• Cargos, ou Officws. 

· A Regencia -do Reino o tenl1a assim · entendido , e faça éxecutar: Paço . 
das Corte~ em 28 de Març~ de 1821 -, . He_rrnano José Braamc~mp do, S_?
hral , Presipente. - Agostmho José Fr~ue, Deputado Secretano - Joao 
Baptista FelgueJras; , Deputado Secretano. - , · . 
' )Jor tanto '~ma,nda a1 todas· às A uthoridades , a ·quem competir o conhe
cimento, e execuçãd do presente Decreto, que assim o tenhão entendido, e 
o cumprão, e . fação cumprir ·, e executar (1omo nelle se contém ; e ao Chan-

1. cell~r Mor qo Reino que o faça publicar ·na Chanéellaria, e registar nos li
. vros respeclivos, rem,éttendo o Original ao Archivo ·'Nacional da Torre 
,d9 Tombo, e Copias a todas as Est~ções do estilç>. Palacio d.a Regencia em 
28 ·de Março de 1821. - .Manoel ~1coláo Esteves Negrão. . 

F oi ,nublicadG este Decreto na Chancellaria Mór dà Corte e ,Reino. Lis
boa 3 de Abril de -1821 : - . Gomo Vedor, Francisco José Bravo. 

< R egislado na Chancellaria Mór da Corte e · Rttino no Livro .das Leis a 
· foln . . 133. Lisboa 3' de Abril de l82 'J, - 1:;-raneisco José Bravo • 

.i\ Regencia ·c1o Reino, em Nome de Eihei o Senhor Dom Joilo Sexto, Faz 
saber que as Ü i>rtes ·Geraes Extraordinarias e Constituintes da'· Nação Por
tugueza tém . Decretado o :Seguinte t , 

As Cortes Geraes Extraot:dinarias ·e· ,Constituintes da Nação Portu
g·ueza, querendo desonerar os honrados , e leaes habitantes· desta illustre 
Capital do injusto gravame, que os tem vexado ·. por occasião do§~ 1." do Al-
vad de 25 de Abril de HJJ 8, Decretão: ' 

§: 1-." AR liberdades, izernpçõ~s, e lealdan1e{ltos concedidos aos morado· 
res desta F,'idade no~ Capítulos 1.25, e 126 ?o ~ora]. da Alfá'ndeg:a, ~ sus
pensos· desde a pubhcaça.o do Alvará, de 25 de A bn] de 18·18 ; ficão nova.,. 
mente em pleno vigor desde or 1.~ do proximo mez de Abril i declarado, ~ 
se necessario he, revogado para esse effeito o §. 1." do referido Alvará, e _ 
'quat>squer outras posteriores Resoluçõe~ sobre, semelhante ·objecto. \ · · 

§. 2." O~ Contr.atadores, que tràzem ,arrematadas as sobreditas li herda~ 
,]es, e izempções, ficarão responsa·veis pelo preço dos seus Contratos tão só
UJente pelo tempo, que tiver 'decorrido até á menci&pada épaca 'do I.u. do.pro-
ximo Abril. , · · 

A Rr-gencia do Reino <Y tenha assim 'éntendido, e faça executar. Paço 
·' àas Cor~es em 28 de Março de 1821.- Hermano JoséBraarncamp doSo

bral, Presidente· -- Agostinho José Freire , Deputado Se·cretario - Joã0 
Baptista F elgueiras, Deputado Secretario. - · ·, . 

Por tantG ~M_ap.da a todas as A4thoridades, a quem _competir o conheci~ 
. G 

. I 

. . 
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~nento, e e:x1ecução ·ao presente Decreto, qué assim o tenhão entendido, e 
o cumprão, e fação cumprir, e executar como nelle se contém; e ao Chan
celler Mór do Reino que o faça publicar na ChancelJaria, e .reg-istâr nos li
vros respectivos , remettendo o Original ao Arcbivo da Torre do Tombo, 
e Copias a todas as Estações do estilo. Palacio da Regencia em 28 de Mar
Ç9 de 1821 - · Com ·as Rubricos dos lVlembros da Regencia do Reino !VIa-
noel Nicoláo Esteves NegTão. . 

Foi publicado este Decreto na Chancellaria l'llór da Corte e Reino. Lis.
boa 3 de Abril de J 321. - Como Vedor, Francisco José Bravo. 

' Regi~tado na Chancellaria Mór da Corte · e Reino no Liv~o das Leis a 
fol. 134 vers. Lisboa 3 de Abril de 1821. - Francisco José Bravo. 

TEndo as C0rtes Geraes e Extraordinariás da Nação Portugueza toma
do em consideração a Ordem do Dia , que foi remettida .í.q uelle Soberano 
Congresso em data de trinta de Março ultimo, e havendo as mesmas Cor~ 
te~ appro"vado, e sancionado a interpretaçã.o, que a·Reg-encia do Reino deo 
ao Artigo 11." .llas Bases da Constitoição ácerca do Foro 1\rhlitar: A mes
ma Regencia do Reino , em Nome de EJRei o Senhor Dom .I oâo Sc:>xio, 
assim o Manda participar ás Authoridades, a quem competir, para :-,ua tLld
ligencia, e devjda execução. Palacio da Regencia em 4 de Abril cie lb2L 
-Com as Rubricas dos lVlembros da Reg-encia do Reino. 

r!./ t... ~4/,"nhA Regencia do Reino, e~ Nome de ElRei o Senhor Dom João VI.. Faz 
ff/PI.Hld vf., saber que as Cortes Geraes E~traonlinarias e Constituintes da Naçtio Por 

•0u,-1"'~" tugueza tem Decretado o seguinte: ' · 
1 f,,_..,. As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nacão Portu-

,·/C··Ç "" gueza, consideran?o _qt;Ie a existe~êia do Tribunal da Ingu~sição'he incom
_.,/1 J':?.,e,;,....patj:vel . com os prmc1pws . adoptad~s nas .Base~ da Const1tmçfí.o, Decretão 
~ J. ..:o · segumte: . · 
~IP?,;;~:y - 1:o O Conselho Geral do Sapt? Offic~o ; as Jnquisiçõe~ , os Juizos do z:·J(.õ .í<AA .c..Fisco, e todas as suas dependenc1as, ficao abolidos no Remo de Portugal. 
,-p,tli'&7 O conhecimento dos Processos pendentes, e que de futuro se formarem so-

bre causas espirituaes, e meramente EccJesiasticas, he restituido á J urisdic
eão Epis.copal. O de outras q uaesq uer causas , de <) ue conhecião o referido 
Tribunal e Inquisições, fica pertencendo aos Ministros ecalares , como o 
(los outro~ crimes ordina·rios, :eara serem decididos na conformidade das Leis 
·existentes. 

2.0 Todos os Regimentos, Leis, e Ordens relativas á existencia do refe-
rido Tribunal, e Inquisições, ficão revogados , ·e de nenhum efleito. 

3.0 Osbens, e rendimentos, que pertencião aos ditos Estabelecimentos, 
de qualquer na~ure~a que sejão .'.e por qualquer titulo que .fossem a~quiri
dos, serão proviSOJ:tamente achmmstrados peln Thesoure NaciOnal, ass1m co
mo os outros rendimentos publícQ2. 

- 4.0 Todos os. Livros, Manuscriptos, Processos ·firidos, e tudo o mais que 
P.Xistir nos Cartonos do mencionado Tribunal, e Inquisições, serão rem etti
dos á Bibliotbeca Publica de Lisboa para sérem conservados em cautela na 
Repartiçã.o dos M anuscriptos, e in_ventariados. . . ' ~ 
, 5. 0 Por outro Decreto, e depois de tomadas as necessanas mformaçoes, 

serão designados os ordenados, que ficarão percebendo os Empreg~dos, que 
-servírão no eihto ~TribunaJ, e lnqui~jçõe~~ · · · .. 
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A Regencia do Reino assim o t~nha -entendldo, ·e faç'a exec,t.:dar: · Pa.Çà 
das Cortes 31 de Março de 1821 - Herman0 JoséBraamGamp do Sohra};· , 
P res1dente - Agost inho José Freire, Deputado Secretario - João Ba~ 
ptista Felgueiras, Deputado Secretariõ,. . _ , , 

Por tanto :Manda a todas as Authondades, a quem cornpetir o conhe
cimento, e execução do pres~nte Decreto ~ que assim o t enhão entendido,. 
e o cumprão, e fação cumpnr, e exe~utar como ne1le s~ contém ? e ao Cha~-~ 
celler M ór do R einO que o faça p~b!ICar na Chancellana ., e reg1star nos L I
VI;os respectivos, remettendo o Ong:mal ao A.rchivo da Torre do Tombq, e 
Copias ·a -todas as Es~ações do est1lo. PalaciO da ~Ejgenc'ia. 5 de Abril de, 
1721 - Co.m as Rubncas dos Membros da RegenCia do Remo. - lVlanoel 
N ic·oláo Esteves Negrão. . . 

Foi publicado este Decre to na Chancellana ~ór da Corte 'e. Reino. 
Lisboa 7 de Abril de 1821 -. Como Vedor, FranCJsco José Bravo. 

Registàdo na Chancepana Mór da Corte. e 1 R~irfp no Livro das Leis é!- ' 
foL 135. Lisboa 7 de Al:tnl de 1821 - Françtsco José Bravo. · 

N,o 48, ·, 

A Regencia do Reino; em N.ot:né -~e ElRei o S~nh.o·r n~ ·~o·ão v!.' Faz sa~er<' !/":"!'/~:f: 
que as Cortes Geraes Ex~raordmanas· ,e Conshtumte~ da Naçao Portugue-'T-''"J"'fl'-":_,. 
za tem Decretado o seguln~te I .· . . . . . N - - _ "/ ud'~ l' ...; 

As Cortes Geraes Extraordmanas e Constitumtes· d•a Naçao Portu/"'~ 'ery . -J 

gueza , ~onsideran.do que só be Me1~1bro da So~iedade aquelle , que quer, e->;/rtv·;v· 
submetter-se á Lei Fundamental da mesma Soc1edade; Declarão que todo . JJ,~!-
o P<:>rtuguez , que recu sa jurar simplesm~nte , e sém restricção alguma ã· ~e~· 
Constituição da Nação, ou as suas Bases, deixa de ser Cidadão, e· deve sa..: · ' 
hir irpmediatamente do Territorio Portuguez, . 

A Regenci;:t. do Reino o tenha .assim · entendido~ e faça executar. Paço 
das Cortes em 2 de A·bril de 1821. - Hermano Jçsé Braaméamp clo So

. bral, Presidente - Agostinho José Freire ., Deputado Secretario - Jo,ão· 
Baptista Felg·ueira!l, Deputado Secretario. 

. Por tanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhe- , 
cimento, e execução do presf!!nte Decreto, que ' assim o tenhão entendido, 61 
0 cum prão, e fação cumpri'r ; e executar .como nelle se contém; e ao Chan
c~ller, l\1 ór do Reino que o faça publicar na Chance.Uaria, e registar n<:>s li-' 
vros respectivos , remettendo o Original ao Arehivo ela Torre do· Tombo, e 
Copias a todas as Es~ações do estilo. Pa1acio ~ Regencia 5 de Abril . de-
1821 ..._ Com as Rubricas dos' Membros ·da Regenc1a de Réino - Ma'n_oel 
JNicoJáo Esteves Negrão. · - · · · · 

Foi publicado este Decreto · na Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lis-
boa : 7 de Abril de 18 2 1 - · Com'o Vedor, Franelscó José ·Bravo •. , . 

Registado ·na· Chaneellaria J.V.{ór da Corte e~ ReinQ no Livro das Leis a 
folh. 136. Lisboa 7 de Abril de 1821 -- Francisco José Bravo .. --

N .. 49. ) } f 

A Regencia ~do Rejno, etn Nome de ElRei o Sen1ior ·D. Joâ:~ 'vi:, Fa~ ~à~ · .J;/1'~ .fo. 
?e r que as Cortes Geraes Extraordjnarias e Constituintes da NaçãÓ . .Pó'r· r/Jd77 tLL-:r 
tug·ueza tem Decretado o següint~: . . . . · ' · r ~ ' L. ~ · ;/-. 
· As Cor~es Ge~aes· _ ~xtraordmanas e Constlh.untes da Naçacrf~~tu~ ·r.~ ~d;" 

g·u·eza' .deseJando hber~.p.r· os PóvGS das o'ppressõ-es ', ~fl:fe 1.he·s· resultão ' . já I 

de Servrços pess:oaes, Já dos Díreitos chama<tos B anaes ·, q tfe fór'rnão Privi... . 
leg-ios exclusivos contrarias á liberdade dos Cidadãos 5 . ~ ao ·aDgmento da> · 
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Agricultura, e lndustria destes Reinos, r:~ue sem Pmulaçffo . e ín:mqueza nu r.
ca podem melhorar, nem aperfeiçoar-se, Decretao o ~egui.n le : 

Artigo 1: Todos os Serviços pessoaes feitos pela propria pes:;on , ou com 
animaes, fundados em Fora), Graça Regia, Posse imJr.enJOri:JJ, <lu fJ\ i ~·dquer ou
tro Titulo de Direit() Cemmal, Dominical, e ainda EmpJJit.eu:li<~o . Üc<lo ex ti n etos. 
Nesta disposição porém n:'lo se comprebendem os SPn-içcs do C abecei ros nem 
os dos Foreiros , que sao o.bágados n Jevar os fóros a casa elos Senhorios. 

Art. 2.u Ficão peta mesma fórma extinctos todos os D jrf'itos chamado 
Banaes, que são os <le Fornos, Moinhos, e Lagares de toda a qualidade; 
e igualmente os Privilegias exclusivos de Boticas , e Estalagens, sem que 
por isso fictuem seus donos privadgs do uso, que, -como particulares, podem 
fazer das ditas propriedades . 

Art. 3.° Ficão tambem extinetas t"Odas .as ·obr~gações, e prestações con
sistentes em fructos, dinhe.iro, .aves, ou contzis ., impostas aos Blilhitant.és 
de qualquer povoação, ou clistricto, a favor de alg·nm Senhorio., peJo simples 
facto de viverem naquella Terra, por- terem nella Casa, eu Eir.a: por casarem., 
por irem buscar agoa ás fontes publicas, ou a ellas levarem seus Gados, por 
accenderem fç:>go, por terem animaes, ou po1· outros quaesq uer ti tu los, 
e denominações de igual, ou semelllante natureza: E bem a..:sim quaPsquer 
Privilegias graciosos, que obstem á livre navegaçã.o dQS Rios ..caudaes.., ('na
vegaveis; cessando logo os Direitos. quE> por isso se pao·avào. 

Art. 4.0 O Privilegio chamado de Relêgo, pelo qual a Coroa~ Dona la
rios della, ou quaesquer outros agraciados, tinhão n venda .e.x.clusiva dos Vi-
nhos -em certos mezes do anno, Jica igtJalmente extincto. · 

Art. 5.° Ficão -tamhern supprimidos a; Privileg:os exclus ivos.., que se fe n 
estabelecido em algumas Cidad~s, e ViJias, peJos .quaes nenh uma. pessoa pó
de vender outros fructos, ou liq'nidos, seEâo os pro.duzidos nos seu~ proprios 
Termos, em quanto os houver. 

Art. 6." Os Serviços pesooaes, de que se fàz meuç.1~ no A rt,igo primei
ro, adquiridos por titulo oneroso, serão ioclernnizados; ficando á escolha do 
devedor, ou remir o Capital , por justa louvação , ou subrogar ao Serviço 
:.amua) o equivalente com dinheiro, ainda no caso c-l-e haver :'•.llernativa e~ti .. 
pulada.. Except.uão-se desta indemnização os serviços 1:cssoa.cs, q.t.~.e se devem 
prestar á COToa.., ou a seus Donatarios. 

Art. 7. 0 A extincão dos Direitos iodkados nos Artigos antecedootes, 
e que actua]mente .ândarem arrendados , -começará sómente a 1er effeit-o no 
primeiro de Janeãro de mil oitocentos e vinte doas, se <mtes não iindMem 
os Contratos. 

A Regencia do R-eino o tenha assim entendido ~o h1Ça executar, sem 
embargo de quaesquf>r Leis, Forae!i), Ordens, ou Provi ll<'s em contrario, 
que pelo presente Decr~to ficão revogadas, como se de cada huma fosse fi .i
ta especial menção. Paço das f1ortes em 20 de Mru·ço de J ü2l - Hermano 
José Braamcamp do Sobral, Presidente - Agostiuho J osé Freire, Deputa
do Secretario. 

Por tanto Manda a todas as Authoridades, a qtlem compelir o conheci
mento, e execução do presente Decreto, que assim o t.c:nlul:o entendido, e 
c;> cumprão, e faç~o cumprir, e ex~c~tar como nelle se_cOJ Jl('m ;_e ao Chan_
celler Mór do Remo que o faça publicar na Chnncell ana -P- reg1star nos h
vros respectivos, rernettendo o Onginal ao Ar~hivo da Torre do Tomb~, e 
Copias a todas as Estações do estilo. PalacÍQ da Rege.n~ia cn~ 5 de A bnl de 

1821 - Com as Rubricas dos Membros da Reg·encia elo Remo - Manoel 
Nicoláo -Esteves Negrito - Foi publicado na Chan ellaria .M.ór da Cor~e e 
Reino este Decreto. Lisboa 7 de Abril de 1821 - omo \ 'edor, Francisco 
Jo~é Bravo - Re.gistado na Chancellaria Mór da Corte e Reino no Livro 
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itas Leis a foi. 136 vers. Lisboa 7 de· Abril de 1821. -.. Francisco José 
Bravo. 

N.o bO. 

A R1
egencia do Reino, em Nome de. EJ~ei o Se~hor 'Dom j oão VI. , Faz· sa~ 

bE:r que as Cortes Geraes Ext~aordmanàs e Constituintes da Nação Por
tugueza tem Decretado o segum.te: . 

As Cortes Geraes Extraordmanas· e Constituintes da Nacão Portu
gueza, considerando que a Compensação de dividas liquidas enÚe Crédor 
e seu Devedor heeonforme áJustiça natu.ral, Decretão o seguinte, em quan~ 
to a presente urgencia do _The~ouro Nac10nal não permitte darem-se a este 
respeito mais amplas p~ovidencJa_s ~ . , 

Primeiro: Aos Cre~ores Ongmanos do Th~souro Nacional, e aos seus 
Herdeiros (quanto a dtvidas da herança) se adnnttirão Encontros ou Com
pensações a resp.eito ele todos seus débitos. _l~ã.o se admittirão En~ontros de 
dividas por créd1tos contra o Thesouro baVldos por trespasses, ou cessões, 
s alvo se fo~em de Crédores ao mesmo Th.esou~o _por titulo de Depósitos, que 
nelle teohao entrado, e em pagamento de dtvidas ao Theaouro vencidas 
até ao ultimo de Dezembro de mil oitocentos é vinte. ' 

Segundo: Quando em alguma Execução)1sca4' se adjudicarem á Fazen
da Pu b!ica os bens de quaTq uer Devedor, por não haver arrematante, se 
procederá logo a segunda arrematação dos ditos bens, recebendo-se o paga~ 
menta empapei-moeda, ou em quaesquer outros Titulas de Crédito, liqui_
dados pelo seu valor correspondente ao mesmo papel-~noeda no tempo da r~,?:. 
ferida arrematacão. 

TercP-iro: Os Encontros, de que trata o Artigo primeiro, nuncfl ·se en.: 
tenderão a favor de Recebedores, ou Contratadores Fiscaes, quanto a di v .idas 
prol~eclidas de seus recebimentos, ou de seus Contratos presentes , ou futu, 
r os. 

A Regencia do Reino · o tenha assim entendido, e faça executar. Paço 
das Cortes em . 25 de M arc;o de 1821 - Hermano José 'Braamcamp do So~ 
bral, Pre::oidente - Agostinho José Freire , Dep~tado :::iecretario ....... João 
Baptista Felgueiras , Deputado Secretario. ,. , 

Por tanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhecig 
menta; e execução do presente D ·ecreto; que assim o tenhão entendido , e 
o cumprão, e fação cumprir, e ~xecutar cómo nelle se contém; e ao Cban
celler Mór do Reino que o faça .publicar 1 na Chancellaria , e registar nos 
livros respectivos , remettendo o · Odginal ao Archivo da Toue <lo Tom
bo,· e Copias a todas as Est2ções do ~stilo. Palacio da Regencia em 25 de ' 
Marco de 182 I. - Com as Rubricas dos Mern bras , e Secretarias da Re
genc'ia do Reino - Ma~oel Nicoláo Esteves ~egrão .. - Foi publicado ~s
te Decreto na Chancellana Mór da Corte e Rewo. L1slooa 10 de Abril de 
1821 - Como Vedar, Francisco José BravQ - Registado na Chancellaria 
Mór da Corte e Reino no Livro das Leis a foi. 137 vers . . Lisboa 10 de Abril 
de 1821. -. Francisco José Bravo. 

N. d 51. 

. AS Cortes Gera·es e Extraord-inarias da Nação Portugueza, tomando em 
consideração as Representações , huma de D. Angela Maria .M.urta, e ou~ 
tra assig-nada por José Ferreira de Castro, em nome dos Lavradores e Pro~ 
prietarios do Termo de Lisboa, sobre os abusos , e excesws praticados no 
lanca menta das . Sisas do mesmo Termo, e fórma. da sua cobrança: E CO.:t:l .. . H 



t 3"ó ) 

.. (l}rman~lo-se com o parecer da Commissão da Fazenda: Ordenão que nos ter
mos do mesmo parecer a Regencia do Reino dê as providencias conveni
'entes para occorrer .a semelhante~ abusos , fazendo pôr em observancia os 
Capitulas 22 e segmntes do Reg?m~nto dos Encab~çamento~ , e proceder 

·contra os culpados, como for de JUstiça: ~ Regenc1a do Remo, em Nome 
.de ElRei o Senhor Dom J oão VI. , -assim o Manda participar ' <:Ís Authori
dades, a quem competir, par~ sua intelligencia, e devida ~xecução. Palácio 
da Regencia em ll de Abnl de 182-1. - Com as Rubncas dos Membros 
<da Regencia do Reino. 

AS Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portug.ueza , tendo prohi
;bido a importação de todos os Generos Cereaes , farinhas ,' pão cozido , é 
legumes pelos Portos seccos do Reino : Determinárão que a Regencia do 
Reino ponha em execução todos os meios , que julgar mais proprios para 
obstar á dita importação; sendo perrnittido a q ualquet pessoa apprehender 
os mencionados generos, e transportes , que os conduzirem;· applicando-se 
.metade para o apprehensot, e outra metade para os pobres do Concelho, aon
de se verificar a tomadia ; arrematados os transportes, e feita a distribui
~ão pelas Camaras respectivas ; decidindo-se verbalmente perante o Juiz 
Territoriàl no termo de yinte e qu~tro horas quaes_quer ~luv:idas, e proces
·.os, que se moverem sobre este objecto : A Regenc1a elo Hemo , em Nomé 
-ele EIRei o Senhor D. Joãó VI., assim o Manda participar ás Authoridao 
-des, a quem competir, para sua intelligencia, e devjda execução. Palacio 
-da Regencia em 13 ele Abril de 1821. - Com as Rubricas dos Membros 
.:<la Regencia do Reino. · 

N." 53. 

AS Cortes Geraes Extraorclinarias e Constituintes ela Nação Portugueza; 
considerando quanto importa ao bem geral do .Estado, e ao particular de 
'cada Individuo, que os Empregos Publicas, ·civis, Militares, e Ecclesias
ticos sejão exercidos por pessoas , que além de possuírem sciencia , probi
dade, e desinteresse, sejão addidas ao Systema Contitucional: E conhecendo 
que muitos dos actuaes Emp regados, destituídos Jaquellas essenciaes qua
lidades, não s6 wbusão da sua jurisclicção em prejuizo, e opp1'essão dos Povos; 
mas até procurão contrariar a Regeneração Politica , da Nação : Querendo . 
remediar estes males com a promptidão, qu~ a su? gravidade, e as circun
stancias extraordinarias da Nação exigem, Decretão provisoria, e interina
mente o seguinte: 

1." A Reg-eneia do Reino pelos meios , que julgar mais convenientes, · 
se infohnará do procedimento daquelles Magistrados , e mais Empregados 
Civis, Militares, e Ecclesiastícos, que, abusando da st;~a jurisdicção, oppri
rnem , e vexão os Povos' · ou procurãó contrariar a Regeneraçã·o Politica 
da Nação. . 

2." Remover;.Í. immediaLamente aquelles Magistrados , e mais Emprega
gos Publicos , ~ivis, e Militare~ , que achar compreheP.didos nas faltas in
dicadas no Art1go precedente. 

3. • A utesma Regencia fica authorizada para poder prover os Empregos, 
.qoe por aquella remoção, ou po't: ontra qoalquer causa estiverem vagos, 
em pessoas, que por su ~s luzes, probidade, desinteresse, e adhesão ao ..Jys
teml.l' Conslitucional , uverem merecido a confiança publica : independente 
de Co_!lsultas de Tribunaes , nem Propostas de Donatarios; guardada porém 



·c ·si ) 

~ ordem da antig-ui~ade, e ·acc~sso > ·em quan.Lo for poss.ivel, e :compativei 
tom as circumstanctas extraordm&nas, em que a Naçâo se acha. 

4." Constando-lhe que alguns Ministros, e mais Officiaes dos Jnizos Ec
clesiasticos são comprehendidos nas ütltas indicadas· n'o Artigo I.", Ordenará 
-aos Prelados Diocesanos a 1:emoção d'ei.I:s, e que os !ação substituir por 
pessoas, que tenbão as quahdad:s espectticadas no Arllgo precedente, pe
las qu·aes os ditos Prelados _ficarao respo~saveis. 

~ - " Os Empregados Pubhcos, que assim forem removidos, serão admit-
tidos a justificarem-se, ~e 0 reguerel4~m. . . . 

A Regencia do Re1.n~ assim o tenha entendido, e faça executar. Paço 
das Cortes em l4 de Aonl. de . :1821. -. Hermano José Braamcamp do So
bral, Presidente - Agostm):w José Fr~Ire, Deputado Secretario - João 
B-aptista Felguei_ras, Deputado S~cretarw - Cumpra-se , e registe-se. Pa
~acio da Regencia em. l4 de Abnl de 1821,--Com a Rubrica do P:residenté 

·,da Régencia. 
N. 0 54, . 

As Cortes Geraes Extiàordinarias e Consti-tuin'tes (la Nação Fortugue
'za havendo Ordenado, em beneficio da Litteratura, e Instruccão Na·cional, 
·qde a Bibliotheca Publica esteja patente nas manhãs , e tarde~ de lodos os 
dias do anno , salvo Domingos, e Dias Santos de Guarda; e não se tendo 
determinado nessa Ordem a hora ·da abertura , nem o tempo que esta de
-veria ter de duração em Cé!-da huma das manhãs, e taràes , nem o m'elhora-. 
mento que os Empre-gados deverião ter nos se-us respectivos salarios pelo 
t rabalho accrescido , Decretão : · 

1.• A Bibliotheca Publica estará ab~rta nas manhãs de todo o anno desde 
·as nove horas até á ht~ma; e nas tardes do Invérno desde as tres até á.s cin-
co; e nas do Verão d-esde as quatro até ás seis. . 

2." Os Officiaes Bibliografos , Ajudante do Guarda Mór , G,ontinuos, e 
Porteiro, vencerão desde a data deste Decreto metade mais do sãlario, que 
cada hum delles tem até agora recebido. 

A R.egencia do Reino o tenha assim entendido, e faça executa·r. Pa
·ço das Cortes em 16 de Abril de 1821~ - Hermano José Braamcamp do 
Sobral, Presidente - Agostinho José Fr.eire ~ Deputado Secretario - João 

· Baptista . Felgueiras , Deputado Secretario. - Cumpra-se , e registe-se. 
Lisboa. 16 de Abril de 1821.- Com -huma Rubrica'. · 

N,0 

55. 

A Regencia (lo Reino, em Nome d~- El~ei o Senh<?r !)om João V! , Faz _ !f-J.J 1~~~.1 
saber flUe as Cortes Geraes Extraoramanas e Constltumt.es da Naçao Por- , '--"''·'/*""' ,-.J 
tugueza tem Decretado o seguiute: . J.,-.. -t~f'" 

As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituiu tes . da N acão Portu
gue.za, attendeudo á urg·ente necessidade, que ha, de prover pro;nptamente 
sobre o modo, por que o Ex~rcito em tempo_ de paz deva ser fonwcido de 
pão, e fon:ag-ens com promptldão, é economia da Fazenda Publica, Decre· 
tão o segumte : 

1." Fica extincto o Comrnissariado com todos os seus Empregos e depen~ 
cias, devendo cessar as suas attribuições quanto antes ~ja possível. A R e
gencia do Reino fará remover para a Reparti.çfí.o, que melhor convier, .os li
vros, e papeis pertencentes ás ditas depenclencias. Quanto aos Empregados, 
que actualmente servem, manclaTá formar relações de sel1s nomes, com de
claração do tempo e qualidade do serv:iço , e do prestimo de cada hum , 
para se lhes arbitrarem os Ordenados, ou Recompensas que merecerem. 

Hz 
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2 .0 O fornecimento de pão, e forragens do Exercito será arrematado ·por 
Frovincias , Brigadas , ou Corpos , como melhor convier. Em caso de não 
haver arrematantes, poderá a Regencia prover interinamente pelo modo, que 
julgar mais conveniente, 

A Regencia do Reino o tenha assim entendid~ , e faça executar. Pa
ço das Cortes em 10 de Abril de 1821. - Hermano José Braarncarnp do 
Sobral, Presidente - Agostinho José Freire, Deputado Secretario- João 
Baptista Felgueiras, Deputado Secretario. . 

Por tanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhe ... 
cimento, e. execução do presente Decreto, que assim o tenhão entendido , 
e o cumprão , -e fação cumprir , e executar como nelle se contém ; e ao 
Chanceller Mór do Reino que o faça publicar na Chancellaria , e registar 
nos livros respectivos , remettendo o Original ao Archivo da Torre do 
Tombo, e Copias a todas 'as Estações do estilo. Palacio da Reg·encia em 11 
de Abril de 1821.- Com as Rubricas dos Membros da Regencia do Rei
no. - Manoel Nicoláo Esteves Negrão. 

Foi publicado este l;)ecreto na Chancellaria l\llór da Corte e Reino. 
Lisboa 17 de Abril de 1821. - -Como Vedar - Francisco José Bravo -
Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino no Livro das Leis a fol 
138 j . Lisboa 17 de Abril de 1821.- Francisco José Bravo. 

N.0 

5.6. 

TEndo as Cortes Ge;aes e Rxtraorrlínarías da Nação Portugueza Determi
·nado que a Praça da Figueira seja livre para todq o vendedor, ficando 
permittido a qualquer a venda de generos por grosso , e por miudo , sem 
dependencia de manifestos , atte'stados , ou licenças , que tudo se ha. por 
eX;tincto , observada com tudo a policia da Praça relativa ao arruamento ,. 
e guardadas as mais posturas do Senado da Camara actualmente existen
tes : A Regencia do Reino, em N orne de ElRei o Senhor Dom João V I. ,. 
assiin o Manda participar ás A uthoridades, a quem competir, para sua in
telligencia , e devida execução. Palacio da Regencia em J 8 de Ab.&·il de 
1811.- Com as Rubricas dos Membros da Regencia do Reino. 

N .• 57. 

AS Cortes Geraes e ~xtraordinarías ela Nação Portug'ueza, considerando 
que os ferteis Campos de Coimbra se achão c?bertos_ de exte~sos e infru
ctiferos areaes , sem que com elles se tenha amda feiLo a devida, e tantas 
vezes ordenada compensação dos terrenos cortados pelo novo encanamento d@ 
Mondego com tão notavel detrimento da Agricultura , com notaria injus
tiça contra os particulares, que estão por indemnizar dos Capitaes, e Ren
dimentos, de que ha tantos annos se achão privados: Conformando-se as 
Cortes com o parecer da Commissão da Agricultura sobre este objecto: De
t.erminárão que a Provedoria de Coimbra restitua á Superintenden.cia do 
lVfondeg~ a Administração dos Camalhões , e tudo o mais , que com e~ta 
denominação ~e tem incluído, pertencente ao alveo velho; e que immedia
i.a.mente se proceda a verificar a mencionada Compensação, cessando de hu
ma vez os conf:líctos de jurisdicção , e quaesquer outros obstaculos a esta 
importante diligencia: A Regencia do Reino, em Nome de E! Rei o Senhor 
Dom João VI., assim o Manda participar ás Au~horidadP.s, a quem compe
úr, para sua intelligencia, e devida execução. Palacio da Regencia em 20 
de Abril de 1821.- Com as Rubricas dos l\1embros daRegencia do Reino~ 
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N. 58. 

TEndo as Corles Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza Deter
mina-do que pela M-ezá do J?esembarg·o, do. Paço se proc~da, se ... g·undo a Lei,. 
á an-nexação do Couto de V1lla Verde a V1lla d;1 F1gue1ra, a nrn de se evi
tarem os gravames, que :represenUírão a Carnara, Nobreza, e Povo do di
to Couto: A Regencia do R~i~o, em Nome. de EIRei o Senhor D<_nn J oào 
Sexto , assim o Manda part1c1par ás Authondades a quem competir, para 
sua intellig·en0ia, e devida execuç.ão, Pala,cio da Regencia em 20 de Abril 
de 1821- Com as rubricas dos Membros da Regencia do Reino. 

N. 0 59. 

T ' E d' . d·. T D D'"'_,· c;.ru /IJ Endo as Cor~As G:_;aes e 'xtra_or man~s . a Nação Port_ugueza eter- .7 · .-~- ,_~1 
minado que os C1rurgwes deste Remo continuem a ser -exammados, segun- J "" )--.), 
do a fórma até agora usada, perante os Delegados do Cirurgiao 1V1ór; mas u- ,-•?T")... ~ 
que a approvação: ou lice~ça que estes passarem , lhes valha provisoriarnen- r .... "' J..fL_ '"1..-1' • 

te sem dependenc.Ja de ou traí; Cartas, em quanLo J~elo ~ober~mo Congresso 7 ,,7 .•. rP. " 
se não estabelece o regulamento geral da saude pubhca do Remo : A Regen- ._ ~- ~ .,
cia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor Dom João VI. , assim o Manda ,r 
participár ás AiJthoridades a· qu~m competir para sua inteJ!igencia ~ ,e de-
vida execução. Palacio da Regencia em 26· de Abnl de_ 2821 -Com as 
Rubricas dos Membros da -!tegencia do Reino. 

N: so. 

AS Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza, tomando em 
consideração ail duvidas propostas pela Regencia do Reino em dala de 24 
do corrente mez sobre a intelli e;enci::t do Artigo 1.

0 do Decreto de 18 de 
. Março do presente anno, pelo qual se extinguem todos os Ordenados, Pen
sões, ·Gratificações ., Propinas, e qüaesquer outras despezas, que se não acha-
rem estabelecidas por Lei ou Decreto; sendo as duvidas: 1." Se a Regencia 
póde, por Portarias suas, depois de preceder exame, confirmar alguma das 
despezas, de que trata o dito Artigo, que não ~ tendo por Titulo, Lei, ou 
Decreto, mas sim A visas, ou Portarias, são com tudo abonaveis, ou porque 
assim o exija a utilidade publica, oa hnma posse , e piedade bem chegada 
á Justiça: 2.

0 Se p6de pelo mesmo modo revogar muitas daquellas despe-
-zas, que tem por origem Leis e Decretos~ mas que são inuteis, e a que 
nem póde dar direito a mera piedade : Conforll}ando-se as Cortes com o pa
recer da Cornmissão de Fazenda: Ordenão, quanto ao primeiro Artigo, que 
a Regencia póde mandar 'logo pagar os Ordenados, Pênsões, Vencirnen tos e 
mais clespezas, suspensas pelo citado Decrelo de 18 de Março, verifican~lo
se alguma das circurnstanci~s indicadas; remeltendo po:ém a este Augusto 
Congresso Relações successlYas das Pessoas, suas qualidades, e quantias , 
-que se lhe tiverem abonado, especificando os motivos, que a isso a deter
rninárão, para obter a confirmação das Cortes: E Ordenão quanto ao segundo, 
que a Regencia do Reino deve mandar remetter succes!:iivament.e , e com 
a brevidade possiveJ, ás Cortes Relacões circumstanciadas dos Ordenados 
Pensões, e desp_ezas, que se devem ,revogar , com declaração. elas capsas: 
que para isso existem , a fim de que o Sobera1-10 Co11greso resolva .o que 
for mas conveniente: A Regencia do Reino, em 'Nome de EIRei o Senhor D. 
João_VI._, assim oJY.Ianda participar c:í.s Aut.horidades ,aquemcompetir, para 
sua mteira, e dev1da ~xecução. Palacio da Regencia em 28 de Abril de 
1821. - Co:n as Rubncas dos Membros da Regtmcia. do Reino. 

I 
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N: 61. 

·AS Cortes Geraes ,e Extraortlinarías da Naçao ·Portugueza , ·considerando 
que no Patriarchado de Lisboa, e ·em algumas -outras Dioceses· deste Reino 
.sé exigem folhas corridas no Juizo 'Eccl'esiastico . para -celebração do matri
monio, com nôtavel gravam·e do Publico : Detêrminárão que tal requisito 6-
q,~e inteiramente prohibido tanto ·DO Pa~ri~rchado ,_·'com?. ein qaalqu<er outr'a 
DIOcese , aonde semelhante abuso se haJa mtroduz1do: A Regencia do Rei
no, em Nome de ElRei o ·Senhor D. João VI., assim 'o manda . participar ás 
Authoridades, a· quem cõmpetir; para sua intelligencia, · e devi.da execucão. 
Palacio da Regencia 'em ·a de Maio ·.'<le · J.821 - · Com as Rubricas-dos M~m-

.. btos da RegeFicia do ''Reino. 

t{·· 62. 

·,À Régencia do Reifi'o, etn 'Nome de .EIRei o Senhor: D. João -VI., Faz s·a
···her qúe as Cortes Geraes Eitraordinatias1 e Constituintes da Nação Pottu· 

· guez.a tem Deé'retado o seguime: 
As Cortes Geraes Extraordinarias e Con~tituiiites da Nação Portugueza, 

·. considerando a' obrigação, que tem, · de estreitar ·eada ·vez mais ~ a · união dos 
Portuguezes de ambos os Hernisferios por meio 'de seus interesses políticos; 
e attendendo tamhem a que nenhum·':Cida:dão p~e" adquirir ·o '!:S u'bli'me cara
cter de Deputado de Cortes, sem qrie este lhe sei~ conft'irido pefos votos 
de ieus Constituintes, nos qdaes ·a Soberaniâ·-essencialmente reside, Decla-
tão, e DecretãO'':O seguinte : . · 

. I." Serão hãvidos como Iegitir.il'ds todos os Govetnos estabelecidos) .: ou 
·que se estabêlecerem nos Estados Port'ugu'ezes do Uitramar ~ e Ilhas Adja
·centes, para abraçarem . a Sagrada Causa ~a Regenêr~çilo Politic~ da Nação 
' Portugueza ; ~serão declarados ben·ementos da Patrta ·os que tlve'Tem pre
. meditado , desenvolvido , e· ·executado a · mesma Regeneracão. · 

2. o Todos os dites Governos ·manda:rão logo ptoc·eder ás -eleições . dos 
Deputados de Cortes, nas quaês se __ obS'ervarão , ·quanto fo"r possível, as In
süucções '· quP. a Junta Provisional {:lo: Governo deste· Reino, em· data de vin

~. te e dois de Novembro do ann'o passado , mand-0u ,publicar .assim para esta 
Cap'i tal , como para as · P.rovi:ncias do Reino , aJ u süi:Ddo as mesmas Instruc-
,cões ás · circi~mstancias l'oc'aes de cada hüm a Províneia. . 
• 3." Nas IJrovincias, em que pela s'ua exteenS'ão se acha'í'em mui distantes 

=· as Canecas das Comarcas; poderão estas consiôerar-se, :para ·este effeito só· 
-mente, c~mo ·'-Capitaes 'de :Provincia. 

4 .• Logo q-ue os Deputados ' tiverem sido elei-tes ,-'0 Gov~,rno tes·pectivQ 
os fará apresenM.r nestas· Córtes, ·instruidos das Cd~petentes PrO'éurações, 
·e lhes arbitrar;{ para-suas viagens , ·e ·estada ·ajudas de custo, <J.Ue serão pa
gas pelas Rendas Publicas das respectivas P-rovíncias. 
· ··5." 1\. · occupação ·violenta de qu~lqu·er perção ·do terril:ei·]o ;Portuguez 
·será considerada como dechiração de Guerra feita a Portl!lgaJ. 

6. o Quaesf:J-uer Authoridades, ·e Pessoas, que se ~oppuzerem á. Rege:nf>
·Tação Politica da Nação Portugueza, dando causa a _ que os P·óvos deses:pe
rados énsanguentem ··.as soas -Revoluções, serão responsaveis-pt;les-males que 

··occasiob:irem. · 
7.0 A Regencia do '.Reino apertârá êa'da · ~ez mais os vinC·l!l1os 'tie Í1'ater

nidade, que felizmente unérn este Reino ·com ·as Provincias ·Ultramarinas , 
prestarrdo-lhes 'os possíveis ·auxi·lios para se tornar perpetua , e ~ndissoluvel 
a mutu'a un:iã'O. ~ 
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A Regencia do Reino q_ tenha assim entendido, e faça executar. Paço 
das Cortes etn 18 de Abril d-e 1821 - HermanoJoséBraamcamp do Sobral, 
Presideme - Agostinho José FrP~re, Deputado Secretario - João Baptis-
ta Felgueiras, Deputado Secretanp. . . . 

Por tanto Manda a todas as Authortdades , a quem competir o conhe
cimento e execucão do presente Decreto, que assim o tenhão entendido, 
e 0 cumprão, e faÇã<;> cumprir, e exe<:utar corno nelle s~ contém;_ e ao Cha~
celler Mó r d? Reina que o faça pu bl!c~r _na Chancel_lana., e regH,;tar ~s li
vros tespectlvos , ,remettendo ~ o Ongm_al ao A r~:hlVo da Tor~·e do .L om-' 
bo, e Copias a todas as Estaço~s do estilo. Palacw da Rege~c1a em. 24 de 
Abril de J 821 -- Com as Rubncas dos 1V1embros da Re~enc1a do Remo ___. 
Manoel Nicoláo Esteves Negrão. - Foi publicado este ~Decreto na Chan
cE>llaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 5 de Maio de 18·21 - Como Vec1or, 
Francisco José Bravo. - Registado na ChancPilaria Mó r' da Corte e Reino 
no Livro das Leis a fol. 141. Lisboa 5 de Maio de 1821 -- - Francisco Josf 
Bravo. 

N." 63. 

A Regencia do Reino, em Nome de EIRei o SE>nlwr D. João VI, Faz . sa- vrf/ri~ 
ber que as Cortes Geraes Extraordinarias e Couslituintes da Nação Por- .... • 70_IY"..::t.. A 
tugueza t..em Decretado o sE>guint~: . . . . . . ~ ~,.~~r-.~ 

As Cortes Geraes Extraorrlmanas e Consf tUnn1.es da N aç<lü Portu·r rl 

gu eza, tomando em consideraçilo os repetidos , f> j ustificaclos clamores dos TI' 

Proprietarios, e Lavraflores; que opprimirlos pt>la extraortlin:rria afBuencia 
d~s generos CereaPs., que de Paizes ~strarigeiros vE>m ao Mercádo interno, 
por preços muito baixos ; c9m-que não podem concorrer., se achào privados 
não só dos lucros dos se'trs fondos ; e industrià, mas tambem dos meios cle 
subsist..encia, e reduzidos á dura necessidade de deixarem muitas terras sem 
cultura, por lhes ni\o renderem nem para· as despezas da Lavoura, e encar-
gos, com que se achào gravados f reconhecendo ao mesn~o tempo as fu·nes-
tas consequencias, que da ruimi daquE>Ila nurner0sa, e utilissima classe de 
Cidadãos resulta ao Estado, euja prosperidade, e riqueza depE>nde essenci
almente dos progressos da Agricultura, que pelas referidas razões toca no 
ullirno período da sua decadeneià; e sendo por isso de a~soluta necessida-
de, que imitando a que 1em pralicado em circnmstancias menos urgente·s 
os Governos mais il:fuminados da Europa, se lhe acuda com remedros prom-
ptos, e adequados á crise actual, quaes não- podem esperar-se dos meios di-
rectos de melhoramento , porque o· seu effeüo não pórle vir senão com o 
tempo, e entretanto o mal se' faria irremediavel pela sua gravidade, e rapi-
dez .com que caminha 1 -as Cortes depois de· madmo exame , Decretão o se-
~·uinte : 
'-' l.o Fica prohidida no Reino' de Port_ugal e Algarves toda a importacão 
de generos Cereaes, Farinhas·. PJ:lo cozido, e Legumes pelos Pórtos· secc{os. 

2-0 A Regencia do· Reino, ein casos de urgf'nt..e necessidade, bem ve
rificada, poderá susp~ndPr provisoria, e temporatiamente a probibição de"cre
tada no Artigo precedente. 

3 .0 Da mesma fórma he prohibid'a á importação dos generos Cereaes 
em todos os Pórtos molhados; e~ceptuão-se os de Lisboa, e Porto, nos quaes 
será permittida a importação pela maneirà seguinte·: . 

4. 0 E~ Lisboa, q_uando o prPço corrente do tr.igo da Colhf'i1aNacional 
chegar a oitocentos re1s pnr alqueire , he permittida a importação dé· trigo 
estrangeiro. No Porto 1 tendo atrenção á differença de medida, o t.rigo es
ir~ngeiro será admittido, quando o preço corrente do Nacional chegar a mil 
reis. 
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il!.0
. Sendo o preço clo· trig·o ,Nacional em Lisboa de oitocentos · a nove

centos réis' pagará de direito çada alqueire de trigo rijo duzentos reis ' e 
do molle cem reis; e no Porto, sendo o. preço do . trigo Nacional de mil reis 
a mil e cem reis, pag·ará o direito de duzentos e quarenta reis o rijo, e de 
cento e vinte reis o. molle por alqueire. 

6.0 Quando o preço corrente do trigo da Colheita Nacional for em Lis
"boa (le novecentos reis por alqueire, e dahi para cima , he permittida a Í-!11-
portação de trigo de Paizes Estrangeiros ; pagando sómente a vendagem no 
Terreiro Publico de vinte reis por alqueirre. No Porto, quando o preço cor
rente 'do trigo Nacional for de mil' cento e vinte reis, e dahi para cima, he 
permittid!' a Íl!lportação do trigo estrangeiro sem pag:ar direilo algum. ' 

7. o E~n L1~boa, quando o preço corrente do rmlho Nacional chegar a 
quatrocentos reis por alqueire, he permittida a importação de milho estrau
geiro'; no Porto , tendo ·attenção á differença de medida, o milho estrangeiro 
se~á admitlid<? quando o preço corrente do Nacional chegar a quinhentos 
reis. 

8 .0 Sendo o preço do milho Nacional em Lisboá de quatrocent.~s a qui
nhentos reis , pagará de direito cada alqneü·e de milho estrangeiro cento e 
vinte reis ; e no Porto: sendo o preço do milho Nacional de quinhentos a 
seiscentos reis, pagará o milho estrangeiro cento _e sessenta reis por alqueire· 

9.0 Quando o preço do milho Nacional for de quinhentos rejs poralquei
re em Lisb@a, e dahi para cima, he permittida a importação de milho es
trangeiro, pagand_o sórnente a vendagem ordinaria no Terreiro Publico de 
vinte reis por alqueire. N.o Porto , quando o preço do milho Nacional for 
de seiscentos reis, e dahi para cima, he permittida a sua entrada sem pagar 
direi Los. 

J o. o O centeio de 'Paizes Estrangei·ros fiea·suje.ito ás mesmas reg~ as, e 
tarifas estabelecidas para o milho, tanto em Lisboa, como no Porto. 

1 l.0 He permittida. a importação da ·cevada, e: avêá de Paizes Estran
geiros, sem escala, pagando de direiLos quarenta re1s· por alqueire em Lis-
boa, e cincoenta reis no Porto. · 

12. 0 A fava, e todas as qualidades .de Legumes estrangeiros, em Lis
boa pagarão cem · reis de direitos por alqueire, e no Porto cento e vinte rejs. 

13. 0 As /Farinhas estrangeiras são absolutamente prohibidas. 
14 .0 Por preço corrente de trigo, milho, e centeio da Colheita Nacio

nal, se entenderá em Lisboa o preço rnedio , que tiverem os mesmos ge
neros no Terreiro Publico ; e no Porto o preço rnedio sP.ní: ·regulado pela 
('-amara, que mandará Listas sernanaes _á A lfanclega; e os direitos est.abel e
ciclos sobre a importação na fórma, que fica declarada, se entenderão alem 
da, vendagem do Terreiro Publico, destinada á manutenção dàq uelle esta
belecimento. 

15 . 0 Estes direjtos entrarão em Cofre separado para serem applicados 
.exclusiv.amen.te a bem da .Lavoura , para estradas, e pontes, que facilitem 
o tra.nsporte dos grãos, e dos rnais generos N acionaes, quefazem o objecto 
do Commercio interior do Reino. 

1 G. 0 He permitticlo a qualquer pessoa apprehender os mencionados gene ... . 
rcs Cereaes, e transportes, que os condu·zirem , applicandq-se metade pa-
1'?-- o apprehensor-, e outra metade para os pobres _do Con~el~o, . o~de se veTi-

· ficar a tomaclia; arrematados os transportes, e felta a d1stnbmçao pelas Ca
maras respectivas, decidindo-se· verbalmente p erante G Juiz Territorial , no 
termo de 24 horas, quaesquer duvidas, e processes, que se m-overem sobre 
este object~. , 

17.0 .Os generos Cereaes estran~ei~os, importados em NadosPortugue
zes ;· pag·arã.o sómente metade dos duelt?s es!.ttbelecidos. 
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18.9 O presente Deeretõ terá o seu pl.en0 ~ effeib~ ;_ (olepois da' sua· p;tJbii~ 
caçã·o, do modo seguinte: . para os. Navios ~.irrdos do Mar Neg-ro, e Rt.issia 1 
á éxcepção ·· do P0rto de 'Riga; .tr~s · mezes; para os da A merica Septem triq .. 
:pq.l 'deus· mezes ;J para os que vterem .de quaesq u er outrqs Portos ·; ·iR1g.a. 
incJ.usiyame))lte , >mez e meio. Observando-se1 clura·nte estes prazos a .LE"gis:..· 
1acão ·existe.nte ~ ficamdo, de rogado 'o pa1'agralo. 4:0 clo :AI ,varei de 130 ae M anio' 
de' 1820, que foi susp_enso p.eda Pórtaria ~l e <:i ,de Outubro ~do mesmo a-n.no. 

. A Regencia ;dç>' nReinQ . \!) ' ~elillllia,c assn;n . entendi der ' e O. faç;a executar. 
P~_çg das CQrtes:-~érn : 18 ~_ cl..e Abn l qe :1821 :rr- Hermano José' Br:aamca,m.p· 

-Jo Sobral , Presidente - Agos-tinho · J osê Fnei1re ·, Deputado · S'écr@·tarioT -:-: 
J-oiH) Bapt.i5tª Felgueiras, -Dep:u.tado 'Sec~ela,rio.· . . · 

· J?or tanLo · Manda a todas as Aulm~Fldad<"-S· " a quem ' competir ~o conlú~ci; 
mentp ,_ ~ .ex_ecução d.o . pre~€flle _Decreto, que assim _'@ terrhão entendido:, e 
o cumprão, e fao·ão curilpn.r ,: e exec utta.r como· !11ell.e se contém; e 'ao Cban-· 
celler Mór do_ Reino que o faça puh>_l i~_ar na Chan~PJiaria, e regjstar nos 
livros ' respecttvos, remettendo O· Ong·wal a_o ATC'htvo da Torr.e do Tom
bo , e Copia!? a todas as Estações do eslilo. P.alacio da Reg.e·ncia em 28 de 
Ab;ril çle 182_1 - Com as Rubricas dos M·eJ..TIOfOS ci,a Regencia ~ Manoel 
Niooláo Est~ves Neg-rão -. Foi pl.lll>lic:a.d~D .este Deet:e bo n a Chal)cella.ria -Mór· 
dá Corte e Reino. Ljsboa· 5 de Maio . de 182 J. - Gomo Vedo r - ·Francisco• 
J<:?s~ ~ravo - Registado na Chancell'ari::;tiiMór '1']3! Ce>rte e.~ RPino no Livro 
--das, Leis a fol. 143 vers. Lisboa · 5 · de:1Vlaio, . de 11321. '"'-+- r :Francisco-· José 
Bié!.-v9· . . . , .. 

: ' .J"r. 'J u 

N." 64. 

' ' 

r A --R~g-~~~ià: do. R~1·no, em Nome de EIRei o Senhor. b . Jo?to VL~ : Faz. M~ J/Pr:.: .. (;'~ 
ber que as Cortes G~rae,s Ext~aordinar.ias e Constitui~tes da Nação 'Por- r--tr-:/b 
tugueza . tem Decretao o . o -seg·mnte : · - · • < • " , -v~-,. .v~ ,f.., ~-1 

As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituirües da Nação Portugae .. · _,.~/~- g · 

za , tomando em consideraçã0 a necessidade ·de marcar o temp·o, pelo qual ·. 
de hoje em diante devem servir os O.fficiaes: Inferiores-, e Soldados da pri .. 
meita linha do Exerci to de t~rra: E ,q u&rendo tam bem Jll·efi.xaor a época enl . . I 

q u~ -s~ principiará a dar baixa aos que !lctualmente servem , ·Decretão ó ;se,J 
gu!nte: , .• _. , · 

. .I. t ' 

Todo o Cidadão, que- a Lei ·chamar pa'l'a .o ·sEir:Yiço da p.ri'meira linha 
dD Ex~rcito, servirá por sete a:t;mos na Arma ~e fnfantJ<iria ,, ~ por nove nl.ts 
de Cavallaria, e Artilheria. · · •-.• · · 1 ·; , . . · • "• 

IJ, 1 ~ "1 .'r,) • , 

.Aquelle, que assenta-r praça voluntariamente ; ser,vid. por .·méno,s doHs 
anncs na Arma que escolher. · 

··'" IJl, 1. :"'· '•)) 
. \ ~ - I 

Os Offiçiaes Inferiores'; Cabos. ,. Soldados;_ e Tambores ; que tenhâ'õ· 
complet?-do os annos de serviç.o .; ,poderà(!), , eBl tempo· ·de paz-, Feqmeret .a~ 
suas baiXas aos Çornmancl_3ntE\.~ dos resp~ctj vos í2o_rpos, 'OS ) q rra-es. lha"!i·pàs'Sa..: , 
rão na prefixo termo de Oito cl_1as, ~em dep:ndenc1a .. ?~ <?rdem _superior. · 

. .' ,. . _ · I v.. · r·· ' • . , , · · ., -\ .. . · · 
No primeiro .de J a~eirG>· de: 1822 se dará: <oàiJQa :, ·· não menos •q1le á ded

rna. parte da Torça effecti.'va do Exercito j : semi<~ pri~rneil'amen,te a.Ltendidos. 
os Officiaes lnferiores , Cabos , - S0ldados l e·. 'fam®J::H;es~ , , qnile tiverem mais 
~nnos de serviço, _ . r "l j . _ ~~ ; l" <h: : 

A Reg.encia do 'Reino assim o tenha entendtdG>';! e:·fa·ç·a executar, Paç(i_ 
das Cor~es em 17 de -Abril de 1821. - -- Hermano ·José Braamcamp' do SQ., 

K 
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hrál, ·Presidente - Agostinho José FreiTe, Deputado Secretario - João 
l3aptista Felg-ueiras, Deputado Secretario. 

Por tanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhe
cimento , e execu-ção do presente Decreto, que assim o . t~nhão entendido, 
€l o cumprão , e fação cumprir ·, e executar· como nelle se contém ; e ao 
Chanceller Mór do Reino que o faça publicar na Chancellaria , e registar 
nos livros respectivos , rem'ettendo o Original ao Archivo da Tor.re do 
Tombo, e Copías a todas as Estaçõés do estilo. Pa1acio da Regencia em I~ 
·de Abril de l 821. - Com as Rubricazs dos Membr@s da Regei:J.cia do Reino. 
-. Manoel Nic·oJáo Esteves Negrãó. 

Foi publicado este Decreto na ·chancellaria Mór da Corte e Reino. 
Lisboa 5 de Maio de 1821. - :Como Vedor , Francisco José Bravo. -
Registado na Chancéllaria Mór da Corte. e Reino no Livro das Leis a f. 1~0. 
·v.ers. Lisboa 5 Cte Maio de :1.8·2 i. ~ Francisco José Bravo. 

N. 0 

65. 

A Regen cia do Reino, em N omé de ElRei o Senhor D. João VI. ; F ai s·aher 
'qúe as Cortes Geraes e Extraordinarias da· Nação Portugueza tem Decretado 
o seguin te: 

As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Portu .. 
g:ueza , attendendo á n~cessidade de fixar a natureza dos Bens .da Coro,~ , 
de consolidar o Credito do Thesouro Nacional, e de amortizar a Divida Pu
blica, reconhecida pela N ação, Decretão o seguinte : 

I. 
Todos os Bens da C oroa , de qualquer natureza que séjão, perten~em 

~ -Nação; e se chamarão consequentemehte Bens Nacionaes. · 
' I II. 

· Todas as Propriedades , e Capelias da Coroa , Direitos Reaes , Cqm
:mend-as das Tres Ordens Militares, e de Malt a , possuídas por D~matarios 
e Commen.dadores , que vagarem , ficão desde já applicadas á baixa · da 
amortização da Divida Publica. Nesta disposição se• não comprehendem os 
1?alacios , Quintas , e Tapadas destinadas para habitação , e recreio de E l
~ei , e de .Sua Real Família; nem as Cornmendas pertenGe:ntes á U nivePsi
'-dade de C oimbra, as quaes continuarão a ser providas como até agora. 

III. 
- Fi cão -compr~hendidas na disposição .do Artig0 antecedente as Proprie

dades, e Capellas da Coroa, Direitos Reaes , e Commendas das T res Or
dens .Militares , ainda no caso de haver nellas vida, ou vidas; sal vo se es
tas tiverem sido concedidas em remuneração de Ser viços decretados na fór-
waJ 'das Leis. · 

IV. 
A àpplicação dos referidos Rendimentos, bem cómo a do_ produ cio dos 

Bens N-aGionaes , é Capellas da Coroa ; quando se venderem , se fará pela 
-J 1.1nl.a "dos Jur.os 1dos Novos Empreslim-os., ampliando-se para es·se :fi[..l o Al
v.ai•á,.-dá sua ·creaçoo, á amt>rtização de toda ;a Divida Nacional. 

. v. 
O Presidente do Thesourb Nacional o ·será tambem da referida Junta, 

em co'fl fon idade do citado Alvará. A Regencia do Reino e!Jlpregará nella os 
Otfic:;iaes ; que mais convierem ao seu bom expe·ciJi-ente , tornados de entre 
~ J.H~ ll ~s, ~ .ci~ :e~, consequencia dás novas 1nstitu.ições forem supprimidos 
·em outras E stações; e em tudo o mais a organizará com-o fo1• conducente 
!~ar,a· p.reenche.t, a s~a nova attribuição. 
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VI. 
A venda dos Ben·s Naci?Iia~~ --,.:.: â .q.ual sé deverá proc-eder sel'hpre qú~ 

'à administracão .delles for preJud1c1al ·, .sé fará· no lllgar onde forem sítuadqs 
·se àh_i .'houve'r. Juiz ·ffi-e ·Fó'rà ·;i e nã.o ··ó. havendo ·, naql!LeUe, que o tiver inai~ 
proximo..; . precedend(l). Edita:es n~h dito, Tuga·r' 'é na Caae.ça d,a C.oulaJCét_ ' ~ 
annuncio no Diarió da Regencta , p-élo m-eno_s 'qu~rrze dtias ·antes da ªrli~:
mataçã,o. Os ~aif~Ço.s · ·se faJiã;o · em Pap·el Írioeda , ~é se. po·d~tá re·ee@er 'o paga
rneR.tÓ em quaesquer Títulos d-e Cr~n.itó , , )liquidados pelo seu valor cgr:J;'e~7 
pofidente aÇI mesmo Pa'pel moeda no.. dia d'a· arreiúà.taçãiD. _ ·. . _: 

~ ~ ..:A RegerrcFa do Reino ·o tenha asi:Íin ·_ énte'n;clà.do , e fa'(ra ·executar. PªÇ9 
-das Cortes em 25 de Abllil de 1SJ2l. ..,.;.··HermaQó ·José'· Bnq,amca.mp. 'do Sq, 

1hral, Pl'esidente __.;;;. Agostinho _uosé Freire-, üep;utad0'Secnüati'ó - · João . .... 
Bap.ti_sla Fe1g·ueir-as, ~eputado Secretario. ' . . : . · 
· ·. ' Por. tante> lVIancla a- todas as ~'uth0rililades , 'a quem -eomp.etir o 'con1re,
üiment'O; e execução clo· presente De'cn~to, q_'ue a'ssim o tebhão elJtendido , é 
e cumrn~ão, e ,fac(ão cumprir-, e executa·r ~o:mo néUe se contém; e ·,ao Chan
celler Mó-r- d·o Reino que o façà publicar na Ghancellarià , . e registàr _ nos 
~ivros respectivos , rernettencló o Origipal aq Arch.ivo JNacional dà T@tr~ 

· do Toinbo ~.e. Copias -a todas às Estaçõ~s . . ?o. es.tilo. P~lac~o da Regen:eia ·em ' 
2'6 ':dê Abril de 1821. -:---::. Com as Ruhr.lcas dos Membros çla Regência do 
R'ei·no. - ' Manoel Nicoláo Esieves Negrão. . .. ·. 
-=~- Foi public~do -este De~rreto nà C.h-anc'ellarhi. MQr da . Corte e R'eino. 
Lisboa 5 de Maio de 1821. - Corno Vedo r , Frai:i.ci.sco José Bravo. -. ·- ·.Re+ 
grs.tado na. Chancellaria Mó r .da Corté e Reino ' DO Livro das. Leis a f~ 14~ 
vers. Lisboa 5 de Maio àe 1821. - - Francisco José Bravo. · ' · · .·, 

J : 

A-~ Cort~s Geraes e ExtráordüJ.?-rias ~a ~açã~ ~o~tugu,eza; tend~ .D.ete; - ~.vrf:r) 
ínlna.d_o que da data da pn.~sente iFprtar1a e~ ~~ante se -ente~da proh~b1do oPr~'7"~ bJ. 
prov\m"ento de qua~sq~er ~ B~nefic10s Eccles1astlcos. ; qu_e nao· forem Curas ,;,;c -,.
d'Almçts: . A Regene1,a do' Remo, ·em Nome de ElRet o ~enhor D. João VI: ,/r'-? 7 )' • 

ássim o M~nda 'pa·rtiéipar á . Meza do Desémbàrgo ao Pa.ço, Meza da Con"'-r~r?' Me-., ... 
soiencia e Urdens, ·e mais Authoridades, a quem tompe'tir, para sua intel- ~_. 
ligt:;nc!a ; e d_evid? ElX_ecução na parte que • lhes teca; P'alado da Regeneía 
em ~ de Malo de 1821. -· - Com as Rubricas dos Mernb!Fos dá Regencia 
do Reino. -: 

N.-· 67. 

TEndo as Cortes Geraes e Extrab~d~arías da N-à~ão . P.ortugrieza ,~ cí:Úi. 
4 

.:;.,:::;...;'"" 

formando-se com o parecer da CommlSS{I.O de Saude rPubhca ' Determinado ~.,.d .. 

· ·que ·fiquem ~suspensas todas as _ çorreições? visitas .< e licenças do Subdele-1'.-. ~ u' 
ga~o. do 'lfisico Mór do Rein6, e93· quanto sé não estab-elece ~a Lei Reg·uJà.:. /J""';z"" 

· rne.ntar s@bre este objecto; e q~e bem assim fiqüe livre a venda de licor:es ,~- ;... ~1 
agoasard.en;te~ ·' € víhagre~' sem dep~_nl!l€i:H?Üt de _Lieença da Sag<il..e' sendo v<,.]dr~ll 
com tudo s-u.Jmt'os_; ·como o~ outros ger_:er0s semelhantes,. ao e.~a\me c?mpe-1?"'...,.- /.-e 
t~nte, qua~do haJ~}€~unc~a de qu~ sa? compostos, e alterados com J.ngre-r'~ /·-;u-P. 
t'hentes· noeJ.v:os _: Onlen~nclo olll.tre. s1~ ~as C~r~e~ que. -todos os pr0c~.ssos fi.n"' ......... _,-:i ._.~ 
dos , e penden~:s -sobre .. os. ·f1:1~DGl0ItJ.atl:os ob~ectos 'SeJàP remett1,d~s nn?'ledm.,. J...., ~i/...., 
'Lamente aos J mzos do âomünho , aonde se --lhes potá perpétuo ·l!lilenew : A -r'• .,..J. ~ . 
iRe·gencia do Reino , em NoFDe de ElRej o SenJ..:top.l)orn João VI., assim o J., ;).,.-,71• •· 

Manda partícipar ás Authotidades; a 411uem C@In,{!)€tÍt; parÇt ~ua inteH.igencia, f· ~1 1' 

e --d'ev-id.a eK-ecmção. :PaJ.acio da -Regel'l-cia &in 7 r-de" Maio de '1·?21. - Com as 
Rubricas dor;; Membros J da Regencia do RejnOI'· - ·· . - J _, -' 
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N .... 68. 
. I . 

A R.egencia do Reino·, em N_'~me .?e ~lRei o Se~h~r D. Jo~o vr:, Fll'Zl 
sa.ber que as Cortes Geraes Ex~raordmanas e Constllumtes da Nação· Por-
tugueza tem Decretado o segumt.e~ . 

. As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Naç~o Portugue-
za, consideranG!o a necessidade de 11eduz.ir o Exercito ·de Portugal · a hurn:a: 
nova organização, compatível c_om as circurnsta~cias, em 9.ue a mesma. Na,... 
cão se acha; e ' s·endo mcornpatwe] com estas circumsta•nmas a conservação 
dos Officiaes Inglezes no mesmo Exercito., Decretão: • 

1." Os Officiaes Inglezes, que servfrão no Exercito-de Portugal, e que> 
forão retirados (~O exercício de seus Postes pela Declàraçã0 Official de vinte 
e seis de AgostO' de mil oitocentos e vinte, ficão da data deste dirniUidos 
com honra, e com agradecimentos da Nação Portugueza. 

2." Os mesmos Officiaes ficão gozando o s0Jdo · ue suas Patentes por tatn
to tempo, quanto foi o que •servirão durante a guerra. AqueHes·, que não 
tem serviço feito na mesma guerra, fi cão r-ecebendo o soldo de suas Paten
tes por tempo de ht:~m an!lo. Estas graiificac;ões são. pesso-aes . . 

3." Aos Brigadeiros, qne não tem Commenda da Ordem da Torre e 
~Espada, lhes fica concedido o poderem ?sar ck'ssa Insígnia; e aos C0ron.eis ,. 
e Tenentes Co1ron.ei~; usa-rem cl@· I:Iahl!to da JJnesma Ordem, por lhes fazer 
Graça. ' · . · 

A Regenda: do Reino CY tenha as-sim entendido, e faça executar. Paç() 
das Cortes em 5 de Marça~ de 1821. - Manoel Fernandes Thomaz , Presi
dente -José Ferreira Borges ·' Deputado Secretario - João Baptista Fel
gueiras, Deputado Secre lario. . . . ·' 

Por tanto Manda a todas as Authortdades, a quem competir o co,nhe
cimento, e execuç:lo do pres~nte .D'ecJ"eto-, que ass im o tenhào entendicto,. e 
fo cumprão , e façfio cumpnr , e executar como nelle se conbém ; e ao. 
ChancelleF IVJór d0 Reino· que o fa-ça publicar n~ · Chancellaria , e reo·islaF 
nos livros respectívos ; remettemlo o Origin.al ao A n:hivo da Tor~·e do 
Tombo , . e Copias a tocl~s as Estaçõe~ do estilo. Palacio da RegenGia em
fi de MJIO de 18-2 L. - , lj@m as Rn bnc~s dos lVIem~ros da Regencia do 
Reino - Manoel N1colao Esteyes Negr:lO . . 

Fo.i publicaclb este Deereto na Chance]•l_aria Móu da Corte e' 'Reil'lo-~ 
Lisboa 8 de Maio de 1821. - Como Vedor , Francisco José Bravo. -
Registado na C~ance~laria Mór dq Corte _e Reino, no Ljvro das Leis a f~ 
146. Lisboa 8 de Maw de 1821. - FranciSco Jose Bravo. 

AS Cortes Geraes e E:·dtaordinarias d_a Nação Porluguez.a , cunfórman
do-se com Q parecer ela Commissão de Commercio ácerca do Réquerimen
to dos Neg0ci'antes da Praça de ljsbolil: ; pa>I:a serem désoueracrl«Ds da fiança 
11rescripta f>OF l?ortaFia do Co_ns~]ho da_ ~~~zen da , P-m data. de 1·4 de O_u tu
bro de l-81-8, sobre hHma mawna de dJ.reltos, a que Bão podem ser r espon
saveis ;. aHentos seus fundamentos: Or.denão q.ue fiqne exli nc~a a: obri-gação 
de taes ,fianç:as, de que sg trata,. levanLando .. se ,. ~ tormu:.J.dn-se de nenhum 
<?ffeito as que se achareBl pFestad-as p-or: esse ú10tivo : A R.even0ia d@. llei~ 
·no,. em Nome de El.Rei o Sen~or D. João VI., assim o Manda participar ás 
Authoridadés, a quem competu, p·ara sua inteHigencia, e devida execucão~ 
Palacio da Reg.encia. ~n 9 de Maio de 18Z.l. -Com as H.ubri~as. dos .Mem,.. 
bros da Regencia do Rcin.o. v• - I f' 

'· 
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TEndo as Cortes _Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza , etn 
conformidade do parecer da Com missão de Commercio, Determinado que-a 
Regencia ·do - R~ino fi.zesse e_sta~elecer em P<?ntos centraes ao Co~mercio 
os Cartorios dos Escnvãe~:I p.r.1vaüvos dos Protestos de Letras Camb1a~s em 
Lisboa ,, e Porto , os q uaes devem além disso estar abertos. até ao Sqi · pos
to, _ e p~rc~b~r sómente os emolume~tos .legitimas sob a devida respons::J.bi
lidade: A Regen_çia_ ~lo R~ino, em ~ome .de .ElRei o Se?h_or D. João V~., 
assim o Manda parüc1par as Auth0n?ades, a quem <;ompetir, para sua m 
tellig-encia, e devida execução. Palac10 dé\ R~gencia eín 9 de Maio ·de 1821, 
- d om as Rubricas dos Membros da Regencia do Reino. 

N. o 7l. 

A Rev·eJJcia dp Reino, . em Nome de E1Rei ~ Senhor D. Joã~ VI. F~:t 
sab·er q~1e as Cortes Geraes Exyraordinarias e Constituintes da ~ação Por-
tugueza tem Decretado o seg~I_nte: . ' ,. "' 

As Cortes Geraes Extraoromanas .e Constítumtes. ~a. ~aça8 P.ertugueza, 
desejando evitar , quanto possível fôr, as causa~ da dnnm1,11Ça.o. da popula
ção deste Reino, e empregar o~ meios de a conservar, augmentar, e apr'o-
veitar em serviço de publicé!- utilidade, P-~~retão: . 

l. o Todos os prezas sentenciados .dehmtlvamente, e conde11mados· em 
degredos para fóra do,Reino ·, fi cão detidos ; e revogadas nesta parte as Leis 
em · contrario, como se dellas se fizesse expressa menção , su·spensa a-appli- -
cação dessa pena [da publicação deste Decreto por _díante, ·em _ quanto não 
fôr organizado o- novo Codigo Criminal: · 

2. 0 Os pweessos dos prezas condemnados em degTedos para fóra do Rei-
110 subirão novamente aos respectivos, Juizes para commutarem -os 'ditos 
degredos em lugares deste Reino, e em trabalhos de pub'lica. utilidade, 
conforme as circums(aocias dos delictos, ~ dos delioq uen tes. · . 

3.0 Os mesmos Juizes remetterão á H.egencia do Reino, pelas -Authori
dades que ella designar, relações dos prezas que forem -condemnádos, na 

. conformidade do Artigo antecedente, para ella determinar a qual Director 
de Obra!;! de Forlificação, ou Inspector de Obras· J>ublicas, devem ~er · re
meliidos os mesmos prezes, e· dar as provideucias para a -!tuarda'). segu,ran-
ça, e subsistencia !lelles. , ._, 

A Regencia do Reino o t~nha a_ssim entendido, e faça exe.cutar. P<;1ço 
das Cortes em 3 de _Maio de 1821- _-José Joaquim Ferreira de Moura) 
Vice-Presidente. - João Baptista Felgueir.as, Depl!ltado Secrelario. - Agos
tinho de Mendonça Falcão , De pulado y Secretario. 

Por lanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhe
cimento , e ~xecu,ção do presente Decreto, que assim o tenhão entendido, 
e o ct,unprão , e o fação cumprir, e executar como nelle se contém; e ao 
ChanceHer Mór do Reino que o faça publicar na Chancellar~a, e registar 
nos Livros· respectivos , remetLendo o 'Orig-inal ao Archivo d·á' Torre do 
Tom b~, e Cppias a t,odas as Estaç~es do estilo. Palacio da Regencia em 5 
de Maw de 1821.- Com _as Rupncas dos Membros daRegencia do ,Reino . . 

Manoel Ni-e-o1áo Esteve,5 Negrão. - Foi publicado este Decreto na 
Chancellai.-ia Mór da Corte e Reino.' Lisboa 10 de M •aio Je 1821. - Como 
Vedor, Francisco José Bravo. - Registado na Chancellaria Mór da Cor
te e Reino no Livro das :Leis a f. 147. Lisboa 10 de Maio de 1821. -Fran~ 
cisco José Bravo. 

L 

. \ 

I' 
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.J.. .. · 72: 

Às Corte's Gêtaés e nxfiaorcÜn'átiàs' ct· -Nat{ão F0HDgt.têi'~; tmr<Id-' Detel
:&írla'do qué fi 'q,rérh ;,JY 'vi:si:Jh. H'lertl1e suspensos, ·fiãe· st}'.ttien e d 'Foml~ do 
Ft>tàl do Coocelh Arégo , Coli.larc· de Llf.tri~OI"o, e S'etl trenc7a .k=t 
Rf.pfê-s~htação dos ~.-_or:idó!é d~~dit~ Ccrncélho? ma tambént ode 7 e qo::te_s
ãue~ outros JúiZos tm Tombo pübhcos e pártica)á1.'é~: -M,au~ a Reg· rie'ta 
Jq ~t:!iú'õ, ·r~&. ~,b1_n~ ,é' :Br.fWi. _8 19~tYhb~· D. llóff~ Vl , pa1r~id~~âHo· <rs im_. ê:l 
Me·ta' d De~~moã go éro Paço', t! ma1 · · Aut~d'ida s a quem éomp tu~ 
para' !!a i~ ellí~ênciif ~ . e ·.a~vida éxecuçao 1 á: párte que _th'e tooa .. Palaei 
t:l~ Regenc1a errt 1 o de ~lléiw de .!821. - rdm a R b 1cà dos Membros 
da Regencia do Reino. 

'_.4_ Cortes Ger:les é Extraorôittarias da· 1'-:ácão PortugHe-Za , consideran<lo 
?- e. tráotclirrâ'tiá qoanhdade de g t:ieros _0ei ;.-tes, l!J:Ile se. tem contí.~JUado a 

· 1I_!Jportar neste Reino com notavel detnméi:llo cla AgrJ ulü1ra. Nàcwnal;, e 
att~ndend~ á conse~uêtlie urgenciá de prov!dehcias, etn quanto n-o Yem. 
o dia da execuyão do Decre(b de J 8 .e .Abnl do con nte ariho sobre este 
objecto: Orde.tta pro-visbrjámeiitê : 1.

0

, ue odes os-g~rrerós Cereaes, e Fa
rinbas estrangeiras, que :!le t rli importádd ; bt1 JíoúvfJietfi tle importar em 
Lisl;>dâ até ào perí dó , em q !lê ba de tff e !feito o cJtado Decreto , a pezar 
aé leh~m Hàtlo êhtráda ho ,...,erieiro Pub1ice ~ára c'bnsurno desta Capital , 
po erão sér ·eexpotlãdôs -seh1 diréílos· , preued'é:Oâo ":\s vatbas , e tl~spachos 
hecessa"l'ios' _que serão grátúita 'i.enté -~ekj:Jedlô.'ó'~; ~ qu~ istb h esnf0 haj;a, to
gar nos maisPortos do R~ino, P!iSSariÜO- ~·a comp Leh es Guitts pems r~
pedivãs Álrandegá : 2." QUe fiqtietii s }>ensos o Cclleiro uhamadós do 
Teni:lo, pelos abüsos, a que dão azo, segundo a experienci3 tem demon
strado, co.ntinbarrdo- e sómeote a distribuição parn ós Jugâires de 'Véift"l:!t--:do 
Terreiro, seo-unao o m'et.hod0 até agora prãtica'd~ ~m ià.vor defS t:rig0s 1\ a
ciori~es : 3. u 

0
(Q.ué S'ê \'o:tn m collta..; aos N~oe-iàntes 'de 'trigos ~ l.f'e ti vetem 

faltaao bom as relaçõe men_a-es, e qtie rrd.o mostrar-em exi tente ÇJS ge-ne
i-os, que devem ter, .e~n o as verbas ·d'ó's iVIos ·da Admini tracao do Ter
reiro, 'réttl'eLtenao-~e logo ao coiÍlpeten1-e .Juiz. para 'cmHra eH~s Jl;·eoeder e~-

. ec-uúvâ'me:Ót:e na_ fórnta dás Leis: 4." 'QLi'e -a _R-eg~ndã ·do :R~in<!l fiq 1€ am
plamenle authonzada para empregar o me1os eJ..'ira rchm~ri s , que mais 
ad·equádos sejão, a fim de acautelAr -e fiút.lir as contraban !os -em conformi
dade das Leis respectivas : A Regenci'a ti<? efn~, em Núile de .EIR<0i o 
Senhor -n. João VI.' as'sül\ o Ma:nuà par.tidp~r <.\s ·Auth-or_i. .!~dre~' a "(J~Ié-tn 
COJ??p.etir' ,para sua intelligefÚ~Úl' e tl·e·vida ~.x.ecuç. o. _?aJae.i da Reg'E''tl-<!~a 
~ .fo ae Maw l:le lrtin. - Com as Rubnc:as dos -l tembros a R gene1a 
'du eino. 

" . 
v .. 

Thna'O cãs. ortê's Gei·i · . e •E. t.raordi árias <la Ks ;'(o Portul?l~eZ'a Detérmi
nado qt're 'a ttegéncia (t-o Reíoo orde1íe -ão C{tllegio P.a'f..l"i-aT-ch-~1, ·-q·u:e -<1-i-sp-en
• 13 a jàs'ó'ftc~~ião nâ Camarn. 'Ecctesi'as1üéà .:do es'fl:rt:f.o 1~ ré 1m 'Slià's~a tri as a 
't ll~s õs- ~Óntra.he:nté~ _-d. . 'niat.rimoo1· , <'jife a ~re-q't'li'ferem ,-eéil1o jlJ6b'res, -de~ 
\•en'i:16 • e 'n tal caso JOStrfidrr p rante o -setrs P.aroehas, q~e m; ><pe 'if'ào 
~rattlitaru~nte: A m·esnia'R o-enci'a _ em i -orne de EIRei o nbor DO'B:l j<Jã 
\T assim o l\fanda particjpar :Ís Á uthoridades, a q nem C-e'lilp~-tir, flar-a•SLHI. 
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inte.llige-ncia, e clevida e~ecu.çãô·. P-alacio dtt> Regencia em li de Mai0 de 
Hl2.L i - Com as.J Rubricas dos Membr'a-s da. ~eg·eneia do Reino. _ 

( . 

. A Regrn~ià do. P ... eino, em Non1e ~.e ~lRei _o · Senhor b . JoãQ vi:./Faz sa~ . 
bcr qoe as Cortes Geraes E~Lraordlnanas e Constituintes da Nação Perto'"" 
gueza tem Decretado o segumt~ : . . . 

As Oorles :Gerae~ Extraorchnanas e. Constitu.intes da Nação Porlugue
za, t.om~nrdo em co~~iLcler~(;~o. que o Jmzo"' cta lf;lco-?fidencia :he inc.0nlpatd
vel c:om o S.vst-ema ,Constltucwnal , Decretao o segmnte: 

. I . 
O Juizo da Inc<;mfidencia :fica extincto coin todos os seus O.ffici~s .. 

I I. 
Serão i·emetLidos paTa as· Varas da Correição do Crime ela O~rte todos 

os processos' ~ n.do.s, e pende~tes nac1 ueHe Juizo : os prúneiros · p~rà serenÍ 
guardados; e estes para segmrern os termos 1eg;aes. · 

_ A · Regencia- elo Reino o ten·ha assifil entendido, e faça executar. Paco 
das _Cor tes em 3 ,. de lVIaio de 182 1. ~ Hermano José Braamcarnp do 8~

- hral Presidente ~ João B'aptista Felgueiras, J?eputaào Secretario -··- A g-os
t.i.nh.o de Mendonça Falc-ão, Deputado S€cretano. 

Por tanf:G Manda -rt todas as Auihorid.ades 1 a quern oompgtir o conhe
cimenL.9, e execução do presente Decret.Q~ <i}U:~ assim o t.enhão entendido, 
e o cumpràb,. e fação cwn.pri r 5 e exedutat eom•li> nelle se contém i e .ao Chan
celler .Mór do R.eino,_que ,() faça pub-Jicar.na ChaneeBaria, e registar nos li
v}·os respectivos, remettehdo 0 Orig-inal ao ArcJ;üv0 da Torre do Tombo, e 
Cop-ias a. todas as Estações do estilo. 'Palacio da Regencia em lo de l.Vlaio 
de 1821. - · Com as Rubricas dos Membros da Rege·ncia do Reino. 

Manoel Njcojáo Estéves Negrãô. - Foi publicado es te Decreto na 
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 12 de Maio de 1 821 ~ Como 
Vedor., Fran~isco José Bravo- Registado na Chancellaria Mór da Corte 
e- R.eino no livro das Leis .a f. 149 vers. Lisboa 12 de Maio de 1821. .-. Fran-: 
cisco José .Bravo. 

N.0 76-• 

. A Rege~cia do Reino, .em Nome de ElRei o Sei1hor b: Jo~o VÍ. , -Faz' sa.; 
ber que as Cortes Geraes' Extraordinar.ias e Constüninles ·da Nacão Portu-' 
gl!leza tem De<;re lado o segelinte: . . ' 

As Cortes Geraes Extraordinarias e Conslituintes da Naçãb PorttJgue
za, considerando q-uanlo convem ao interesse da Fazenda National que as 
Commendas h.tgas nao sejão ~dministrá,das ~ ·mas se arrendem p~r hum me- . 
thoclo regular, Decretào o ~eguwte! 
· 1." As Cernmendas vagas," ou que para o futuro vagarem; serã.O arren
dadas no lugar onde estiverem sittladas , se ahi ht>uver J ujz de FóTa · e 
não o havead.o , naq uellé qu~ o tivcer mais proximo 5 precedendo Eclita-es 
affixados no dito l-ugar, e ·na Cab-eça· de Comarca, e arm uneio nb Diario 
dá Regencia; pelo meno_s 15 dias antes cb. arrem-ata.ção. Neste tem·po es-ta
rão patentes as Condicões do arrendamento , as q.uaes terão ·sido 'enviada~ 
ao dito Ministro pelo I-'rovedot da Comarca. Nenhum anendamen-to se fm:á 

,por m<Vis de doms ~nnos; . . 
2.'" Pará se verificar a arremala·ção, deverá haver ]en'Ç0 , yiue cubra o 

Feadirnento da .Arlministiacào d0 anno antecedente. Quanto ás Commendt.rs 
arrendadas, se o arrendan;ento original tiver si~o feito no .anno passado .de 
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1820 , ou em diante, devet·á o lanço cobrir o preço desse a-rrendamento: 
se porém este fór mais antigo, e não houver lan ço qu..e o cubra, o Minis
tro President:e dará parte á Reg-encia do Reino ~ que proverá como melhor 
·convier. O mesmo Ministro receberá sempre q.o Arrematante fiança idonea, 
e abonada. 
. a. v As Comrncmdas, que forem susceptíveis de · divisão, se arrematarão 
em ramos , conforme as divisões já usadas , e a melhor convenieucia das 
arrematacões. 

4. 0 
• O ' ~Juiz Presidente remetbe.rá os ·AuLos originaes da arrematação ao 

P.rovedor da Comar-ca, e ·qual fará logo o lançamento da De cima com dis
tinção da que toca ao preço. total do arrendamento, e da que pertence a ca
da huma das Pensões , e Encarg·os collectaveis ; e eom a mesma distin<;ão 
expedirá Guias ao Rendeiro, para ,que elle nos tempos legítimos entregne 
no competente Cofre da Provedoria as referidas Decimas, devendo de:scon
tar as segundas nos pag-amentos que fizer aos interessados. 

5 .o Sómente o Escrivão, e Porteiro receberão Emolumentos pela arrema
tação , e em nenhum caso excederão os do Escrivão oitocentos réis, além 
da importancia da escripta; e os do Porteiro a quatrocentos e oitenta réis; 
nada se 1~cebendo por condições impressas , -ou por. outro q ualguer ti~ulo. 

A Regencia do Reino o tenha assim entendido, e faça executar. Paço 
das Cortes em 9 de Maio de 1821.- Hermano José Braamcamp do Sobral, 
Presidente. - ~oão Baptista Felg-ueiras, J?eputado Seeretàrio. -Agostinho 
de Mendonça Falcão , Deputado Secreta no. 

Por tanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhe
cimento, e execução do presente Decreto ~ que assim o tenhào entendido, 
e ·O cumprão, e fação cumprir, e executar como ne1le se contém; e ao Chan
ce.Uer Mór do Reino que -o faça publicar na Chancellaria, e registar nos li
vros respectivos, remettendo o Original ao Archivo da Torre do Tombo, 
e Copias a todas as Estaç.lJes do estilo. Palacio da Regencia em 1-o de lVlaio 
de 1·821. - Com as Rubricas do::: 1\1embr~ da R~gencia do Reino. 

Manoel Nicoláo Esteves Neg-rão.- Foi pub-licado este Decreto na Chan
eellaria Mór da. CoorLe e Reüw. Lisboa 12 de Maio de 1821. - Como Ve
dar , Francisco José Bravo. - -Registado na Cbancellaria 1\ior da Corte e 
Reino no Livro das Le.is a fol.148. Lisboa 12 de ,M.aio de 1821.- Franci s
co José B~·avo. 

N.~ 77. 

A Regencia do Reino, em Nome de EIRei o Senhor D. João VI., Faz sa
' ber que as Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da N9-ção Por-
tu.gueza tem Decretado o seguinte ; ' , 

As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Portugue
za, coosid~rando que as Leituras no Desemhargo do Paço, e habilit:lções 
preparatorias dellas , só servem de vex:ar com despezas , e incommodos os 

_ p~rtendentes dos Lugares da Magistratura, e não de aptJrar o seu mereci
mento, que com mais razão póde ser classiiicado pelos Lentes, que no tevn
po do seu curso J uridico ti verão occasião de conhecer o seu procedimento, 
e ta!ent,o:s ,_ Decretão o seguinte: . . 

l. Todo o Bacharel formado e' n Leis , ou Canones, pela Um vers1dade 
de Cojmbra, e informado pelos respectivos Lentes, na fórma da Carta Re
g ia de 3 de Junho de 1782, fica habilitado para entrar nos Lu-gares da N.ía
gi~tratura, independente de Leitura no Desembargo do Paço, Certidão de 
PJ·atica, ou de outra alguma habilitaeão preparatoria , que desde hoje em 
diante ficilo abolidas. ' · 

' '. 

. r 
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2... Os ·d.itos Bachareis -serão admitt.idos ·áquelles Lugares ·da Magistratu~ 
ta , com ·attenção ao seu merecimento ., qualificado nas referidas informa
ções, que p~r ·isso serã? ·d;:t?as ·com mu_ita circunspecçã~, _e maduro exame. 

,a;o 'Ü Reitor da Umv:ersulade 'C!e Collnbra· contmuara .a reme.tter ao Go 
verno , no fim de cada ·anno lectivo ., ·as mesmas info,rmações ., -segundo a 
f0rma prescripta na 'Citada Ca~ta Regia :de 3 · ~e Junho .de 17 82, e ·o~ ·Gove~
no fará logo publicar huma Lu;ta dos Bacbare1s, que por ellas ficárao .habi
litados: e aos Bachareis formados ·antes .da puhlicação .do presente Decreto, 

. se facultarão .no Desembargo do Paço Certidões .de suas .informações ., re-
g uerendo-as. · , . 

A Regencia do Re'ino assim o te,nha entendido, e faça executar .. Paço 
das Cortes em ,9 de Maio de 1821. + Hermano José Braamcamp .de S~
bral ,· Presidente. - João Baptista JFelgueiras-, D~putado .Secretario. --
Ag<Dstinho de Mendonça Falcão , Deputa.do Secretatio. . . . 

Por tanto Manda a todas as Authondades, a quem competir o -conhe
cimento, e execução do presente Decreto, que assim o tenhão .entendido, 
e o cumprão , e fação cumprir , e executar como nelle se contém; e ao 
Chanceller Mór do Re,ino que <' faça publicar Di"- Chancellaria, e regist~r 
nos livros respecli vos, remeitendo o Original aq A:rchivo da Torre do Torn
h0 , e Copias a todas as Estações do estilo. Palacio da Regencia ·eiJ?. 10 ,d~ 
l\-iai0 de 1821. - Com as Rubricas dos Membros da RegP.ncia .-do Reino. 

Manoel Nicoláo Esteves Negrão. - Foi publicado es.te . Decreto na 
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 12 de 'lVIaio de 1821. - ·Corno 
Vedor, Francisco José Bravo. - :B,egistado na Chancellaria Mór .da Corte 
e Reino no Livro das Leis a folh . 149. Lisboa 12 de Maio de 1821.- Fran
cisco José Bravo. 

N." ·7a. 
r 

ÁRegencia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor D. João VI., Faz ·sager 
que as Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes -da Nação Portugue-. 
za tem Decretado o seguinte: · . . 

. As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Portugu-e
za, tomando em consideração o Assento da Casa da Supplicação -de 14 de 
Julho de .1820, no qual se declarou que era contraria a Direito, irregular, 
e exotic,a a clausula posta pelo Instituidor em hum Vinculo anterior á Lei 
de 3 de Ag·osto de 1770, de que, finda a parenteJla das linhas chamadas pa- . 
!a ,a sua successão, se vendessem os bens, ç distribuíssem em Obras pias, 

-··,e p·elos seus parentes : Attend€mdo a que este Assento constitue hum Di..,. 
rei to novo, e por isso transcede a authoridade daquella Meza ; por quan
tg nem a letra, nem o espírito ·da mencionada Lei de 3 de Agosto de 1770 
tolhe a liberdade, que sempre houve de instituir Vinculo~:> temporarios; nem 
a Goroa em tempo algum teve direito adquirido aos bens vinculados , só 
pelo. facto da vinculação, e como por indemnização das Sizas, de que esta 
a pnva; mas sómente pelo direito de occupar os bens vagos ; pois ·que as 
Sizas lhe são inteiradas ..pelos Póvos , depois que se adoptou o systema dos 
Encabeçamentos : Declarão nullo, e de nenhum vigor o referido Assento, 
·e que fiquem sem effeito as Sentenças, que nelle se firmárão. · · 

A Regencia do Reino o tenha assim entendido, e faca executar. Paço 
das ~artes ~m 9 de ~aio de 1821 .- Hermano José Braa:mcamp do Sobral, 
,Pr.estdente - . Agostmho José Freu~ , Deputado Secretario - João Ba
ptista Felgueuas, Deputado Secretano. 

. Por tanto Manda a todas as Authoridades ,_a que·~n competir o conhe
cimento , e execução do presente Decreto , que assim o tenhão entendido, 

M 
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e o cumprão, e fação cumprir, e executar como nelle se contém; e ao Chan~ 
-celler 1\ ór do Reino que o faça publicar na Chancellaria, e registar nos li
vros respectivos, remettendo o Original ao Archivo da Torre do Tombo, e 
Copias a todas as Estações do estilo. Palacio da Regencia em 12 de Maio 
de 1821. - Com as Rubrica do iembros da Reo-encia /do Reino. · 

l\ianoe1 Nicoláo E~teves :regrao. --- Foi publicado ste Decreto na 
Chancellaria lWór da Corte e Reino. Lisboa 15 de Maio de 1 B2 I -Como 
Ve or, .Francisco José Bravo. - Registado na ChanceUaria lVlór da Corte 
e Reino no Livro das Leis a fol. 150 f. Lisboa 15 de l\Iaio de 1821. -
Francisco José Bravo. 

N. 0 

79. 

-A Regencia do Reino, em Nome de EIRei o Senhor D. João VI. , Faz 
·saber que as CQf es Geraes Extraordinarias e Constituintes da açao Por
tugueza tem Decretado o segui o te : 

As Cortes G~?raes Extraordinarias e G nstituintes da Nação Portugue
za, desejando atalhar os vexames que se ftzem aos Povo com exorbitao~ 
tes requi itos de r upas, e cama para os~Iinistros que Tão emCorreiçao; 
e fi ·ar a vaga de erminação do Alvará de 7 de Janeiro de 1750, sobre es
te a :sumpto Decretão : · 

1. 0 Qualquer 1\'linístro,. indo em Correição, ou .D~iligencia, sómente pód_e 
ex1 rrr h uma cama para Sl, outra para cada E cnnLO, outra para o Inqut
ririor, e Contador (havendo-o) e outra para o ~ ... eirinho , e duas para Cria
do·. 

2.
0 Tanto as camas, corno ]ouças, e mais trastes, que se lhes costumão 

apromptar nas Aposentadorias, serão taes quaes as Terras o permit.tirem; e 
antes de sahirem resti uirao ou indemnizarão os línistros, e OfEciae.s 
sobreditos, o que lhes tiver ~ido entreg-ue. 

• 3. 0 A t.ransgre~são de cada hum dos Artigos antecerl~mtes, e bem assim 
se exigirem a t..iLulo de Aposentadoria qualquer quantia de dinheiro , contra 
a ]iterai determinação da Lei , se lhes dará em _culpa. 

A Regencia do Reino o tenha assim entendido, e façá executar. Pacó 
das Cortes _em J l de l\'laio de 1~21.. ....... He~mano José Braamcamp de S~
bral , Presidente ........ João Bapt1sla Felgueiras,. Deputado Secretario. -
Agostinho de lVIenclonça Falcão, DPpulado Secretario. 

Por tanto Manda a touas as Aulhoridade ~ a quem competir o conhe
cimento, e execução do presente Decreto, que assim o tenhão entendido, e 
o cumprão , e fação cumpór , e executar como nelle se contém ; e ao Chan
ceHer Mór do RP.ino que o faça publicar na Chancellaria , e registar nos 
livros re pectivos, remettendo-se o Ori ina] ao Archivo da Torre do Tom
bo, e Copias a toda as Estaçoes do estilo. Palacio da Reuencta em H: 
de liaio de 182 I. ....... Com a Rubrica do IVIembros da Regencia do Reino. 

Manoell\icoláo E teves Negrão ....... Foi pubJicaclo este Decret•) na Cban
cellariaMór da Corte e Reino. Lisboa 15 de 1\.taio de 1821. ....... ComoVe
dor , Franci~co José Bravo ........ Registado na Chancellaria .!.\1ór da Corte e 
Reino n Lú,ro das Leis a f. 151. Lisboa 15 de .l\Iaio de 1821. .-.c Francis
co José Bravo. 

N. ao. 

A Regencia do Reino, em Nome de E1Rei o Senho D. João VI., e em ob~ 
sen·ancía do Aviso das Cortes Geraes e Extraordinarias da NaçA:o P<Drtu
gu.àza ae 9 do presente mez: Manda que as Agoaardentes , Vinhos, e quaes· 
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quer bebidas estrangeiras, que sendo prohibidas iiverem entrado por frati:. 
quia em algum Porto deste Reino, sejão reexportadas com as cautelas ne~ 
cessarias 110 termo peremptorio de 20 élias, contados desde . a publicaç~o 
desta Ordem, nos diversos Pór'tos, sob pena de serem arrombadas as vasi
lhas , e éxtravasados os mencionados Licores. O Conselho da Fazenda o 
tenb·a assim entendido , e faça logo executar éom as ordens necessarias a todas 
-as Alfandegas dos Pórtos · ?este Reino. Palacio da. Regencia em l 2 de Maio 
de 1821. - Com as ;Ru bncas ?os ·Me~bros da Regencia do ·Reino. -E pa
ra assim constar, S'e faz pubhco por esta fórma. - Lisboa - 16 de Maio de 
1821. - Joaquim José de Sousa - Dr. Antonio José Guião. · 

H A ve~d_o , as Corte~ Geraes e Extraordinarias- d~ Nação Portugueza, con- ;;1/,~,-JL~ , 
su!Lando os interesses da ~gricultura, e Industria Nacional,_ Ordenado C!J.Ue 
se suspenda em tudo o-Remo o Recrutamento parú os Regm1en tos de Mi-
lícias, e que estes sejào todos licP.nci'ados, ticandq dispensados de revistas 
re_uniões, e mais s~rviço 2rescripto pelo Regulamento, e Oràens .respectivas: 
em quanto a Causa PubliCa não exigir o c'ontrario. A Regencia do Reino; 
em Nome de EIRei o Senhbr Dom João Sexto, assim o .Manda participar 
ás Autboridades, a quem · competir, .para sua intelligencia, e devida execu-
ç,ão . Pa'lacio da Regencia em 16 de Maio -de 1821.- .Jom as I;tubricas dos ,, 
Membros da H.egencia . do Reino. 

N:• 82. 

AB Cortes G-era.es e Extraordinarias da Nação- Portugueza, tomando · em 
consideração a Representação dos Arraes 'do rio De>uro para serem izen
tos das rn.atricu]as, e tributos, com que são oneradas suqs viagens em bene
ficio de diversos agraciados, e conformando-se com o parecer da Commis-

. são de Agricpl tura: Ordenárão que a navegação do Douro seja franca, e que 
:fiquem extinctas as matriculas; a que até ao presente tem sido obrigados os 
Arraes do mesmo ·rio. A Regencia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor 
Dom Joã0 VI., assim o Manda participar êÍ.s Auihoridades, a quem compe-

- tir, para sua intellíg·encia, e devida execução. Palacio da Regencia em 16 de 
Maio de 1821 -Com as RubPicas dos Membros da Regencúa. 

N. 11 83. 

A Regencia do Reino, em Nome de EIR_ei o Senhor D. João VI., Faz.Jt~414-~ f., 
·saber ~que as Cortes Geraes Ext.raorclinarias e Constituintes da Nação Por~ '?""? ~ e..-:r-•j/'a.eí 

tugueza · tem Decretado o seg·uinte: · 
' As Cortes Gera:es Extraordinarias e Constitu.-ntes da NaÇão Portugue- · 

za, considerando os graves prejuízos, que resu1tão do estabelecimento dos 
Juizos de Commissão, e de Administração de Casás particulares, incom-
pat.ivel com as Bases da Constituição' , Decretão o seguinte : . 

J:.• . Desde _a publicação do prese.ote Decreto ficão e~tinctos todos os J ui
zos · de Comrmssão, ou de Administracão , concedidos a favor de Casas no
bres ; ou de quaesq uer outras pessoas particulares : revogados em tudo e 
por tudo os Decretos que os concedêrão. · · 

2 .
0

. Toda -a jurisdicçãó daquelles extinctos Juizos reverterá p'ara os Jui
z~s ~ompet_~ntes , quanto ao conhecimento das_ Causas , e para elles passa
r~o Irnmedratamente os processos findos , e pendentes. Quanto ás Admi- · 
mstrações das Casas, tomarão entrega dellas seus donos , .tutores., ou ~ura~ 
dores. 
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A Re.g-encia do Reino o tenha assim entendido, e .faça executar. P.açe 
-(las Cortes -em 17 de Maio -de 132d. - Hermano -José Braamcamp doSo
bral: Presidente. - ·João Baptista -Felgueiras , Deputado Secretaro. -
1\gostinho ·de Mendonça -Falcão., '·Deputado Secretario. 

·Por tanto lVlanda á todas -as Authoridaâes, a quem '-Competir o conhe-
. c imento, e execução -do presente --Decretp, que assim o tenbão entendido, 
e o cumprão, e fação cumprir;·e -executar · como nelle se contém; e ao Chan
celler Mór do R'eino 'qrie o faça publicar na Chancellaria, e registar nos li
vros respectivos, ·remettendo o:Origina] ao :Archivo da Torre do Tombo, e 
Copias a todas ras -Estações do \.estilo. P..alacio ·da Regencia em 1 r; -de Maio 

' de 1821. - Com as Rubricas dos Membros da Regencia do Reino. 
·Manoel Nico lá. Esteves Negrão.-.Foi públicaâo este Decreto na Chancellaria. 

Mór da Corte e Reino. Lisboa 19 de ·Maio ·d_e 1321. ...... Como Vedo r , Fr::mcis
co ·José Bravo. - Registado na Chancellaria· Mór da Corte e Reino no Li

ro das Leis a f. -152 . .Lisboa 19 de .Maio de 18'21. - FranGisco José Bravo. 

-~." ..S4. 

TEndo as ·Cortes 'Geraes ·e ·Extraor.dinat'Ías. da Naç-ão ··Portugueza -em vis
ta remover qualquer .duvida, que se .possa suscitar sobre :a intelligencia do 
Decreto de ·J 2 de Março do presente -anno, em ·quanto expressa que por 
sua disposição se não entendem -restituídas a seus ·Postos, as pessoas nelle 
comprehendidas : Declarão que nem por isso -ficou ·a Regencia do Reino inhi . 

' b~d.a c)e-_ poder verificar ·aquella restituição, quando conheça que qualquer 
dos referidos indivii:luos 'he merecedor da confiança publica. A mesma Re
gencia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor D. João VI., assim o Man

. da publicar. Palac.io da Reg·encia em 20 de Maio de l 821. - Com as Ru 
bricas dos l\1embros da Regencia do Reino. 

N. 0 

85. 

rpj'J.c .. ~.,//;- ::}).._ Regell!~·ia do.Reino, ~e~ 'Nome ele -EiRei 'o Senhor D . . João VI., Faz 
.-6,-7-L,-r._ u ;1''-'Psaber que as Cortes Geraes Ex~raordinarias e Constituintes da Nação Por-

" /rv tugueza tem Decretado o segumte: 
As Cortes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Portug-ue

za, tomando em consideração o melhoramento .geral da Agricultnra do Rei
no -, • prim~ira base _da prosperidade publica; e attendendo a que os Lavra
dores de Azeite ·soffr-em gTande ·.perda pelo seu modico pre~o, comparado 
com a excessiva despeza, que fazem na colheita da Azeitona, o que he de
vido á .grande en'trada de Azeite-s . estrangeiros, ordinariamente grossos, e._ 
por -isso de preço diminuto: E sendo constante que presentemente a n?ssa 
A gricultura em Olivaes he muito extensa nas diversas Províncias do Remo, 
e que já não ba a falta de Azeite, que 'infelizmente teve lugar nos annos 
antecedentes, Decretão a seguinte: 

1.° Fjca prohibida a importação por mar, e terra de Azeite de Oli'vei
ra, e de nabos, de producção estrangeira, pelos Pórtos seccos, e molhados. 

-"2 .
0 Esta· disposição terá immediatamente effeito para o Azeite, que en

tra pelos 'Pórtos ,secoos ; mas :relativ.amente .ao que vem pelos Pórtos mo
lhados, só terá lugar hum •mez depois .da .data do presente Decreto. 

3.u He permittJdo a qualquer pessoa apprehençler o Azeite estrangeiro, 
e Transportes que o conduzirem , applicando-se metade para o Apprehen
sor, e outra metade para os .pobres do Concelho, onde se fizer ·a tomadia. 
Os Transportes serão arrematados , e a distribuição se fará pelas Camaras 
respectivas., decidindo-se verbalmente perante o Juiz Territorial, no termo 
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ele vinte ~ quatro~ horas , q1;1aesquer duvidas, e pro·cesos , que se suscitarem 
sobre es te objecto. · . 1 

A R egencia do Reino o tenha 'ass_im entendido , e o · faça executar. Paço 
elas Cortes em 18 de M aio Je 1821. ~ H ermano José Braamcamp do ~obrai., 
P residente. - J oão Bap tista ·Felg ueiras , Deputado Secretario. ,...., Agostinho 
de lv.fendonça Falcão, Deputado Secretario. 

· Por tanto lVIanâa ·a todas as A uthoridades, a quem competir o conhe
cimento, ·e execuçiio do presente Decreto, que assim o tenhão entendi do ,. 
e o cumprão , e fa ção .cumprir, e executar como nelle se contém; e ao Chan
celler Mór âo R eino que o faça publicar na Chan·cellaria, e registar no~ Li- · 
vros respectivos . . remel tendo o Original ao Archivo da Torre do Tombo·:> 
e Copias a todas- as Estaçoes do esLilo. Palacio da Regencia em 21 de Ma:io 
de 1 82 L ....... . ·C om a!s R ubricas dos M embros da Regencia do Reino. - lVIa
n oei N icoláo Esteves N egrão. _, Foi publicado. este Decreto na Chanchel
Jaria lVIór da Corte e Reino. Lisboa 2 4 de lVI aio de 1821. _, Corno Vedor , 
Francisco José Bravo. - Registado na C hancellaria Mór da Corte e Reino 
no Livro das Leis a t: 153 vers. Lisboa 2 4 de M aio de 1821. - Francisco 
J osé Bravo. · P · 

-N." ' ss .. 

A Reg~nc~ia do Reino, eio Nome de ElRei o Senhor D. João VI., Faz saber 
que as Cortes . GHaes Extraordioarias e Consütuintes da Nação Portugue-. 
~a ,terp Decretado o seguinte: . 

As Cortes Geraes .Êx traordinari~s e Constituintes da Naçã,o -Portugue
za ,. considerando que o rernedí.ó dos Recursos para o Juizo da Coroa, ob
servada a ma.rchaJ das Cartas Rogatorias , e dos Assentos , que sobre ellas 
se' toma vão, he h um reníedio sempre tardio , e sobte maneira_ dispendioso~ 
D ecretao o seg·uinte: 

I. 
Os Recursos interpostos das J u·stiças, e Authoridades Ecclesiastiças pa

ra os J ui~os da Coroa, se~ã:,> d'aqui em_ diante considerados, e proc_essados . 
como os Aggravos de Petlçao, que se Interpõem dos Juizos Seculares para 
seus ~uperiores. · 

II. 
O Juiz recorridó, e asPartes interessadas, serão ouvidas sobre . os di

tos Aggravos , e ficão obrig:adas a Tesp~:m.der no term9 da Ordena~ão do 
R eino : Quando poré m o J mzo da Coroa estiver mais dista.nte do que as 
cinco legoas da Lei, fica concedido ao Aggrávante o prazo de trinta dias pa-
ra apresentar os Â utos no Juizo da Coroa. · 

III. 
Fica revog-ada a pratica das Cartas Rogatorias, e dos Assentos, que 

sobre eJi as se toma vão ; e os Juizes da Coroa conceberão as Sen,tenças de 
IJrovimento em termos imperativos. 

. . . IV . . 
R ecusando, o Juiz, ou A uthoridade Ecclesiastica, c_umprillas, o Corre

gedor da ~o~narca, sendo requerido, as mandará cump~u, em quanto cou
b er nos llmltes da sua jurisdicção ; se porém , o negocio for d~ natureza , 
que ~lS exceda , ? ará parte ao Juizo ?a Coroa , para q.ue este dê as provi
dencias necessar1as para tornar e.fiect.tvo aquelle curnpnmento. 

,A Regen?ia do Reino o faça cumprir , e executar, sem embargo de 
qua~squer Leis E.m contrario, que ficão revogadas nesta parte, como se 
(lellas se fizesse menção. P.aco das Cortes em dezesete de Maio de L.rn'il oito
cento"s e vinte hum. Hermano "José Braamcamp do Sobral, Pres!dente. 

N 
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-· · Jroãu Baptista Felgueirras, Deptl·~ad€> Secretario. -:-l A-gostinho de Men-
donça Falcão, Deputado Secretario. · 
~ · ' P.or tanto Manda a t<'>das as·Authoricla'des;a quem. eompetir 0 çonheci
~rien1io, e execução do presente Decreto, que assim o tenhão entendido e 0 
cumprãp, e fação cuunprir , le executar cqmo nelle s,e contém; e ao Chan
~el.Jer Mór d~ Reino que o faça publicar na Chancellaria, e ·registar nos 
Jrvros respectivos , Temette.ndó o Origina:!. a0 A11chivo cla T0J}ie . do Tom
bo· , e . . ~o pias . a todas as Esta~ões do estilo. Palaci:o da. Regenci11. em 21 
clre· MaiO de 1_ ~21. Com as Rubncas dos Membros .da Reg:encia do Reinp. 

J.Yfaíwel NICb•láo Esteves N e grão..- Foi publicado este Decret0 na Chan~ 
celPana M6r da Corte e Reino. Lisboá 24 de Maio. 1821.. -Corno Vedar 
Francis?o José Bravo. - Regist~do na Chance1JaTia, M0.~r da Gorte e Rei~ 
no no-Ltvro das Leis a f. 154. Lisboa 24 deMaio de 182.1:-Francisco Jo~é 
Bravo • . 

f', 

A Regenciá elo Reind, em Nome de ElRei o Senhor D . João Vl. , ~Faz; 
saber que as Cortes Geraes Extrordinarias e Constituintes da Nação Por::. 
tugueza tem Decretado o seguinte: 

As Cortes Ge~aes E~traordinarias e Constituintes da Nação Portugue·
.2a, convencidas ele que o uso das Tenções •em Latim, pratiéado :nas Rela
Ções deste Reino· ; sómente. serve de demorar a-ptompta Administração da 
Justiça ' que com :.;uaioT facili_?ade e exacticlão· se p6de explicai na Ling.ua 
P-ortugueza , DecreLãO'" o segumte: . . 

Fica abolido o estJilo das Tençõe·s em Latim , pMticado nas Relações 
deste Reino; de·vendo aquellas ser escriptas em Lingua Portugueza. 
. ·A Regencia do Reino o f~ça eumprjr, e eXieCI.lltar. Paço das Corte·s em 

17 de, Maio de 1821. - ·- Hermáno José Braamcamp elo Sobral , Presiden
te. - João _Baptista Felg_ueiras ; De·putado Secretario. - Agostinho de 
·Mendonça Falcão, Deputado· Secr.efario.. . ' . . 

Por ta:ato Manda a todas as Authondades; a quem competir o conhecr
lnente, e execuçã.a do pFesente Decreto ; que assim o ten.hão entendido, e 
o cumprão, e fação cumprir, e' executar ,como nelle se contém; e au Chan
çeller 1Vl6r do 1\eino que o faça publicar na Chancella:ria, e registar nos 1 ~
vros respectriv0s , 1emettendo' o Original ao Arc_hivo ela Torre do Tom
bo , e Copias a toclas as Estações do estilo. Palac·io da Rege'n<?ia e.in 23_ de 
Maio de lff2L - Com as Rubricas dos Membros da: Regenc1a do Remo. 

Manoel Nicoláo Esteves Negrão.- ;Foi pubJ,icado este Decreto na Chan
cellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 24 de Maio ele J 8~ I.-Como Vedo r, 
Francis-co José Bravo. - Registado na 'Cbancellaria 'Mór da Corte e Reino 
no Livro elas :Leis_ a foi. 153. Lisboa 24. ele Maiá de 1821. ) .FA>ancisco J o
sé' Brave. 

A Regeneia dor Reino' em No~e de' . El~eí o Seú.hO'! ~om João. STe~t~o' ~az: ' 
saber que as · Cort~s Geraes Extrao'rdmanas. e Consütmntes da N~çao I o r· ... 
tu'gueza tem Decretado o segui~te:. . . 

As Cortes Geraes Extraotdinarras e Constitumtes cla .Nação Portug·ue
za . tomando em consideração o (~rave prejuízo , que tem causado nP.s.te 
Re.i'no a ftanca: entrada de Pore0s estrangeiros, não só á creaçã0 dos Nae10- '· 
naes ,: mas tambem a:o augmeuto dos· Montados: E desejando promover, e 

·augmentai: e~~es d~us ramos ele Agricultura, Decretão o segtlihte: 

1, 
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1: Da publiGação deste Decreto em . di;mte fica pro,hibida neste Reina 
éle PorL1:1gal , e Algarves a en_trada de todos e quaesquer Porcos el>tr_angei· · 
ro~ , debaixo da pen'l: de perdimento. 

2." Fjca perrnütido a qualquer Auth.oril\ade, ou pessoa do Povo, appre· 
hendellos; e será m~tade do seu producto · applicado para o Apprehensor, e a 
outra metade pará os pobres do Concelho aonde se fi.zer a tomadia. 

3." Depois de apprehe~idos s·erão artem.at~dos em Praça perante as Ca
maras', e l\1inistro _Territonal, que !lO tern_!Q de 24 horas decidirá summa
ria e verbalmente quaesquer duvidas, que se moverem ·a este respeito; fi
cando pertencendo ás Camaras -fa.ze]" a divisão deterrn,inada no preaedent~ Ar-' 
tí go. -

A Reg·encia do Reino o tenha assim entendido," e faça executar. ·Paço 
das Cortes -em 24 de M~io de 1821:-Herrnano José Braamcamp doSobral, 
Presidente. -João Bapt1sta Felgue1ras, Deputado Secretario.- Agostinho 
cle Mendonça Falcão, Deputado' 8ecr;etario, 

· Por tanto .Manda a. todas as Authoridades '· a quem competir o conheci
mento, e execução do presente Decreto, que assim o 1enhão entendido·, ~ 
o cumprão, e fação cumprir, e executar cemo nelle . se contém; e ao Chan
celler Mór do Reino que o faça publicar na Chancellaria, e registar nos 
livros respectivos, rerr~ettenrl.Q o Original. ao Archivo da Torre dd To'mbo / 
e Copias a todas as Estações do estilo. Palacio da Regencia em 26 de Mai~ 
de 18·21. -Com as Rubri«as dos Membros d~ Regencia. 

Manoel.Nicoláo Estev-~s N~grão.- Foi publicado este Decreto na ChaD;
cellaria Mór da Corte e Reino~ Lisboa 29 de Maio de 1821.- Como Vedor·, 
Francisco José Bravo. -. Registado na Chancellaria M6.r da Corte e Reino, 
no Livro das Leis a f. 155 vers. Lisboa 2.9 de Maio de 1821.- Franüiseo Jo. 
sé Bravo. · · 

N.o 89, 
. . ' 

A Regenc!a do Reino, em Nome de ElR~i o Senho~ D. João VI., Faz saber 
qué as Cortes Geraes Ex~rao~din~rias e Constituintes da Nação. Portugue-
za tem Decretado o segmnte: . . . . 

As Cor_tes Geraes Ex_tra?tdm_a~Jas e Co~sti_tuintes d·a Nação Portg
guez,a, considerando que a I_nv~o~abütcl_:de do DJreJ.to da Pi'opried~cle, sanc·
cionáda. n~s Bases da Constltu~çao, nao _p.óde sofl;'rer restricções, que nãp· 
sejão ex1g·1das por huma necessHi-ade publica e urg·ente, Decretã0 :· 

i .0 Os Privilegies de Aposentadoria assim activa , como passiva , fição 
abolidos, e revogadas na -parte correspondente as· Leis, óu Ordens, em que· 
sé fundão. 

2." Ficão sómente snbsistind~ os estabelecidos e~ Tratados, em quanto 
estes se não alterarem competentemente; os "concedtdos nos· actuaes Contra
tos publicos , ·durante a ex~stencia dos rnesm.os Contratos ;. o~ dos Corrr 
merciaotes , e Art:iifices, obngados a arruamentas, dentro dos limites eles. 
tes, e é.ITl tanto que especia~1~en~e senão Tf1Vog3:rem as Leis dos_ditos arrua_. 
mentos ; os dos Offi.ciaes Militares , na conformidade da Portana de 22 de , 
Novembro de 1814, até se organi~~r no:'a: Legisl~ção a esse respeito; e os 
dos Magistrados, que andão em d1hgeneias, na forma dG Decreto de· 11 do 
corrente . mez. , . · -

A R:egencia do Rein? o tenha assim entendido, e faça executar,. Paço 
das Cortes ~m 25 de MaiO de U2l• - Her_man9 José Braamcamp doSo
bral , Presidente - João· Baptista Felgue'ira,g ; Deputado Secretario. _ 
Agostinho de· Mendonça Falcão, Deputado Secretario. . 

. Por tanto Manda a todas as Authoridades, a quem competir o conhe
cimento, e execução do pres~nt~ Deereto, que assim o tenhão' entendido, e 

/ 
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ó c.unÍprão, e fação cumpr'ir, . e eix.eeatar _cott;ü· nelle-se conténi; ·e ao Chan-. 
c~Uer lVMr do' Reino que o (aça. publicar na Chancell~ria, e Feg:istaít nos li
vros respéctivos · ' remettendo o. Q1}ginal ao Archiv_p da Torre, do . Tombo, e 
Copias a t<:fdas aB Estações' dg_ es·ailo. Pala:cio da Regencia em · vinte' e seis 
de Maió'de mil 'oitocentos e vmte hum. - Gonr as Rubricas dos 1\lleí'nbrcs 
d~ Regeneia de .Ríei.no~ ·: ·<. · . ' . ,. • · 
' lVfan'<:>el Nicóláo Esteves Negtão, - ' Foi publicado este Decréto· na Chan,.. , 

c'ellaria Mó-r da Cort'e e' :Reino. ·Lisib'óa1 29 de Maio de) 821 - Cem o Védor, 
Fran•ciseo Jósé Brav@. ·· , ·:·.. · , · · 

RegistadQ na Ch.al'l.~lJiaria Mór ·dá Corte · Ei :Reino lno LivFo das Leis a 
folh , 156. Lisboa 213 de Maio de 1821 - · Francisco José Bravo. 

.. ·, J • •' • : ; • -... • • .\ 

'N." -9 0.1 . ~.' . I 

A . Regen~ia do Reino ·, em Nome de 'E lRei o Sen.hot D. -João, v:r.' Fa.z· 
· · sabe~ que as·Cortes Geraes Ext·rao~:·dinarias e ·· constituintes da Naçf o Por- .. 

tugcreza' tem Decretádo o segu·inte: . · · , 
As . Cortes Geraes · Extraordinarias e · Constituintes da Nacão Port.u

g·ueza, qúerendo fa~er effectiva. ·a respom~abilidad~ d~ todas as À 't~tho:rida
-des , e unifoT.(lle · a formalidade da\; · a.ssig-na.tur~s das suas Portarias , ou 
·Despachos, Decretão o seguinte: ' ' 

Da publicação deste em dianteJ todas as Po.rtarias, pu 'Despachos · de 
quaesquer Authoridades ·que sejão, que até ao presente erão assi'gnadas •com ' 
-Rubricas , -serjio daqui e in . cl<iante ass'ignaoas c,om 0 A ppellido da pess0a, 
oú pes~oas, de qiU.el'I). emanarem , fi.ca:ncle> intei-ramente extincto o uso das 
assfgnaturas por n1eio de . Rilbricas. t • 

. A Regencia do Reino o tenha asstm. entendido, e faça ex"ecutm;. ·Paço 
cla:s Cortes em 29 de Maio ; de 182·1. - Jgsé Joaquim Ferreira de Moura, 
Presidente. - João Baptista Felgueiras, •Dep"\ltado Secretario. - Antonio 

"Ri "beiro ·da Costa -, Deputado Secretario. 1 • • , • • 

. Por tant6 '-Manda a todas as ' Authori-dades, a quem competir o conhe
.cimento , e execução do presente Decreto, que assim o tenhãb enten·Jido , 
e 'o cu•t>nprão , e fação ' cl!lmprir, e . executar pomo nelle se contêm; e ao 
Qhanceller M?r do Reino que o fa(;ja ~u~licar na Cha~celJaria, e regist~r nos 
livros resp.ecüvos, remettendo o Ongmal ao . Archtvo da Torre do fom
bo, e Copias l. a todas as Estações do· estilo. · Palacio dá Regen~ia em 3 0 
de Maio de 1821. · 

I ' 

Conde de S. .P. S. Lu.iz. - Carvalho. Cunha. Ol-iveira. 

llfanoel Nicoláo Esteves Negrão. . 
Foi publicad~ este Decreto na C:qancelJaria Mór da Corte 'e ·R eino. 

Lisboa 2 de Junho de 1821. - Como Vedor , }Jrancisco José Bravo. - . 
Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino no Livro das L eis a f. 
1 57. Li.sboa -2 de Junho de 1821. - . FI'ancisco José Bravo.~~ 
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